
DIÁRIO 
ANO XLI - N• 43 

1- ATA DA 59• SESSÃO, EM 7 DE MAIO DE 
1986 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1:.1- Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

- N<:> 113/86 (n~> 140/86, na oríge~1- resti~LL!_ndo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

1 .2.2 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento das Mensagens n~"s 111 e 112/86 
(n<:>s 138 e l39f86, na origem), pelas quais o Senhor 
Presidente da República, solicita autorização para 
que a Prefeitura Municipal de Santos-SP possa c~n­
tratar operações de crédito, para os fins que espectfi­
cam. 

1.2.3 - Leitura de Projeto 

--Projeto de Lei do Senado nl' 90/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis­
positivo à Lei nl' 5.889, de 8 de junho de 1973, para o 
fim de ampliando o conceito de empregador rural, 
nele incluir os proprietãrios de chãcaras e sítios de re­
creio localizados na área rural, que mantenham em­
pregados. 

1.2.4- Requerimento 

- N~> 86/86, de autoria do Sr. Senador Marcondes 
Gadelha, solicitando a constituição de uma Cornis­
sUo Especial de 5 membros, com prazo de 50 dias, 
para estudar e apresentar soluções sobre problemas 
atuais de saóde póblica. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR JAMIL HADDAD. como Líder -
Pronunciamento do Senador Amaral Peixoto refe­
rente ao fechamento da Escola Superior de Desenho 
Industrial, no Rio de Janeiro, em complementação a 
discurso proferido por S. Ex• sobre o mesmo assunto, 
em sessão anterior. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA, como Llder 
- Comentários sobre fatos veiculados em órgãos da 
Imprensa do País. Exame do quadro social brasileiro. 

SENADOR JORGE KALUME- Inclusão do fe­
riado de Corpus Christi nas exceções previstas na Lei 
n' 7.320, de 11-6-85. 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 1986 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1.2.6 - Leitura de Projetos 

-Projeto c;ie Lei do Senado n~' 91/86, de autoria 
do Sr. Senador Jorge Kalume, que altera a redação 

- do .artigo 1~>, caput, da Lei n~' 7 .320, de 1 I de junho de 
I 985, modificado' pela Lei n~> 7.466, de 23 de abril de 
1n6. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 92/86, de autoria 
do Sr. Senador Jaison Barreto, que dispõe sobre a 
Política Aeronáutica Nacional, no setor de transpor­
tes aéreos civiS, públicos e privados e dã outras provi­
dências. 

1.2.7- Comunicação da Presidêncja 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Oi'dCin do Dia 
que desígna. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n~> 
246/85-DF, que altera a Lei n~' 7.289, de 18 de de­
zembro de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Policiais-Militares da Polícía Militar do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências. Aprovado com emen­
das, em turno suplementar. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n., 
246/85-DF. Aprovada. À sinção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 92/81 (n9 
3.820/80, na Casa de origem), que acrescenta parã­
graro ao art. 659 da Lei n~> 5.869, de 11 de janeiro de 
1973- Código de Processo Civil. Rejeitado. Ao Ar­
quivo. 

- Projeto de Lei da Câmara u~ 74/82 (n~' 
4. I 96/80, na Casa de origem), que modifica a re· 
dação ao art. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973- Código de Processo Civil. Rejeitado. Ao Ar­
quivo. 

-Requerimento n~> 67j86, de autoria do Sr. Sena­
dof HeJvídio Nunes, solicitando tramitação conjunta 
para os Projetos de Lei do Senado n9s 175/84 e 6/86 e 
o Projeto de Lei da Câmara n~> 131/84 (n9459f79, na 
Casa de origem), que alteram dispositivo da Consoli­
dação das J,.eis do Tra,baJho. Aprovado. 

-Requerimento n" 76f86, de autoria do Sr. Sena­
dor AlbertQ Silva, solicitando tenham tramitação 
conjunta os Projetos de Lei çia Câmara n~>s 204/83 (n~> 
4.969/81, na Casa de origem) e 132/85 (n•3.157/80, 
na Casa de origem) e Projeto de Lei do Senado n~> 

81/83, que dispõe sobre: aquisição de casa própria. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 289./79, que dispõe 
sobre-o--lnstituto~-de Retrocessào e dá outras provi­
dências. Aprovado com emendas n9s l, 2 e4, sendo re­
jeitada a de n" 3, todas da Comissãá de Constituição 
e Justiça. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 64/80, que altera a 
redação do§ 3"' do art. 9~> da Lei nQ 5.889, de 8 de ju­
nho de 1973, que dispõe sobre a entrega da moradia 
pelo trabalhador em decorrência do desfazimento do 
contrato de trabalho. Rejeitados o substitutivo e o 
projeto. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 238/81, que intro­
duz alteração na Consolidação das Leis do Trabalho. 
Rejeitado o projeto, ficando prejudicadas as emen­
das. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 250/83, que altera 
dispositivo da Corisolidação das Leis do Trabalho, 
pàra o fim de garantir imunidade aos dirigentes sindi­
cais. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado oi' 49/84, que dispõe 
sobre obrigatoriedade de manutenção de conta­
corrente em nome das pessoas que percebem salário 
ou provento através de estabelecimento bancário ofi­
ctal, e dá 'outras providências. Rejeitado. Ao Arqui­
vo. 

1.3.1 - Disc_ursos após a Ordem do Dia 

SENADOR OCTÁVIO CARDOSO - Fixação, 
pelo Governo, dos juros agrícolas diferenciados para 
as regiões Centro-Sul e ~ardeste. 

SENADOR LENO!R VARGAS- Implantação, 
em Santa Catarina, do Jornal Diário Catarinense. 

SENADOR GALVÃO MODESTO- Necessida· 
de da adoção da política indigenista que permita a 
participação do índio na solução das questões que lhe 
são específicas. 

SENADOR CEsAR CALS- Sugestão ao Sr. Mi-
- -nistro ExtraordináriO da Irrigação, no sentido de 

que, na destinação dos lotes a serem irrigados na se­
gunda etapa do Projeto de Irrigação de Paraipaba­
CE, seja dada prioridade às farnüias descendentes de 
irrigantes. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Discurso 
do Presidente José Sarney na solenidade de assinatu­
ra de atos alusivos ao Dia do Trabalho. 

SENADOR GASTÃIJ' MIJLLER - Suge5tão da 
ComissãO ExecutiVa do PMDB de Mato Grosso, 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 

DiretOr lndustria I 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

apresentada à Convenção Nacional do Partido, obje­
tivando providências que menciona. 

SENADOR HELV!DIO NUNES ~. Conside­
rações sobre irreelegibilidade. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Reapare­
lhamento- do Corpo de Bombeiro_s da Cidad~ de Vol­
ta Rendonda,-RJ. 

1.3.2 - Designa4;ão da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 60• SESSÃO, EM 7 DE MAIO DE 
1986 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei d_<? __ S,enad~ n'>' 93(86, de autoria 
do Sr. Senador Álvaro Dias, que-aCrCscenta o inciso 
"X" ao artigo 649 do Código de Processo Civil e dis­
põe sobre a impenhorabilidade_do módulo rural. 

2.2.2 - Requerimentos 

- N'>' 88/86, de urgência, para o Projeto de Lei do 
Senado n'>' 266/85-DF, que aprova o estatuto dos 
Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeirõ -do Dis­
trito Federal; e dá outras providências. 

- N'>' 89/86,-de urgência, para o PrOjeto de Lei do __ 
Senado n"' 74/86, que estabelece normas p8.ra a reali­
zação de eleições em 1986 e dâ outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 1/86, 
que suspende a execução do artigo 75, bem como seu 
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parágrafo único, da Lei n"' 14 de 30 de dezembro de 
1977, do MuniCípio de Campina Grande do Sul, Es­
tado do Paraná. Aprovada. À promulgação. 

- Red~ção final do Projeto de Resolução n'>' 2/86, 
que autonza o Governo do Estado da Bahia a reali­
zar operação de empréstimo externo no valor de USI 
38,400,000.00 destinada ao Programa de Refinancia­
Ipento da dívida externa daquele Estado. Aprovada. 
A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 6/86, 
que autoriza o Governo do Estado de Alagoas a rea­
lizar operação de empréstimo externo no valor de 
USI 11,000,000.00. Aprovada. À promulgação .. 

-Redação ltnal do Projeto de Resolução n"' 8/86, 
que autoriza o Governo do Estado da Paraíba a con-
tratar operação de crédito_ n_o ___ xalor de Czl 
263.706.472,95. Aprovada. À promulgação. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do dia 

Projeto de Lei do Senado n"' 266/85-DF, em regi­
me de urgência, nos termos do Requerimento n"' 88, 
de 1986, lido no Expediente da sessão. Aprovado, 
com emendas, após pareceres das comíssões compe~ 
tentes. À Comi_ssã_o de Rçdação. _ .. _ _ -· _ 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 266, 
de 1985-DF, em regime de urgência. Aprovada. À 
sanção. 

Projeto de Lei do Senado n"' 74, de 1986, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n"' 89, de 
1986, lido no Expediente da sessão. Aprovado, nos 
termos do substitutivo oferecido em plenário, após 
pareceres da Cdmissão de ConstituiÇão e Justiça, ten­
do discutido a matéria os Srs. Nelson Carneiro, Jamil 
Haddad e Mário Maia, ocupando a tribuna no enca~ 
minhamento de sua votação o Sr. Octávio Cardoso. 
Ã Comissão de Redação. 

Redação do vencido para o 2'>' turno regimental, do 
Projero-de Lei do Senado n"' 74, de 1986, em regime 
de urgência. Aprovada. Ã Câmara dos Deputados. 

2.3.2- Discurso após a Ordem_ do Dia 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Manifestando 
apoio a projeto de lei de autoria da Deputada Cristi­
na Tavares, que dispõe sobre as condições de traba­
lho, carga horária, salário e área de atuação da._s_ assis­
tentes sociais. 

2.3.3- Desigqaçio da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4 -ENCERRAMENTO 

- 3-DISCURSOS PRONUNCIADOS EM·SES­
~ÕES ANTERIORES 

-Do Sr. João Lobo, proferido ria sessão de 21-3-
85 

- Do Sr. J aison Barreto, proferido na sessão de 
27-6-85 

4-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 
N'>'s 201, 252 e-254, de 1985. (Republicação) N9 47 de 
1986 • 

5- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTER­
PARLAMEi'iTAR 

Ata de reunião da Comissão Deliberativa 

6-MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER-
MANENTES . 

. 

Ata da 59" Sessão, em 7 de maio de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS$ 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Fábio Lucena- Claudionor Roriz 
- Galvão Modesto - G_abriel Hermes - Alexandre 
Costa- América de Souza- Alberto Silva- Helvidio 

Nunes- João Lobo- César Cals- José Lins- Mar­
tins Filho- Humberto Lucena- Marcondes Gadelha 
-.Nivaldo Machado --Lourival Baptista -Nelson 
tarneiro- Jamil Haddad- Murilo Badar6- Gastão 
Mi.ilter- José Fragelli- Saldanha Derzi- Ivan Bona­
to - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- A lista de pre­
sença acusa o comParecimento de 25 Srs. Senadores. Ha­
vendo -número regimental, dedaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !'1~Secretário irá proceder à leitura do Expedien­

te. 
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E lido o sep;uintc 

EXPEóiENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N 9 I 13/86 (n 9 140/86, na origem), de- 6 de maio do 
corrente ano, referente ao projeto de Lei da Câmara n<:> 
122, de 1985 (n~' 4.960/85, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que "autoriza a 
reversão, ao Estado de Mato Grosso do terreno que 
menciona" 

(Projeto que se transformou na Lei n>:~ 7.473, de 6 de 
maio de 1986). 

O SR. PRESIDENTE (José Fra.gelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as mensagens n9s !li e 112, de 1986 (n9s 138 e 
139/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 2~' da Resolução nl' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que a Pre~ 
feitura Municipal de Santos (SP) possa contratar ope­
racões de crédito, para os fins que esp"eciftcam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H) -Sobre a mesa, 
projeto de lei que' vai ser lido pelo Sr. !~'~Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 90, de 1986 

'"' A.ctcscenta dispositivo à Lei n~' 5.889, de 8 de ju­
nho de 1973, para o fim de, ampliando o conceito de 
empregador rural, nele incluir os proprietários de chá­
caras c sítios de recreio localizados mt área rural, que 
mantenham empregados." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' É acrescentado ao art. 31' da Lei n'i' 5.889, de 

8 de junho de 1973, o seguinte§ 3~>: 

"§ 3'i' Considera-se empregador rural, ainda, 
para os efeitos desta lei, o proprietário de área de la­
zer, chácara e sítio de r~creio, na zona rural, sempre 
que mantiver er.1pregado." 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Jq Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposição. baseada em proposta Rprova­
da durante o 41' Encontro Nacional dos Trabalhadores 
Rurais (BSB), 25 a 30 de maioj85), objetiva, tão­
somente, evitar a prátip hoje em dia corriqueira de os 
proprietários de chácaras e sítios de recreio registrarem 
seus empregados como domésticos, com total prejuízo 
para esses trabalhadores, que outra coisa não fazem se­
não exercitar verdadeira atividade laboral rural. 
·-Sala das Sessões, 7-de nlaio de 1986. ~Nelson Caroci-

'"· 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEl N• 5.889, 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural c dá 
outras prol·idências 

Art. 3'i' Considera-se empregador rural, para os efei~ 
tos desta lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou 
não, que explore atividade agroeconômica, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou através de 
prepostos e com auxilio de empregados. 

§ 1"' Inclui-se na atividade econômica, referida no 
caput deste artigo, a e:'tploração industrial em estabeleci­
mento agrário não compreendido na Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
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§ 2'i' Sempre que uma ou mais empresas, embora ten­
do cada uma delas personalidade jurídica própria, estive­
rem sob direção, controle ou administração de outr;:~., ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autono­
mia, integrem grupo econômico ou ftnanceiro rural, se~ 
rão responsáveis solidariamente nas obrigações decor~ 
rentes da relação de emprego. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe~ 
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fi'agel\i)- O prOjeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. ' 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 86,de 1986 

Exm':' Sr. Presidente do Senado Federa!, 
Nos termos do art. 76 do Regimento Interno, requeiro 

l c_onstituição de uma Comissàq Especial de 5 (cinco) 
membros, com prazo de 50 dias, prorrogáveis, para estu­
dar e apresentar soluções sobre problemas atuais de Saú­
de Pública, com particular atenção à reinfestaçào do Ae­
des aegypti, à epidemia do Dengue e à insuficiente dispo­
nibilidade de soro antiofídico, em Território NacionaL 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 1986.- Marcon­
des Gadelha. 

À Comissão de Saúde. 

U ~R. PRESIDENTE (José Fragelli) - O requeri­
mento será despachado à Comissão permanente, sob 
cuja competência regimental se enquadra a matéria, que 
será estudada pei<J Comissão especial que se pretende 
criar. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Coricedá-a 
paraviã ·ao nobre S-é na dor J<Jmil Haddad, como Líder. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: -

Solicitou-me, o nobre Senador Amaral Pt.:ixoto, convi­
dudo que foi pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República em exerclcio, Deputado Ulysses Guimarães, a 
f;g,çr_ parte da sua comitiva 11as comemorações do Dia da 

___ yitória, no Rio de Janeiro, para que fizesse a leitura de 
uma suplementação de discurso proferido por S. Ex• h<i 
cerca de quinze dias, a respeito do fechamento du Escola 
Superior de Desenho Industrial, na cidade do Rio de Ja­
neiro. 

Farei a leitura do documento, para que conste nos 
Anais desta Casa, com muita satisfação, atendendo à so~ 
licitação do nobre ScOador Amaral Peixoto: 

Sr. Presidente c Srs. Senadores: 
E.m complemento ao discurso que efetuei, nesta Casa, 

no dia 16 de abril, peço que seja transcrito, nos Anais, o 
Projeto de Lei ane:<o, apresentado na Câmara de Verea­
dort:.s do Rio de Jandca, pelo Vereador Emir Amed, que 
transforma em àrea de preservação o terreno ocupado 
pela ESO[ - Escola Superior de Desenho Industrial. 

Para se ter idéia da importância do problema basta di~ 
z__cr que o referido Projeto foi aprovado por 32 votos, ou 
seja pela tot<Jlidade dos Vereadores da cídade do Rio de 
Janeiro. Inclusive o trigéssimo terceiro vereador não o 
aprovou por esl<.1r ausente do Plenário, mas também 
manifestou-se de maneira fuvorável. A Câmara de Ve­
readores, portanto, pelos representantes de todos os par~ 
tidos está preocupada com a preservação do terreno ocu~ 
pado pela ESDI. 

Esperamos que S. Ex~ o Prefeito Saturnino Braga, 
nosso antigo companheiro de Senado, com quem está o 
Projeto p;Ira sancionar, tenha a .sensibilidade e o faça no 
ma i>; breve prazo. Faça inclusive um veemente apelo a S. 
Ex~ que compreenda a situação e sancione o Projeto que 
obteve a unanimidade dos vereadores do Rio de Janeiro. 
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Eis o Projeto: 

PROJETO DE LEI 

Transforma em área de preservação o terreno ocu­
pado pela ESDI - Escola Superior de Desenho In­
dustrial e dá· outras providências. 

--A-utor: Vereador Emir Amcd 
A Câmara Municipal do Rio de Janeiro, APROVA: 
Art. J<? O terreno situado entre as ruas do Passeio, 

das Marrecas, EvaristO da Veiga e A venída República do 
P.J.raguai, onde funciona a E.:;cola Superior de Desenho 
lndustri<.~l- ESDI- passa a ser considerado como área 
de preservação. 

Art. 2"' A Prefeitura só dará permissão a obras d_esti­
nadas exclusivamente à manutenção e melhoria das ins­
talações da ESDI, mediante oflcio justificativo da Rcito­
rí<-1 da Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ- c desde que não venham a descaracterizar o as­
pecto de espaço ventilado e arborizado atualmente exis­
tente no locaL 

Art. J'i' Fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
um próprio rnunicip<.tl para compensar a Academia Bra­
sileira de Ciências da impossibilidade de instalar-se no 
terrena, resultando da entrad<l em vigor da presente lei. 

Parágrafo único. A cessão de que trata este artigo não 
poderá ser utilizada, como 'terreno raso ou edificado, 
para fins lU<:;rativos de qualquer natureza. 

Art. 49 O-Poder .C.xecutfvo. a seU. critério e nas con­
dições que permitirem o Orçamento Municipal, promo­
verá a urbanização do entorno, com a finalidade de en­
quadrar as instalações da ESDI na mancha verde do lo~ 
cal e no Corredor Cultural, ao qual já pertence-. 

Art. 59 Esta !ei entra em vigor na data de sua publl­
ç<Jçào, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Teotônio Villela, 7 de abril de 1986.- Verea~ 
dor Emir Amed. 

Justificação 

Por um decreto do ex~ Presidente João Figueiredo e 
após inexplicável "nada obsta" do Governador, o terre­
no pertencente ao Estado do Rio de Janeiro, ocupado e 
preservado pela ESDI, foi cedido U Academia Brasileira 
de Ci~ncia., com a finalidade de pagar uma alegada "dívi­
da histórica" com essa instituição. 

Lembra~se alguém, por acaso, de ter a Academia Bra­
silt:ira dç Ciências, nas duas décadas de autoritarismo, se 
manifestado contra :.lS perseguições sofridas pelos ho­
mens de ciência do Brasil? Lembra-se alguém de ter ela 
prestigiado a formaçilo de tecnologia e a realização de 
pesquisas'? Ou de ter exigido recursos para o labor cientí­
fico? De ter protestado contra o afastamento do país de 
tantos cienti,.tas que aqui n~o podiam tnlbalhar? De ter 
<l Academia realizado concluve.s para o crescimento da 
ciência brasileira'? De ter organizado public<Jções para 
divulgação científica? 

A SBPC- Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ci~ncia - fez todas essas coisas e foi perseguida e sabo­
tada. E não pre~isa de amplo terreno no centro da Cida­
de para fazer uma sede, por certo luxuosa, como serã a 
da Academia. 

Então, qual será a "dívida histórica" dr;: Figueiredo 
com a ABC? Deve ser a dívida do silêncio, da omissão, a 
gratid~o por não ter incomodado "subversivamente" a 
construção de. ín úteis usinas nucleares, a poluição am­
biental, a dependência da tecnologia estrangeira e outras 
condições tão bem exercitadas pelo regime autoritário. 

M<Js, <linda que fosse a Academia uma instituição com 
lastro histórico, cultural e científico, por que deveria de~ 
salojar u ESDI? Acaso competem, e esgrimem interesses, 
os órgãos dedicados do saber? 

É tão grande a ABC que precise de um terreno de 
5.000 m~ para "COnstruir dois espigões, sendo uma insti­
tuic;ão .. sem fins lucrativos". 

Se a Alemanha tem de envergonhar-se por ter Hitler 
destruído a BAUHAUS, teremos nós de copiar o nazis­
mo, destruindo a ESDI'? 

Há que considerar-se, também, que a destruição da 
ESDI será igu~!Imente a remoção de urna das últimas 
úreas verdes do nosso centro urbano. E também a desca­
racterização do Corredor Cultural. 

Para que esta Casa de Leis tenha idéia da monstruosi­
dude do despejo que se perpetra para a ESDI, anexamos 
três documento!i eloqüentes: 
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l. manifesto dos alunos da Escola, um grito patético 
dos jovens contra a expulsão de suas oficinas e arvore­
dos; 

2._o ofícío da Pontual Associados, declarando suare­
cusa em participar da elaboração do projeto da cons­
truçào da sede da Academia, renunciando ao lucro adve­
niente desse traba.lho por razões éticas, dificeis de encon­
trar na mentalidade da empresa; 

3. o ofício da PVDI, Programação Visual de Desenho 
Industrial L tda. declaran_do sua retirada da conC..Q(rência 
pnra o Projeto de Sinalização da referida sede. 

Poderíamos ainda acrescentar o manifesto dos profis­
sionais de Desenho Industrial e toda uma significativa 
documentação que sensibilizaria qualquer pessoa com 
amor pela cultura c pela ciência. 

Foi essa documentação que nos convenceu a apresen­
tar este Projeto de L_ei, visando à prc.~ervação daquele 
ambiente de trabalho, responsável por uma nova visão 
do projeto industrial, do Ensino e da formação profissio­
nal. A ESDI, meus nobres pares, é pioneira na América 
Latina nessa modalidade de aprendizado. Irradiou sua 
experiência pelo país. Ê, portanto, algo de que se deve 
orgulhar nossa Cidad~. Continuaremos perdendo os ele­
mentos que noS fazem a Capital Cultural do Brasil? Ca­
minharemos para uma paulicéia canhestra, abarrotada 
de espigões, mas sem a grandeza educacional de São 
Paulo? Iremos nos amesquinhar a cada passo, demolin­
do o Palácio do Monroe, reduzindo a área da Lagoa Ro­
drigo de Freitas e quem sabe, amanhã, loteando o aterro 
do Flamengo para a voragem do lucro imobiliário? 

Faç-o aqui um apelo emocionado: faça-se a lei como se 
deve fazer a luz, defendendo da humilhaç-ão uma Escola 
que é orgulho e patrimônio desta heróica Cidade. 

Vimos a justmc-açao do projeto, que foi aprovado por 
unanimidade na Câmara dos Vereadores. Quando seu 
discurso, fiz questão d-e me solidadzar com S. Ex• Por­
que, quando assumi_ a Prefeitura do Rio de Janeiro, bai­
xei um decreto considerando a área da Lapa, atingindo a 
Rua da Alfândega e a Rua Gomes Freire, ruas antigas 
ainda existentes na Cidade do Rio de Janeiro, como o 
chamado Corredor Cultural, para que não fossem per­
mitidas ali edifieações que deturpassem a imagem do Rio 
antigo. Com a aprovação desse projeto pela Câmara dos 
Vereadores, não tenho dúvida de que o Senador Saturni­
no Braga, hoje Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, o 
sancionará, cumprindo o disposto na nossa legislação a 
respeito do Corredor Cultuml. • 

Neste momento hipoteco a minha solidariedade aos 
Vereadores do Rio_ de Janeiro e ao nobre Senador_ Ama: 
rui Peixoto, que solicitou que cu fizesse a leitura desta 
mensagem. Quero t_ambém dizer que esta .é a posição da 
Liderança do Partido Socialista Brasileiro nesta Casa. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli) - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra. 

O SR. BENEDITO FERREIRA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Á REVISÃO DO 
ORADOR, SER.·Í PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para uma bre­
ve comunic~çào. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C. Para uma co­
municação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

E apenas paru a leitura de um projeto que encaminhei 
à consideraçào da Mesa c do Congresso Naclonal: 

PROJETO DE LEI N• 

Altera a redação do artigo 1"', caput, da Lei nº 
7.320, de 11 de junho de 1985, modificado pela Lei n<? 
7.466, de 23 de abril de_ 1986. 

(Do Senhor Jorge Ka\ume) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' O artigo I~', caput, da Lei n~' 7.320, de I I de 

junho de 19g5, alterado pela Lei n~> 7.466, de 23 de abril 
de 1986, passa a viger com a seguinte redação:_ 

"Art. l"' Serão comemorados por antecipação, 
na:; segundas-feiras, os feriado:; que cafrem em dias 
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da semana, excetuados os que oc_orrerem nos sãba~ 
dos e domingos, bem assim os dos dias 1<? de Janeiro 
(Confraternização Universal), !9 de Maio (Dia do 
Trabalho), 7 de Setembro (Independência), 25 de 
Dezembro (Natal) e os da Sexta-feíra Santa e Cor­
pus Christi." 

Art. 2<? Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ArLJ~' Re\'Ogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com o advento da Lei n<? 7.320, de_ll de_ junho de 
!985, os feriados que caiam em dias da semana têm as 
suas comemorações antecipadas para a segunda-feira. 
Foram excepcionado.~ dessa medida os feriados dos dias 
]\I de Janeiro, 7 de Setembro, 25 de Dezembro e o da 
Sexla:.feira Santa. Posteriormente, com a Lei o\1 7.466, de 
23 de abril de 1986, também foi ressalvado o feriado do 
dia J9 de Maio. É evidente q~e, à vista das peculiarídades 
de que :->e revestem, as exceções previstas no artigo !~da 
Lei n"' 7 .320, de 1985, com a alteração introduzida pela 
Lei n9 7 .466, de 1986, não se esgotam nas hipóteses ali 
previstus. Em verdade, todos os tradicionais feriados re­
ligiosos deveriam constituir exceÇões em face da nova 
disciplina legal, uma vez que vinculados à liturgias sedi­
mentadas na crença religiosa da humanidade. 

Assim, embora nos pareçam relevantes os aspectos 
econômicos que ditaram a adoção do novo sistema de 
comemorações de feriados civis e religiosos, entendemos 
que estes últimos deveriam ter sido mantidos nas datas 
respectivas, ainda porque não se_alteram s~ulos de tra­
dição religiosa, firmada em sacratíssimos valores, me­
diante simples estipulação jurídica, desvinculada de seus 
fundamentos históricos e éticos. Nesta situação estão, 
por exemplo, as comemorações do dia de Corpus Chi-isti, 
as quais continuam a ser celebradas pela Igreja Católica, 
na . .dat;.~ própria, com a realização de oficios e procissões, 
ape-sar da retrotração determinada pela Lei n<;> 7.320, de 
1985. 

Desta situaç-ão extravagante, decorre m_anifesto prejuí­
zo panl a· classe trabalhadora que, entre a sua convicção 
religiosa e as perda.<> decorrentes das obrigações laborais, 
prefere arcar com estus últimas, comparecendo às soleni­
dades religiosas marcadas para as datas tradicionalmen­
te con_sagradas. Desta sorte opera-se, em ambas as hipó­
tese.'>, duplo prejuízo econômico e., ao mesmo tempo, 
desnecessário e injustificável constrangimento moral. 

O presente projeto, assim, além de integrar naS ex­
ceções do texto legal o feriado de l<~ de M_alo, extrava­
gantemente fixado pela Lei n<? 7.466, de 1986, inClui O de 
Corpus Christi, como medida de evidente int.e_resse _so­
cial. 

Sala das Sessões, 7 de maio de t 986.- Jorge Kalume. 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR JORGE KALUME EM SEU DISCURSO) 

LE1 N• 7.320, 
DE 1 I DE JUNHO DE 1985 

Dispõe sobre antecipação de comemoração de fe­
riados e dá outras providências. 

O Pr"csidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I"' Serão comemorados por antedpação, nas 
.s<:gundas-feiras, os feriados que caírem nos demais dias 
da semana, com exceção dos que ocorrerem nos sábados 
e domingos e dos dias 1~> de Janeiro (Confraternização 
Universal), 7 de setembro (Independência)', 25 de de­
zembro (Natul) e Sexta-feira Santa. 

Parágrafo úni..:o. Existindo mais de um feriado na 
mc ... ma semana, serão eles comemorados a partir da 
segunda-feira subseqüente. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data. de sua 
publí<.:açào. 

Ar L. J<? Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4\l Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, li de junho de 1985; 1641' da Independência e 

97<~ da República. -JOSt SARNEY- Fernando Lyra. 

Maio de 1986 

LE1 N• 7.466, 
DE 23 DE ABRIL DE 1986 

Dispõe sobre a comemoração do feriado de 19 de 
Maio - Dia do Trabalho. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eU sanciono a seguinte Lei: 

Art. !9 O feriado de 1<? de Maio, consagrado como 
"Dia do Trabalho", será comemorado na própria data, 
não se lhe aplicando a antecipação prevista na Lei n~> 
7.320__, de 11 de junho de-1985. 
·Art. 2'~ Esta Lei entra em. vigór na data de sua publi­

caçUoc 
ArL- 39- Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 23 de abril de 1986; 165~> da Independêricia e 

98"' da República.- JOS"t SARNEY- Paulo Brossard. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal- Mário Maia- Hélio Gueiros- Cid 
Sampaio - G1,1ilherme Palmeira - Itamar Franc.o -
Amaral Fur!an- Fernando Henrique Cardoso- Seve­
ro Gomes- Benedito ferreira- Henrique Santíllo­
Mauro Borges- Marcelo Miranda- Ãlvaro Dias­
Juison Barreto- Lenoir Vargas - Curlos Chiarelli­
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Sobre a Me­
sa, projetos que serão lidos pelo Sr. !\l-Secretário. 

Sào lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 91, de 1986 

Altera a redação do artigo 1"', caput, da Lei n~ 
7.320, de I 1 de junho de 1985, modificado pela Lei n~ 
7.466, de 23 de abril de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' O artigo J9, caput, da Lei n' 7.320", de ll de 

junho de 1985; alterado pela Lei n9 7 .466, de 23 de abril 
de 1986, passa a viger com a seguinte redação: 

'"Art. l"' Serão comemorados por antecipação, 
nas segundas-feiras, os feriados que caírem em dias 
da semana, excetuados os que ocorrerem nos sába· 
dos e domingos, bem assim os dos dias I~ de Janeiro 
(Confraternização Universal), I~ de Maio (Dia do 
Trabalho), 7 de Setembro (Independência), 25 de 
Dezembro (Natal) e os da Sexta-Feira Santa e Cor· 
pus Christi." 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

. Com o advento da Lei n"' 7 .320, de t 1 de junho de 
\985, os feriados que caiam em dias da semana têm as 
suas comemorações antecipadas para a segunda-feira. 
Foram .excepcionados dessa medida os feriados dos dias 
1"' de Janeiro, 7 de Setembro, 25 de Dezembro e o_da" 
Sexta-Feira Santa. Posteriormente, com a Lei n<;> 7.466, 
de 23 de abril de 1986, também foi ressalvado o feriado 
do dia I<;> de Maio. I! evidente que, à vista das peculiari­
dades de que se revestem, as exceções previstas no artigo 
\I' da Lei n\1 7.320, de 1985, com a alteração introduzida 
pela Lei n'~ 7.466, de 1986, não se esgotam nas hipóteses 
ali previstas. Em verdade, todos os tradicionais feriados 
religiosos deveriam constituir exceções em face da nova 
disciplina legal, uma vez que vinculados à liturgias sedi­
mentadas na crença religiosa da humanidade. 

Assim, embora nos pareçam relevantes os aspectos 
econõmicos que ditaram a adoção do novo sistema de 
comemorações de feriados clVis e religiosos, entendemos 
que estes últimos deveriam ter sido mantidos nas datas 
respectivas, ainda porque não se alteram séculos de tra~ 
diçào religiosa, firmada em sacratlssimos valores, me­
diante simples estipulação jurídica, desvinculada de seus 
fundamentos históricos e éticos. Nesta situação estão, 
por exemplo, as comemorações do dia de Corpus Christi, 
as quais continuam a ser celebradas pela Igreja Católica, 
na data própria, com a realização de ofícios e procissões, 
apesar da retrotração determinada pela Lei n\1 7 .320, de 
1985. 
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Desta situação extravagante, decorre manifesto prejuí~ 
zo para a classe trabalhadora que, entre a sua convicção 
religiosa e as perdas decorrentes das obrigaçõe~ laborais, 
prefere arcar com estas últimas, compa-recendo às soleni­
dades religiosas marcadas para as datas tradicionalmen­
te consagradas. Desta sorte opera-se, em ambas as hipó­
teses, duplo prejuízo econômico e, ao mesmo tempo, 
desnecessário e injustificável constrangimento moral. 

O presente projeto, assim, além de integrar nas ex­
ceções do texto legal o feriado de 1"' de Maio, extrava­
gantemente fixado pela Lei n"' 7.466, de 1986, inclui o de 
Corpus Christi, como medida de evidente interesse so­
cial. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 1986.- Jorge Kaluw 
me. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 7.466, DE 23 DE ABRIL DE 1986 

Dispõe sobre a comemoracão do feriado de 1" de 
Maio - Dia do Trabalho. 

Art. 1" O feriado de J'i' de Maio, consagrado como 
"Dia do Trabalho", será comemorado na própria data, 
não se lhe aplicando a antecipação prevista na Lei n'i' 
7.320, de I I de junho de 1985. 

LEI N• 7.320, DE li DE JUNHO DE 1985 

Dispõe sobre antecipacào de comemoracão de fe­
riado e dá outras providências. 

Art. 1<:> Serão comemorados por antecipação, nas 
segundas~feiras, os feriados que caírem nos demais dias 
da semana, com exceção dos_ que ocorrerem nos sâbados 
e domingos e dos dias 111 de janeiro (Confraternização 
Universal), 7 de setembro (Independência), 25 de &~­
zembro (Natal) e Sexta-Feira Santa. 

Parágrafo único. Existindo mais de um feriado na 
mesma semana, serão eles comemorados a partir da 
segunda-feira subseqüente. 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Edu­
cação e Cultura e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 92, de 1986 

Dispõe sobre a Política Aeronáutica Nacional, no 
setor de transportes aéreos civis, públicos e privados e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'i' A Política Aeronlíutica Nacional, no setor 
de transportes aéreos civis, públicos e privados, com­
preendendo atividades de planejamento, orientação, in­
centivo, coordenação, contrOle e apoio, competirá a ór­
gão civil da administração centralizada da União. 

Art. 2-~ O Poder Executivo, no prazo de 90 (noVenta) 
dias, contado da publicação desta Lei, baixará os atos 
necessários à sua regulamentação, inclusive no que tange 
à estrutura, atribuições e funcionamento dos órgãos in­
cumbidos de executar o disposto no artigo anterior. 

Art. 3<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em depoimento prestado perante a Comissão de 
Transportes da Câmara dos Deputados, em 27-6-85, o 
Brigadeiro Octávio Júlio Moreira Lima, Ministro da Ae­
ronãutica, salientou que o Departamento de Aviação Ci­
vil "é a grande dor de Cabeça" do seu Ministério. Disse, 
ainda, Sua Excelência, que não pretendia segurar o DAC 
no âmbito do Ministério da Aeronáutica. 

Ao DAC, como se sabe, estão hoje cometidas as ativi­
dades referidas no art. 111 do presente projeto, o que colo­
ca o Brasil, a Bolívia e a União SoViética como os (micos 
países do mundo a considerar a aeronâutica civil um as­
sunto de natureza militar. 

Alega-se que a transferência do DAC para outro Mi­
nistério, mediante projeto de iniciativa parlamentar, fere 
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o disposto no art. 81, item V, da Constituição Federal, 
por-invadir atribuições privativas do Presidente da Re­
pública. Este projeto, porém, trata da Política Aeronâu­
tica Nacional, como matéria de direito aeronáutico, 
inserirido-se na competência reservada à livre iniciativa 
da União, nos termos do art. 8~, ítem XVll, letra b, da 
Constituição Federal. Os assuntos pertinentes à Aerona­
utica Civil - como a própria denominaçã,o destaca -
não se inscrevem, a rigor, como matérias militares, ainda 
porquê, por exemplo, não é admissível enquadrar as 
questões relacionadas com o transporte terrestre ou 
marítímO, exdusivamente no ãmbito dos Ministérios do 
Exército ou da Marinha. 

O que se pretende, com o presente projeto, é racionali­
zar a Política Aeronáutica Nacional, garantindo-lhe 
substância e desenvolvimento adequados, sem as con­
tenções naturalmente impostas pelos rfgidos regulamen­
tos das instituições militares, os quais tolhem, em vários 
aspectos, a desejada operacionalidade estrutural da aero­
náutica civil, hoje, mais do que nunca, vinculada a fato­
res de ordem essencíalmente econômica. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1986. - J aison Barreto. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de 
Transportes. Comunicações e Obras Públicas.) 

OSR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os projetos 
-~rão publicados e remetidos às Comissões competer1tes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
h<_:Jras e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

-Redações finais dos Projetos de Resolução n9s I, 2, 
· ·oe s, de 1986. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

OIWEM DO DIA 

Item I: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENA· 
DO No 246, DE 1985-DF 

(Em regime de urgência - art. 371, b, e 188, IH, 
do __ Regimento Interno) 

Votação, em turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n~ 246, de 1985-DF, 
qtie altera a Lei n~ 7289, de 18 de dezembro de 
1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiaís Mili­
taies da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n9 336, de 1986, e orais, das 
Comissões: 

-de Redação, oferecendo a redação do vencido; 
-de Constituição e Justiça - 21' Pronunciamen-

to: favorável às emendas de Plenário; e 
-do Distrito Federal - 29 Pronunciamento: fa­

vorável às 'emendas de Plenário. 

Em votação o Substitutivo, que tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Votação em globo das emendas que receberam parece­

res favoráveis. 
Os Srs.. Senadores que as aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação: 

São as segUintes as emend~s_ aprovadas. 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
- N~ l-

Dê-se ao art., J'i' do Substituti.....-o a seguinte redação: 

"Art. I 'i' Os arts. 6<:> e 37, o iten;J- 1 do§ 1~ do art. 
5_1, o íteril I do: I~ do art. 53, os arts. 61 e9l,-os itens 
11 e IV do art. 92 e o art. 126 da Lei n'i' 7.289, de 18 
de dezembro de 1984, que dispõe sobre o Estatuto 
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dos Policiais Militares do Distrito Federal e dá ou­
tras providências, passam a vigorar com a seguinte 
redação:" 

-N'i'2-

1-Acrescente-se ao art. 1<:> do Substitutivo: 

.. Art. 37. · O Oficial é preparado, ao longo da 
carreira, para o exercício do Comando, da Chefia e 
da Direção das Organizações Policiais Militares. 

§ 19 Para o provimento do cargo de Coman­
dante de Orgwlização Policial Militar Independen­
te, cujo comando seja privativo do Oficial .do Posto 
de Capitão PM, somente poderá ser designado Ofi­
cial possuidor de Cmso de Aperfeiçoamento de O fi~ 
ciais. 

§ 29 É o Governo do Distrito Federal obriga­
do, no prazo de 5 (cinco) anos, a proceder à criação 
da Academia de Polícia Militar, onde funcionarão, 
regularmente, os cursos de Formação de Oficiais, de 
Aperfeiçoamento de Oficiais e Superior de Potfcia," 

Il- Suprimam-se, em conseqiiência, do art. 2<:> do 
Substitutivo as referências ao art. 37 da Lei n~ 7.289, de 
1984. 

-N'i'J-

1- Transponha-se para o art. }9 do Substitutivo o 
texto proposto ao art. 91 da Lei n9 7.289, de 1984. 
II- Suprima-se do § 2~ do referido art. 91 a expres­

são: •• ... a qual será efetivada com a remuneração integral 
do posto .•. " 

-N94-

Suprima-se do art. J<:> do Substitutivo as.alterações 
propostas aos arts. 122 e U8 da Lei n9 7.289, de 1984. 

-N95-

No texto proposto ao item III do art. 50 da Lei n~' 
7.289, de 1984, constante do art. 2~ do Substitutivo, onde 
se diz: "a remuneração integral do posto ou gra­
duação ... .,, diga-se: ua remuneração calculada com base 
no soldo integral do posto ou graduação ... " 

-N'i'6-

Ao Substitutivo da CCJ, apresentado ao Projeto de 
lei do Senado n9 246, de 1985-DF. 

No texto do art. 61 da Lei n9 7.289, de 1984, constante 
do art. J<:> do Substitutivo, façam-se as seguintes alte-
rações:· · 
I- suprima-se do enunciado do caput a expressão: 
" ... anual e ... "; 
If- na alínea b do item I, onde se diz: '' ... 1/4 (um 

quarto) ... " diga-se " ... l/6 (um sexto) ... " 
III - dê-se ao item U a seguinte redação: 

•·Ji- Tenente-Coronel PM: 
a) quando, nos Quadros, houver de 3 (três) a 5 

(cinco) oficiais, 1 (wn) de dois em dois anos; 
b) quando, nos Quadros, houver 6 (seis) ou 

mais oficiais, 1/8 (wn oitavo) dos respectivos qua­
dros por ano." 

IV- suprima-se do enunciado do§ 59 a expressão: 
'' ... anualmente, ••• " 

....:.. N97-

Ao Substitutivo da CCJ, apresentado ao Projeto de 
Lei do Senado n<:> 246, de 1985-DF. 

No texto proposto aos itens Il e IV do art. 92 da Lei n<:> 
7.289, de 1984, pelo art. 19 do Substitutivo, façam-se as 
seguintes alterações: 

Item II: 
Onde se diZ:" ... deSde que conte no mínimo ... ", diga-se 

" ... desde que conte mais de •.. ". 
Item IV: 
I- Suprima-se o termo" ... Intermediário ••• " 
li -Onde se diz " ... desde que conte no mínimo ... ", 

diga-se " ... desde que conte mais de ... ". 

-· O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a Me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serâ lido por 
Sr. !<:>-Secretário. 
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E lido o seguinte. 

PARECER 
N• 345, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 246, 
de 1985- DF. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n~' 246, de 1985- DF,- que altera a Lei n9 
7.289, de 18 de dezembro de 1984, que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Policiais-Militares da PoHcia Militar do Dis­
trito Federal, e dá- outras providências, 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de maio de 1986.-­
Lenoir Vargas, Presidente- José Ignácio Ferreira, Re­
lator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 345, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 246, 
de 1985- DF, que altera a Lei nl' 7.289, de 18 de de­
zembro de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Fe­
dral, e dá outras providências. 

O Senado Fed~ral deçreta: 
Art. I~' Passam a vigorar com nova- redação os se· 

guintes dispositivos da Lei nl' 7 .289, de 18 de dezembro 
de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais· 
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal e dá ou­
tras providência-c:;: artigo 6v; artigo 37; item I do§ l~> do 
artigo SI~ item [ do§ f"' do artigo 53; artigo 6 {;artigo 91; 
itens li e IV do artigo 92 e artigo 126. 

''Art. 61' São equivalentes as expressões "na 
ativa", "da ativa", "em serviç-o ativo", "em serviço 
na ativa", "em serviço", "em atividade" e "etn ati­
vidade policial-militar" conferidas ao policiais­
militares no desempenho de cargo, comissão, encar­
go, incumbência ou missão, serviço ou exercício de 
função policíal-militar ou consideradas de natureza 
policial-militar, nas Organizações Policiais­
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, 
bem como em outros órgãos do Governo do Distri­
to Federal ou da União, quando previstos em lei ou 
regulamento. · 

Art. 37. O Oficial é preparado, ao longO -da­
carreira, para o exercício do Comando, 9a Chefia e 
da Direção das Organizações Policiais-MilitareS. 

§ I I' Para o provimento do cargo de Coman~ 
dante de Organização Policial~Militar Independen­
te, cujo comando seja privativo de Ofictªl do Posto 
de Capitão PM, somente poderã ser designado Ofi­
cial possuidor de Curso de Aperfeiçoamento de Ofi­
ciais. 

§ 2~> É o Governo do Distrito Federal obriga­
do, no prazo de 5 (cinco) anps, aproceder à_ criação 
da Academia de Policia Militar, onde funCionarão, 
regularmente, os cursos de Formação de Oficiais, de 
Aperfeiçoamento de Oficiais e Superior de Polícia. 

Art. 51. .......• ~·······~··-~-~··-·~~-"--~·ç· * l' .... ,~.--·--·~-----~·· .. ···-~---
!-em 15 (quinze) dias corridos, a contar <ro re­

cebimento da comunicação ofici3.1, quanto a ato que 
decorra de inclusão em quota compulsória ou de 
composição de Quadro de Acesso; 

Art. 53. ···········-·-·····-·· ..• .,..~~······ 
§i' .......... - ... --···- .. ·-··------ .. ~ 
I - Vencimentos, ·constituídos de soldo e gratifi­

cações; 
Art. 61 A fim de manter a renovação, _o 

equilíbrio e regularidade de acesso nos diferentes 
Quadros, haverá obrigatoriamente um númérifftxa­
do de vagas à promoção, nas proporções abaixei rri­
dicadas: 

1- Coronel _PM 
a) quando, nos Quadros, houver até 1 (sete) Ofi­

ciais, t (uma) por anos; 
b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais 

Oficiais, 1/6 (um sexto) dos respectivos Quadros 
por ano. 

fi -Tenente Coronel PM 
a) quando, nos Quadros, houver de 3 (três) a 5 

(cinco) Ofidu~s. 1 (um) de dois em dois anos; 
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b) quando, nos _Quadros, houver 6 (seis) ou mais 
ótidab, 1/8 (um oitavo) dos respectivos Quadros 
por ano;-

c) quando, nos Quadros, houver 24 (vinte e qua­
tro) ou mais Oficiais, l/8 (um oitavo) dos respecti­
vos Quadros, por ano. 

UI- Oficiais dos Quadros de que trata a letra c, 
do item r do artigo 92:_ 

a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) 
Oficiais, I (uma) por ano; 

b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou 
mais Oficiais, l/5 (um quinto) dos respectivos Qua­
dros, por ano. 

§ 1~> Para determinação do número de Policiais 
Militares de um Quadro, devem ser considerados os 
etn efetivo serviço, os agregados exced_ei)Jes. 

§ 29 O número de vagas para promoção obriga­
tória em cada ano (ano ou anos-base), para determi­
nado posto ou graduação, será fixado até o dia 15 
(quinze) de janeiro do ano seguinte ao ano~base 
considerado (ano anterior), por ato do 
Comandante-Geral. 

§ 39 As frações que resultarem da aplicação das 
proporções estabelecidas neste artigo serão adicio­
nadas cumulativamente, aos cálculos corresponden­
tes aos anos seguintes até completar-se pelo menos 1 
(um) inteiro, que, então. será computado para ob­
tenção de uma vaga para promoção obrigatória. 

§ 4"' As vagas serão consideradas abertas de 
acordo com o estabelecido em leis e regulam_e_!Ltos. * 5"' Para assegurar o nú.J.nero fiXado de vagas à 
promoção obrigatória na forma estabelecida no ca­
put deste artigo, quando este número não tenha sido 
alcançado com as vagas ocorridas durante o ano 
considerado ano-base, dev"erá sei aplicada uma quo­
ta, integrada de tantos policiais militares quantos 
forem necessários, que compulsoriamente serão 
transferidos para a inatividade, de maneira a possi­
bilitar as promoções determinadas. 

§ 6~> A indicação de policiais militares dos Pos­
tos constantes neste artigo, para integrarem a quota 
compulsória, referida no parágrafo anterior, obede­
cerá às seguintes prescrições básicas: 

I - inicialmente, serão apreciados os requeri­
mentos apresentados pelos Oficiais da Ativa que, 
contando mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
requeiram sua inclusão na quota compulsória, 
dando-se por prioridade em cada posto aos mais 
idosos; 
li- se o número de Oficiais voluntários na for­

ma do item I, não atingir o total de vagas da quota 
fixada em cada posto, esse total será completado, ex 
officio, pelos Oficiais que: 

a) contarem, no mínimo 30 (trinta) anos de ser­
vÍÇo; 

b) possuírem interstício para prOmoção, quan­
do for o caso; 

c) estiverem compreendidos nos limites quãnti~ 
tativos de antigüidade que definem a faixa dos que 
concorrem à constituição dos Quadros de Acesso 
por antigUidade ou mereCürieiltO; 

d) ainda que não COncOrrendo â constituição 
dos Quadros de Acesso por ·an:aguidade ou mereci­
me-nto, estiverem compreendidos nos limites quanti~ 
tativos de antigüidade estabelecidos para a organi-
zaçà_o dos referidos Quadros; F 

e) satisfizerem as condições das letras a, b, c, e 
d, na segUinte o"rdem de prioridade: 

19 os que não concorrem à Constituição dos 
Quadros de Acesso por antigüidade ou merecimen­
to, mesmo estando compreendidos nos limites 
quantitativos de antigüidade estabelecidos para a 
organização dos referidos Quadros, por não pos­
suírem os requisitos exigidos na legislação específica 
ou peculiar para promoção, ressalvada a incapaci­
dade fisica até 6 (seis) meses contínuos ou 12 (doze) 
meses descontínuos; 

29 os de menor merecimento, a -ser apreciado 
pelo órgão competente da Polícia Militar, em igual· 
dade de merecimento, os de mais idade e, em caso 
de mesma idade, os mais modernos; 

39 os que integrando os Quadros de Acesso por 
merecimento, tenham sido preteridos por mais mo­
dernos; 
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41> forem os de mais idade c, no caso de mesma 
idade, os mais modernos. 

§ 79 As vagas decorrentes da aplicação direta da 
quota compulsória e as resultantes das promoções 
efetivadas nos diversos postos em face daquela apli­
cação inicial, não serão preenchidas por Oficiais ex­
cedçntes ou agregados que reverterem em virtude de 
haverem cessado as causas da agregação, 

§ 8"' As quotas compulsórias só serão aplicadas 
quando houver, no posto imediatamente abaixo, 
Oficiais que satisfaçam as condições de acesso. 

§ 99 O Governador do_ Distrito Federal regula­
mentará a quota compulsória, em 60 (sessenta) dias 
após a publicação desta Lei, estabelecendo os cri­
térios e demais normas necessárias ao cumprimento 
deste artigo. 

Art. 91. A transferência a pedido, para a reser~ 
v a, será conced.ida ao policial militar que a requerer, 
dcst:;ie que conte no minimo 30 (trinta) anos de ser­
viço. 

§-f~' à Oficial da ativa pode pleitear transferên­
cia para ci--n.-serva remunerada mediante inclusão 
voluntária na quotu compulsôria. 

§ 29_ E'. facultado ao Coronel PM exonerado ou 
demitido do cargo de Comandante~Gera_l da Polícia 
Milítar, requerer transferência para a reserva remu­
nerada, quando não contar 30 (trinta) anos de ser­
viço. 

§ 3~> No caso do policial militar haver realizado 
qualquer curso ou estágio de duração superior a 6 
(seis} meses, por conta do Distrito Federal, no es­
trangeirõ, sem haver decorrido 3 (três) anos de seu 
término, a transferência para a reserva remunerada 
só será concedida mediante indenização de todas as 
despesas correspondentes à realização do referido 
estágio .ou curso, inclusive as diferenças de venci­
mentos, cabendo aos órgãos competentes da Polící:1 
Militar o cálculo da indenização. 

§ _4'? Não será concedida a transferência para a 
reserva· remunerada, a pedido, ao policial militar 
que estiver: 

I- respondendo a inquérito ou processo em 
qualquer jurisdição; e 

11- cumprindo pena de qualquer natureza. 
Art. 92. 
1- . '.'. ' ...... ' ....................... . 
I ( -atingir o Coronel PM, 6 (seis) anos de per­

manência no posto, desde que conte mais de 30 
(trinta) unos de serviço; 

1V- atingir o O fiem!, 6 (seis) anos de permanên­
cia no posto, quando este for o último da hierarquia 
de seu Quadro, desde que conte mais de 30 (trinta) 
anos de serviço; ~ 

Art. 126. Uma vez computado o tempo de efe­
tivo serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 
121 e !22 desta Lei, e no momento da passagem do 
policial militar à situação de inatividade, pelos itens 
I, I!, IV, V, XI e XII do artigo 92 e nos itens li e Ill 
do artigo 9.J. desta Lei, a fração de tempo igual ou 
superior a ISO (cento e oitenta) dias será considera­
da como I (um) anos para os efeitos legais." 

Art. 2~> A Lei n"' 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes dispositi­
vos: 

"Art. 50. ·····················~·····~··· 
1- ................................... .. 
li- a percepção de remuneração corresponden­

te ao grau hierárquico superior ou melhoria dela, 
qu:iildo, ao ser transferido para a inatividade, con­
tar mais de 30 (trinta) anos de serviço; 

lii -a remuneração calculada com base no sol­
do integral do posto ou graduação, quando não 
contand-o 30 (trinta) anos de serviÇo, for transferido 
para a reserva remunerada, ex officio, por ter atingi­
do a idade limite de permanência em atividade no 
pm>to ou graduação ou ter sido abrangido pela quo· 
ta compulsória; 

!V- ................................... . 
sr a transferêneia a pedido para a inatividade. 
§ JO ............................... _ .. , 
[-o Ofícial que contar mais de 30 (trinta) anoS 

- de serviço, após o ingresso na inatividade, terá seus 
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proventos calculados sobre o soldo correspondente 
ao posto imedi<Jto, se na Corporação existir poSto 
superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se 
ocupante do último posto da hierarquia Policial Mi~ 
li ta r, terá os seus proventos calculados sobre o soldo 
de seu próprio po::.to, acrescido de percentual fixado 
em legislação específica ou peculiar; 

11- os Sub tenentes, quando transferidos para a 
inatividade, terão seus proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao de segundo Tenente, desde 
que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço; 

111- os demais Praças que contem mais de 30 
(trinta) anos de serviço, ao serem transferidos para a 
inatividade, terão seus proventos calculados sobre o 
soldo correspondente à graduação imediatamente 
superior. 

Art. 60. 
§I\" .................. ., •••••• ~····~-·· 
§ 2• ............. _.·-·--·--~············ 
§ 31' As promoções serão efetuadas pelos cri­

térios de antigüidade e merecimento, ou ainda, por 
bravura e post mortem. 

§ 41' Em casos extraordinários, poderá haver 
promoção em ressarcimento de preterição, indepen­
dente de vagas. 

§ 51' A promoção de policial militar feita em 
ressarcimento de preterição _será efetuada segundo 
os critérios de antigUidade e merecimento, receben­
do ele o número que lhe competir na escala hier-ár­
quica, como se houvesse sido promovido, na época 
devida, pelo critério em que ora é feita sua pro­
moção. 

Art. 89. O policial militar da ativa, enquadra­
do em um dos itens I, 11 e V do artigo 87 desta Lei, 
ou demissionário a pedído, será mOvimentado da 
Organização -Policial Militar em que serve, passan­
do à disposição do órgão encarregado de pessoal até 
ser desligado da Polícia Militar. 

Art. 90. A passagem do policial militar para a 
inatividade, mediante transferênCia --para a reserva 
remunerada, efetuar-se-á: 

I -a pedido, ou 
li - ex officio. 
Art. 92. . ................... _ .... · · 
I- ......................... ' .......... . 
11- ..................................... . 
111- contar o policial militar 35 (tririta e-cinco) 

anos de serviço; 

XI- for o ()ficial abrangido pela quota compul­
sória; e 

XII- for a Praça abrangida pela quota compul­
sória, na forma regulada em Decreto pelo Governa­
dor do Distrito Federal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 92, de 198 I (n? 3.820/80, na casa de ori­
gCi'n), que- acreScenta parágrafo ao art. 659 da Lei n? 
5.869, de I l de janeiro de 1973- Código de Proces­
so Ci"vil, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 381, de 1983, 
da Comissão: 

-de Constituição e Justiça. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão Ordi­
nária anterior, tendo a votação sido adiada por falta de 
quorum. 

Votação do projeto em turno único. 
O.s Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane~ 

cer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo, feita a devida comunicação 

à Cãriúiia dos Deputados. 
E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 92, de 1981 
(NI' 3.820/80, a Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 659 da Lei n9 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' O art. 659 da Lei n~' 5.869, de li de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil - passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4'i' 

"Art. 659. 

§ 49 Na hipótese prevista no parágrafo ante­
rior, o credor poderá requerer a transformação des­
ta execução em requerimento de falência ou insol­
vência, conforrõe o caso, com a citação do devedor 
para responder aos seus termos, aplicando-se ao 
processo a legislação específica, com a remessa dos 
autos ao juiz competente." 

Art. 2~' A presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
_ -~rt. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR.. PRESID~NTE (José Fragelli) -Item '3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'i' 74, de 1982 (n"' 4.196/80, na casa d-e ori­
gem), que modifica a redação do art. 20 da Lei n'i' 

___ 5~869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Proces­
so Civil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n9 870, de 1984, 
da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. 
§ !9 
§ 29 
§ 39 

................................. ~~ 
A discussão da matéria foi encerrada na sessão Ordi­: : : ::: :: : : ::::::: : :·:-: ~.::: ~ :-~:~::=----~ nária antêríor, tendo a votação sido adiada por falta de 

§ 49 ............... -· ................... . 
§ 51' O órgão encarregado de pessoal da Polícia 

Milítar deverá encaminhar para a Junta Médica da 
Corporação, para os exames médicos necessários, 
os policiais militares que serão enquadrados nos 
itens I, fi, IH e IV deste artigo, 120 (cento e vinte) 
dias antes da data em que os mesmos serão transfe­
ridos ex officio para a reserva remunerada." 

Art. 3'i' As disposições desta Lei não modificam, em 
nenhuma hipótese, as situações constituídas anterior-
mente à data de sua vigência. -

Art. 4~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 51' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

quorum. 
Votação do projeto em turno único. 
Os Srs. S~_nadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado, feiiit a devida comunicação 

à Câmara dos Deputados. -
É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 74, de 1982 
(N9 4.196/80, na Casa de origem) 

Modifica a redação do art. 20 da Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil. 

O C'ongresso Nacional decreta: 
Art. J'i' O CBJM.It do art. 20 da Lei n9 5.869, de ll.de 

janei~o de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'~Art. 20. A sentença condenará o vencido a 
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os 

- ho"ncirários advocatícios. Os honorários serão devi­
dos, também, em ação de mandado de segurança e 
nos casos em que o advogado funcionar em cau~ 
própria. 
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Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
c:.tçüo. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PREStDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Votação, em turno úniCo, do Requerimento n'i' 
67, de 1986, de autoria do Senador Helvidio Nunes, 
solicitando tramitação conjunta para os Projetos de 
Lei do Senado n~s 175, de 1984, e 6, de 1986,-dc au­
toria, respectivamente, dos Senadores Carlos Chia­
relli e Nelson Carneiro, e o Projeto de Lei da Câma­
ra n9 131, de 1984 (no:> 459/79, na casa de origem), 
que alteram dispositivo da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane· 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

1 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESID~TE (José Fragclli) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 
76, de 1986, de autoria do Senador Alberto Silva, 
solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos 
de Lei da Câmara nl's 204, de 1983 (n~' 4.969/81, na 
casa de origem), 233, de 1983, (n'i' 318/75, na casa de 
origem), 252, de 1984 (n9 3.031/84, na casa de ori­
gem) e 132, de 1985 (n'i' 3.157/80, na casa de ori­
gem), e o Projeto de Lei do Senado n9 81, de 1983, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre aquisição de casa própria. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs, Senadores que o aprovam, queiram permane-

:er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência farâ cumprir a deliberação do Plenário. 
9 SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 6: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~' 289, de 1979. de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que dispõe sobre o Instituto de 
rctrocessão e dá outras providências, tendo 

~ARECERES, sob n~'s 1.020 e I.02l, das Comis­
sões:. 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade. com emendas que apresenta de 
n<:is I a 4-CCJ, e voto em separado do Senador Nel­
son Carneiro; 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emen­
das da Comissão de Constituição e Justiça. 

A discus!:>ão da matéria foi encerrada na sessão Ordi­
nária anterior, tendo a votação sido adiada por falta de 
quorum. 

Em votação o prOjeto, ressalvada as emendas. 
Os Srs. Senadofes que o aprovam, queiram permane-­

cer sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 289, de 1979 

Dispõe sobre o instituto de retrocessllo, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' O bem desapropriado pela União, Estados, 

Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá ao 
expropriado:. - -

1- no caso de não lhe ser dado o destino para o qual 
foi desapropriado. 

I1 - no caso de desvio da finalidade da desapro­
priação, mesmo cumprida a destinação, por uso, cessão 
ou alienação dos princípios institucionais e jurídicos que 
a amparam. 

Art. 21' A rcivindicaçào far-se-á pelo expropriado, 
~m ação competente Que decidirá inclusive sobre as 
possíveis argífiç-ões de perdas e danos. 

Art. Jl' Julgada procedente a ação, depositará o au­
tor, no me!:>mO juízo, o valor recebido pela desapro­
priação do bem objeto da retrocessão. 
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Art. 4<? O Poder Ex.ecutívo regulamentarâ esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contadas de sua publicacào. 

Art. 511 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {José fragelli)- Passa-seà vo­
tação das emendaS. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !<:>­
Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 87, de 1986 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regimento Inter­
no. requeiro destaque, para votação em separado, da 
Emenda nY 3 ao Projeto de Lei do Senado nY 289, de 
1979. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1986.- Hélio Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à vo­
tação das emendaS n9s l, 2 e 4, da Comissão de Consti­
tuição e JustiÇa. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

São as seguintes as _emendas aprovadas 

Emenda nY 1-CCJ 

Dê-se aos incisos 1 e 11 do art. ('1 do projeto. a seguinte 
rcdaçüo: 

.. 1 - não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) 
anos, prorrogável por decisão judicial. a destinação 
prevista no ato desapropria tório; ____ _ 

II- no caso de desvio de finalidade, hipótese em 
que o expropriado, além da retrocessão prevista 
neste artigo, terá direito a indenização por perdas e 
danoS." 

Emenda nY 2-CCJ 

Eliminemwse do art. 2'1 do projeto as palavras "as 
possíveis". 

Entenda n9 4-CCJ 

Acrescente-se o seguinte art. 4;>, renumerando-se os 
subseqUentes: 

"Art. 49 Esta lei não se aplica à desapropriação 
por interesse social." 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- Em votação a 
Emenda nY 3. destacada. ---

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram pennane­
cer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 
A matéria irá à Comissão de Redação a fim de ser re­

digido o vencido para o segundo turno regimentaL 

E a seguinte a· eme-nda rejeitada 

Emenda nY 3-CCJ_ 

Ao art. 39 do projeto acrescentem-se as expressões "a­
crescido de correção monctâria~·, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 7: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nY 64, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que altera a redação do§ 39 do 
art. 9~' da Lei n'i' 5.889, de 8 de junho de 1973, que 
dispõe sob_re_a _entrega da moradia-Pelo trabafhador 
em decorrência do desfazimento .do contrato de tra­
balho, tendo 

PARECERES, sob nos 481 a 484, de 19SS, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, }Y prànunCiaril-ento: 
pefa constitucionalidade e juridicidade; 29 pronun­
ciamento: pela constitucionalidade ejuridicidade do 
substitutivo da_ Comis~ão de. Legislação Social; 

-de Legislação Social, favorável, nos tei-mas de 
substitutivo que oferece; e 
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-de Finanças, favorável ao substitutivo da Co­
missão de Legislação Social. 

A- discussão da matéria foí encerrada na sessão ardi· 
náría anterior, tendo a votaçào sido adiadã. por falta de 
quorum. 

Em votacão o substitutivo que tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

E o seguinte o substitutivo rejeitado 

SUBSfiTUTIVO 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 64. DE 1980 

Altera a redação do§ 39 do art. ~da Lei n"' 5,889, 
de 8 de junho de 1973, que dispõe sobre a entrega da 
moradia pelo trabalhador em decorrência do desfazi­
mento do contrato de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'>' O§ 31' do art. 9'1 da Lei no;> 5.88_9, de 8 de ju­

nho de 1973, pa~sa a vigorar com a seguinte redação: 
§ 39 Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o 

empregado serã obrigado a desocupar a casa em quere­
side: 

a) dentro de 30 dias, contados da data do términO ou 
da rescisão por justa causa ou por culpa recíproca; 

b) dentro de 60 dias, contados da data do aviso prb­
vio, ainda que pago ou indenizado, no caso de rescisão 
sem justa causa. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

Art. JY Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUí)- Passa-se à vo­
tação do projeto. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. {Pausa.) 

Rt:jéitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

f: o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 64, de 1980 

Altera a redação do § 39 do art. 99 da Lei n'1 5.889, 
de 8 de junho de 1973~ que dispõe sobre a entrega da 
moradia pelo trabalhador em decorrência do desfazi­
mento do contrato de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jo;o O§ 3Q do art. 9o;o da Lei n~' 5.889, de 8 de ju­

nho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3~' R~~i~dido Ou .. findo o contfiú.o de tni.bã~ 
lho, o empregado será obrigado a desocupar a casa 
em que reside, dentro de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de quitação, pelo empregador, de iüdqs os 
direitos resultantes das rc:l-ªções de trabal~o". 

Art. 2'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. -39 Rey_çgam-se as_ disposiç~es em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Frogelli) - Item 8: 

Votaçao. em primeíi'O llirtiõ, do Projeto de Lei 
do Senado n9 238. de 1981, deautoriado Senador 

--Humberto Lucena, que introdUz. -ãlterartão na Con­
soli_daçào das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob nYs 593 e 594, de 1984, das 
Comissões: 

__ ,_de ConstitUição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade, e, quanto ao ·mérito. favorável 
C'OI11 emetrdas que apresenta, de n9s I e 2-CCJ; e 

-de Legislação Social, favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituiç~o e Justiça. 

- i'Ç disCUsSão -da nlaté-rlã- foi encerrada na sessão ordi-
h'áría anterror", tendo a votação sido adiada por falta de 
quorum. 
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Votação do projeto. ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, prejudicadas flcam as emendas. O 

projeto irá ao arquivo. 

i:: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 238, de 1981 

Introduz alteração na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jo;o A Seção V, do Capítulo 11, do Tftulo li, da 

Consolidação -das Leis do Trabalho, que abrange o art. 
74 e a matéria concernente ao Quadro de Horário. passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

SEÇÃO V 
Do Controle do Horário 

--Art. 74. Quadro em que conste o horário de traba­
lho, elaborado em conformidade com modelo adotado 
pelo Ministério do Trabalho, será obrigatoriamente afi­
xado em lugar visível de cada estabelecimento. 

· § 19 O quadro discriminará o horário de cada setor 
de trabalho, quando não unjforme,--individuali-zando, 
ainda. as situações especiais. 

§ 2<:> O horário de trabalho será anotado também no 
livro ou fichas de registro de empregados, com a indi­
_cação de acordos ou convenções coletivas que o tenham 
estipulado, se for o caso. 

§ 3o;o As empresas com maís de 100 (cem) emprega~ 
dos e com serviços exigindo mobilidade de horário, es­
tando devidamente autorizadas pelo órgão competente 
do Ministério do Trabalho, poderão substituir o quadro 
de horário por fichas individuais de seus empregados. As 
fichas individuais de empregados terão modelo aprova­
do pelo Ministério do Trabalho, serão numeradas e 
preenchidas cronologicamente e deverão permanecer no 
locau da prestação do serviço. 

§ 4Q Quando o trabalho for executado fora do esta­
belecimento. o horârio constará explicitamente de ficha 
oú 'papeleta que ficarã em poder do empregado, tambêm 
em conformidade com modelo aprovado pelo Ministério 
do Trabalho. 

§ 59 Para os estabelecimentos com. mais de lO (dez) 
empregados serâ obrigatória a anotação da hora de en~ 
trada e saída. em registro apropriado, devendo ser assi­
nalados os intervalos de repouso. 

§ 6~' A existência preVista no parágrafo anter~or não 
impedirá a adoção de sistema menos rígido de regtstro d.e 
comparecimento ou a díspensa de ponto diário." 

Art. 2;> Esta lei entrará em vigor na data de su~ 
publicação. 

Art. 3<? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 9: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'? 250, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car· 
neiro, que altera dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para o fim de garantir imunidade aos dirigen­
tes sindicais, tendo 

PARECERES, sob n9s 418 e 419, de 1985, das 
Comissões: 

-de Constituição e JUstiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e ' 

-de Legislação Social, favorável. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ante­
rior, tendo a votação sido adiada por falta de quorum. 

Votaçii.o do projeto em primeiro turno. 
Os Srs. Senadore.<; que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 
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E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 250, de 1983 

Altera di.Spositho da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para o fim de garantir imunidade aos diri­
gentes sindicais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<:> O art. 5_43, caput;da Consolidação das Leis 

do Trabalho, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 543. O empregado eleito para cargo de 
administração profissional, inclusive junto a órgão 
de deliberação coletiva, não poderá ser impedido do 
exercício de suas funções nem transferido para lugar 
ou mister que lhe difi_culte ou torne impossível o 
ex.crcício cargo, não podendo, ainda, ser preso, sal­
vo flagrante de crime in3.fiançãvel ou ordem escrita 
da autoridade judicíalcompetcnte." 

Art. 2<.> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3<.> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli) - Item 10: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n4' 49, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a obrigatorieda­
de de manutenção de conta-corrente em nome" das 
pessoas que percebem salárío ou provento através 
de estabelecimento bancário oficial, e dá outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES, sob n9s 806 e 807, de 1985, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade e juridicídade;-e 

-de Finanças, favorável. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ante­
rior, tendo a votaçào sido adiada por falta de quorum. 

Votação do projeto em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto_ será arquivado, 

Ê o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 49, de I9S4 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de 
conta corrente em nome das pessoas que percebem 
sálario ou provento através de estabelecimento ban­
cário oficial, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 Ao estabelecimento oficial de crédito incum­

bido de efetuar pagamentos de salário ou provento de 
aposentadoria impõe-se a obrigatoriedade de manter 
conta~corrente, em nome de cada beneficiáriO, mesmo 
que nelas não se fuçam outras movimentações que não 
os créditos das importâncias devidas mês a mês. _ 

Parágrafo único. Aos que percebem salário ou proven­
to através de banco oficial, na forma referida nesta lei, ê 
assegurado ainda o direitO- de obterem talonários de che­
ques gratuitos, junto ã iris{ítUição, para a movimentação 
de seus créditos. 

Art. 21' Ao estabelecimento bancário que descum­
prir as determinações desta lei aplicam-se penalidades 
previstas no art. 44 da Lei nl' 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Voltamos à 
lista de oradores, ' 

Concedo a palavra ao nobre Senador César Cals. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente.-
Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­

do. (Pausa) 
S. Ex• não estã Presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

(Pausa.) · 

~---- ----

S. Ex~ não está presente. 
CQncedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­

so. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Pronun­
cia o seguinte discurso) Sr. Presidente, srs. Senadores: 

Fuz alguns dias, aqui desta tribuna, reclamei contra a 
demom do Governo em anunciar a política agrícola, 
porque, na verdade, os agricultores precisam conhecer os 
termos dessa política, quanto a financiamentos ban­
cários, custo de dinheiro, prazos, faixas de financiamen­
tos etc. 
_ Vejo agora que o Governo, pelo menos em um de seus 
setores, fixou ontem os juros agrícolas e que serão dífe­
rcnciat!o~ da Regiào Centro-Sul para a Região Nordeste 
do PWs. anunciando-se, ainda, dependendo --ou--apro­
vação do Presidente da República, que o Centro Sul pa­
gará juros de 10%, e o Nordeste pagará 3, 6 ou 8%, taiS 
sejam os produtores pequenos, médios ou grandes. 

-Acontece, Sr. Presidente, e isto nos preocupa no 
Centro-Sul, que o pequeno agricultor é um homem fra­
co. tanto faz no Centro~Sul como no Nordeste. O peque­
no agricultor do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina 
ou do Paraná é um homem que ou não tem terra ou tem 
muito pouca terra; nlio tem trator, não tem implementas 
agrícolas, trabalha a lavoura com sua própria família, 
tem dificuldade de manutenção da sua própria famtlia. O 
pequeno agricultor é um homem pobre, sofrido no Sul 
ou no Nordeste do País. Então se dirá: mas todo mundo 
conhece o Nordeste, através do noticiário de televisão e 
de jornal, especialmente nas calamidades, nas grandes 
secas. Mas, recentemente, nós vimos. por exemplo, em 

. Santa Catarina, o Estudo do nosso ifustre companheiro, 
Senador Lenoir Vargas, as enchentes levando as modes­
tas casas de madeira dos agricultores ribeirinhos. 

--Levando-se, Sr. Presidente, não uma vez no ano, mas 
uma, duas, três vezes, como ocorreu na reincidência de 
cheias naquele Estado. E também no Rio Grande do Sul, 
cspeciãlmente ria fronteira com a Argentina e Alto Uru­
guai, em que o Estado foi vitimado por mais de uma 
cheia. E, recentemente, por uma intensa seca. Pois esses 
pequenos agricultores se_ assemelham na sua dificuldade 
em trabalhar a terra, na sua dificuldade de manter as 
famílias ao produtor nordestino. Trunbém ele, nós pen­
samos, Sr. Presidente, deveria ser privilegiado com uma 
taxa favorecida de juros, até que possa sair da sua cate­
goria para médio e, então, sim, teria condições de arcar 
com custos maiores para a produção da sua safra, das 
suas lavouras. 

Esta, a nossa preocupação, Sr. Presidente, Já não va­
mos, além disso, dizendo que as taxas favorecidas impor­
tam para o médio e grande produtor do Nordeste, às ve­
zes, em desvio desses recursos, como já ocorrem em anos 
anteriores. Nem vamos a esse ponto, vamos apenas à qui­
lo que entendemos de justiça, que o pequeno agricultor 
do Centro-Sul do País merece o mesmo tratamento do 
pequeno agricultor do Norte e Nordeste. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO --Com muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Octávio 
Cardoso, V, Ex~ coloca muito bem a questão, e eu aduzi­
ria a minha estranheza de cobrar-se 10% de um dinheiro 
que tem o custo zero. Porque, na realídade, V. Ex• sabe 
que o dinheiro do crédito rural é o dinheiro da captação 
das contas correntes que nada custam aos bancos, essa 
parcela do chamado compulsório que é destinado ao cré­
dito rural. Logo, se antes, quando nós tinham os inflação 
e não tinham os os preços congelados, o custo do dinhei­
ro era 3% mais a correção monetária para os grandes, a 
única diferença era a questão do percentual de recursos 
próprios e recursos d_e financiamento. Mas a taxa de ju­
ros era 3%, lembra V. Ex• Estamos com os preços conge­
lados e, hoje, o depósito à vista, que é o gerador do re­
curso para o financiamento do crédito rural, está a custo 
zero, porque não há mais interesse em colocar o dínheiro 
na poupança ou de aplicar no over night, tal a irrelevân­
cia do que se recebe. Dai o crescimento dos depósitos à 
vista. Conseqilentemente, é de se estranhar esse trata­
mento diferenciado para o pequeno do norte e do sul, 
porque ele é pequeno, é pobre, é brasileiro em qualquer 
[atitude do Territórío Nacional. Dificutdades há lá e cá. 
V. Ex• dá notícias das cheias, como estamos tendo notí­
cias de cheias no Nordeste. Secas no Sul, temos tido se~ 
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cas também no Nordesle. Mas, na verdade, o que é de 
mais estranhar- c pedi permissão a V. Ex~ para aduzir 
esse aspecto- é que, antes do congelamento, o juro era 
3% mais a correção monetária. Por que agora lO? V. Ex~ 
desculpe-me por ter me alongado. 

O SR. OCf Á VIO CARDOSO - Agradeço a inter­
vençüo de V. Ex~ que, além 'de esforçado Parlamentar, 
que todos admiramos, é um produtor rural, portanto, 
fala com autoridade sobre esse problema. 

Faz poucos dias falava aqui desta mesma tribuna, Sr. 
Presidente; estranhando o custo dos serviços bancârios, 
justamente agora Que o dinheiro é captado a custo zero. 
Porque eu dizia que, na época da inflação galopante, as 
pessoas não querium fic:1r com o dinhdro em casa, nin­
guém tinha dinheiro no bolso, a correria era enorme 
para que o dinheiro ficasse aplicado numa sexta, num sá­
bado e num domingo, para ser movimentado na 
segunda-feira, tal era o poder corrosivo da inflação. Ho­
je, com o Progruma de Estubilizução Econômica e a in­
flução zero, já não há essa aflição na aplicação do dinhei~ 
ro. Os Bancos estão captando muito mais em conta­
corrente de livre movimentação, em conta sem rem une~ 
r<1çào, do que captavam anteriormente. Então, efetiva­
mente não se justifica que hoje o dinheiro tenha esse_cus­
to para uma atividade prioritária, como é a agricultura e 
cheia de riscos como todos nós sabemos, porque o ho­
mem, apesar de toda a tecnologia, desenvolvida apesar 
de todo o preparo que vem dando à mão-de-obra agríco­
la c il pecuária, apesar disso o homem ainda não conse­
guiu controlar os elementos d::~ natureza, embora desen­
volva os proce.~sos de irrigação para aumentar a sua pro­
dutividade e garantir a sua produção . 

Então, Sr. Presidente, faço este registro cheio de preo­
cupações. Preocupações com o pequeno produtor do 
Centro-Sul, que é um homem fraco, um homem sofrido, 
um homem que não há por que ser diferenciado dope­
queno produtor do Norte e do Nordeste do País. 

Faço aipcl::t, Sr, presidente,· outro registra_: qUando a 
Nova República se anunciava e ainda não havia tomado 
posse. diziam que todas as casas de Ministros seriam 
vendidas, leiloadas ou, pelo menos, não seriam ocupa­
das. Elas acabaram sendo ocup~das, e não censuro a 
ocupação. Acho que não seria uma boa política o Gover­
no vender as suaS casas e cada Governo que mudasse ti­
vesse que acomOd-ar os seus funcionárioS em casas aluga­
das ou ver-se na contingência de não ter habitações 
numa C::1pital que, às vezes, não tem o ritmo de desen­
volvimento na construção civil como seria desejável. En­
tão, não censuro que as casas sejam ocupadas. Censuro a 
hipocrisia da política que se anunciou; dizendo que essas 
casas seriam vendidas, leiloadas e acabo~ram não sendo. 

Os automóveíS oficiais acabaram sendo arrolados 
para serem vendidos em leilão. O último rol que estava 
preparado para um leilão era, se não me engano, de 
1.800 veículos c que acabaram sendo distribuídos aos fis­
cais do Presidente José Sarney à SUNAB e a outros ór­
gãos. 

E, agora, vejo que a Granja Ãguas Claras do Gover­
nador do Distrito Federal consome, no seu conjunto, a 
"irrisória" quantia de 8 I mil cruzados por mês de ali­
mentação, isto em marçO. Só a casa do Governador nes­
sa Granja, provida de 27 empregados, gasta 38 mil e 400 
cruzados. Convenhamos que, para uma República que 
se implantou prometendo austeridade e transparência, 
existe alguma coisa de anormal. Talvez isto explique al­
gumas deficiências que, hoje, s-e verificam, como a falta 
de soro antiofidico- e, aí, uma criança morre ilúffi hos­
pital do Distrito Federal - talvez as verbas de medica­
mentos estejam sendo usadas na despensa do Sr. Gover­
nador do Distrito Federal. S. Ex' disse: "O meu guverno 
é austero e transparente". Austero, duvido; transparen­
te, sim, porque não conseguiu esconder suas enormes 
despesas. 

Muito obrigudo, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Pronuncia o 
segumte d1scurso.) :-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

~ara f;,1zer um pequeno registro a respeito da implan­
taçao, em Santa Catarina, do Diário Catarinense, que foi 
lunçado ~o passado, dia 5 do corrente, em Florianópolis, 
em solentdade que contou com a presença de autorida~ 
des, políticos, figuras expressivas dos meios de com uni-
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cação, jorilalistas, setores da indústria, do comércio e da 
sociedade cutarinense. 

Trata~se de um empreendimento idealizado e (evado à 
frente pelo saudoso jornalista Maurício Sirotski Sobri­
nho, recentemente falecido. O parque industrial implan­
tad_o __ é_d_as mais modernos da América do Sul e a primei­
ra edição de 60.000 exemplares foi prontamente esgota­
da. 

Ostenta, agora, Santa Catarina mais um diário moder­
no, dinâmico e atualizado, honrando sobremodo a jm_: 
prensa barriga-verde. 

A alta função da imprensa, quando exercitada dentro 
das normas éticas que balizam a atividade jornalística, 
leva-nos a saudar com entusiasmo e esperança cívicos 
acontecimento tão marcante para a- coletividade de San-_ 
ta C<ttarina. 

Desejo enviar daqui do Senado Federal meus cumpri­
mentos à direção e funcionários do" Diário Catarinense, 
formulando ao_jornal votos por uma vida longa e inte­
grada à comunidade a que se propõe servir. Confio que 
estes bons augúrios se concretizarão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
paluvra ao nobre Senador Gulvào Modesto. 

O SR. GALVÃO MOOESTO (PMDB- RO. Pco­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Rondônia n_asceu e cresce sob a égide do trabalho, des­
de a implantação de uma política que gerou resultados 
excepcionais no seu desenvolvimento, alcançando, hoje, 
segundo os cálculos atuais, uma população de L500.000 
habitantes_._ 

Procurou-se estimular o fluxo migratório, 
convocandcrse brasileiros de todas as regiões do nosso 
País a aceitar os desafios do novo Estado, a fim de aten­
der à sua real vocaç_ão de grande produtor de alimentos, 
em razão da cxcepcíonal qualidade de suas terras. 

O Governo Estadual sempre mobilizou esforços e re­
cursos para atender à grande demanda de serviços, re_­
correndo para isso aos cofres federais, na tentativa de se 
impor como uma Unidade Federativa forte, pujante e in­
tegrada no desenvolvimento nacional. 

A Agricultura é o fator preponderante na economia 
do meu Estado e, por isso mesmo, o fNCRA canalízou 
representativa parcela de recursos da União, a fim de im­
pl<mtar e desenvolver nove grandes projetos de coloni­
zação e assentamentos em área& de regularização fun­
diária, favorecendo milhares de agricultores bra:>i_leiros. 
Expediu títulos definitivos e assentou colonos em ár~as 
consideradas prioritárias para a política de desenvolvi­
mento ocupacional do Estado e dos Municípios que se 
mostravam economicamente viáveis; criou projetos de 
colonização para que fosse proporcionado o desenyolvi­
mento agrícola e pastoril das terras férteis. 

Por seu _turno, deve-se considerar também que em di­
versas regiões do Estado existem seringais em exploração 
desde o fim do século passado, sendo público e notório­
que sempre ocorreu o bom entrosamento entre brancos e 
indígenas. 

.t importante registrar que, em razão de Rondônia fa­
zer divisa com a República da Bolívia, nativos bolivia­
no:), há quase um século, vém conviver no lado brasileiro 
e acabam miscigenando-se com brasileiros e vice-versa. 

Eis que, dessa comunhão com oS nativos da região 
fronteiriça c com aqueles que para lá acorreram, gerou­
se uma população mestiça conhecida como caboclos­
seringueiros. 

Sabe-:se que muitos deles, visando a garantia de suave­
lhice, estão regularmente inscritos no FUNRURAL. 
São pessoas fixadas definitivamente à terra, como pro­
pugna o Direito Agrário pátrio; desenvolvendo suas ati­
vidades, especialmente como seringueiros e agricultor~s. 

Mas, conservam os seus hâbitos e culturas próprias, a 
exemplo dos índios americanos, "que representam talvez 
o máximo que se pode esperar como sucesso de organi­
zação indígena num país capitalista'', os quais "procu­
ram desenvolver projetos industriais que, emb<?ra orien­
tados para fins lucrativos, se subordinam à pârtilha in­
terna" (conforme a respeitada Antropóloga Betty Min­
dlin Lafcr, citada pelo Professor Raymundo Laranjeira, 
no seu "Direito Agh1rio", editado em 1984/P/LTR). 

Todo esse desenvolvimento naturol - perfeito fruto 
das peculiaridades culturais e históricas da região, Sr. 
Presidente c Srs. Se nu doreS, está sendo desvirtuado e so-
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l<~pado pela ausência de uma política que atente para os 
interesse.<; do_ Estado _e de sua população, principalmente 
no que conccrne à sua evolução sócio-ei:onõffi:ica e cultu­
raL 

A política indigenista proporcionada pelo Estatuto do 
fndio manuseado e interpretado livremente por servido­
res da FUNAI, demonstra ser este um documento hoje 
obsoleto, porq uc está sujeito a tutelar equívocos, é in­
compativel à conciliação de interesses e é gerador de con­
flitos, como demonstra a realidade. A política indigenis­
tu deve ser suficientemente dinâmica para que possa 
adaptar-se à realidade atual e consiga estar em condições 
de responder às diferentes situações impostas pela vida 
moderna. 

Não podemos aceitar uma Política Indigenista unilate­
ral, irreal e prejudicial, pois, sempre que aplicada, cria 
sérios entraves para o Estado, provocando seqüelas irre­
versíveis. 

Sr. Prl!Sidente, Srs. Senadores, em Rondônia conse­
guíamos manter o equitíbrio, mas a manipulação crimi­
nosa de nossos indígenas criou o impasse, conforme rela­
tórios em nosso poder, eis que, elementos ligados à pró­
pria FUNAI participaram desse incitamento, trazendo 
índios de outras regiões para justificar a existência- de 
uma área indígnea. Ensejaram uma grande violéncia 
contra os próprios índios não só pelo incitamento, mas 
também_ pelo seu indiscriminado deslocamento! Igual­
mente a violéncia ocorre contra os ocupantes históricos, 
ou mesmo, de época recente. 

Reconhecemos e respeitamos os direitos dos nossos 
silvícolas, mas tambêm exigimos que seja respeitados os 
direitos dos milhares de brasileiros que se sacrificaram e 
se sacrificam até hoje no desempenho do seu papel fun­
damental no desevolvimcnto econômico do nosso Esta­
do. E~c:; bmsileiros, que responderam ao chamamento 
do Governo Federal, com bravura e esperança, não po­
dem, não devem c não serão punidos por crimes que não 
cometeram! 

A FUNAI não pode agir arbitrariamente na determi~ 
nação das reservas indígenas. Impõe-se a participação do 
Estado como um todo na formulação e execução da Polí­
tica lndigenista, pois assim serão evitados os conflitos de 
interesses e respeitados os princípios de autonomia e da 
Fc:deraç.:i:o. 

"Já foi dito por Roque Sara ia, de acordo com um con­
senso hoje existente na moderna etnologia brasileira, que 
o destino do índio não pode estar desvinculado da sacie~ 
dadc nacional, sendo vistos os grupamentos índios como 
aparte de um sistema, no qual devem estar integrados". 
(In Raymundo Laranjeira, op. cit. pág, 200). 

Não queremos um índio manipulado ao bel-prazer de 
funcionários da FUNAI. Queremos um índio lívre e no 
pleno gozo do seu direito de escolha, por império do di­
reito-natural. Mas, ao mesmo tempo, sem a burla daqui­
lo que outros seres humanos, como eies, conquistaram, 
derramando o seu suor e o seu sangue- idêntico a todos 
os seres humanos. A criação de imensos aquários, ou de 
Jaula.<; florestais para sirvícofas, significa impossibilitar o 
contacto de interação de forças produtoras, significa ex­
cluir as terras indígenas de sua função social e, de forma 
alguma, garante a preservação da identidade cultural 
indígena. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em Rondônia estamos 
sujeitos à falta de perspectivas dos maus sertanistas- e 
eles _existem, çomo disse Orlando Villas-Boas em seu de­
poimento publicado pela Editora Rio, em l9S3: 

"Não pense você que todos eram iguaiS a Nutels 
ou Rondon. Os maus sertanistas são maioria. Exis­
tem homens que não conhecem a realidade do indio. 
Existem homens que acham mais importante a sua 
própria aventura que a sorte do índio na sua expe­
riência de contato com as coisas e os fatos quedes­
conhecem. Isso acontece demais". (Pág, 38) 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a criação de reser­
vas indígenas através de portarias da FUNAI tem gera­
do connitos insolúveis em áreas onde a chama da tensão 
social foi há muito tempo aplacada pelo INCRA. 

Repugna-nos aceitar essa política agressiVa e preda­
tória que tentam impor aos nossos indígenas, e defende­
mos o uso de critérios racionalmente estabelecidos na 
dassílicaç~o das terras indígenas, não se permitindo ca­
sos- como -a de uma área de 1.832. 300ha destinda a servir 
de moradia para 70 índios (conforme cálculos da FU-
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NA!)- os chamados Uru-eu-wau-wau, violando-se di­
reitos adquiridos de, pelo menos, 1000 famílias de agri­
cultores assentados e titulados pelo Governo através do 
INCRA. Só essa área representa 41% da soma de todas 
as áreas de parques e rc.'\ervas indígena!' de Rondônia. 

Por seu turno, as 1000 famílias viram-se despojadas, 
da noite para o dia, de um sacrifício colonizador de mais 
de dez anos. Que funç1ío social representou essa terra a 
elc!:i destinada? Qual a função social de terras lavradas, 
faLcndãs formadas, casas, gado e_ incontáveis benfeito· 
rias, servirá aos silvícolas? Especialmente aos Uru-eu­
wau-wau; que Sãó da mata virgem e arredios a qualquer 
contacto com a civilização e seus dotes? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, seguindo a mesma tri­
lha de arbitrariedades, o ex-Presidente da FUNAI edi­
tou. no dia 1 J de abril passado, a Portaria n9 2.030/E. 
abocanhando, no Municipio de Colorado do Oeste, mais 
63.900 h a de terras tituladas e beneficiadas por empresas 
rurais, como propugnao Estatuto da Terra e a Política 
Agrícola por eleensejada. Nessa área, para exemplificar, 
três estabelecimentos agrícolas tiveram açambarcadas as 
suas áreas tituladas há uma década. Veja~se: 

Du fvypytã Agropecuária: 
5.000 hectares de capim colonião formado 
5.000 cabeças de gado de corte 
2.500 hectares em formação 
300 homens trabalhando 
I Serraría com 20 cusas 
emprega mais ou menos 100 pessoas 
sedt=, casa de funcionários, curral, armazém, escri-

tório. água encanada e luz elétrica 
100 km de cerca 
50 km de estradas 
Pista de pouso 
Do Sr. Aristides Melo: 
Toda formada em co!oniào 
2 casas-sede e 8 casas de funcionários 
1 curral 40x40 - 30x30 (leite) 
100 km de cerca (5 fios lisos) 
120 km de estradas 
40 touros P.O. registrados 
25 controlados 
1 pomar com 500 árvores frutíferas produzindo 
U.:QQ vac;.tS paridas 
1.200 novtlhas 
800 garrotes 
300 bezerras desmamadas 
300 bezerros desmamados 
20 vuca!) leftekas 
5 famílias trabalhando 
I O peõe.-. 
Pisca de pouso medindo 900x60m 
20 t!guas 
60 muares - I jumento 
2 cavalos registrados 
6 represas com mais de 4 metros de altura 
Mora há mai.o; de lO anos 
Àgua encanadu e luz elétrica 
José Carlos Tavares: 
Portaria da FUNAI abrangeu a parte formada e a 

sede 
3.300 hectares formados em colonião + 1.500 hecates 

em formação 
90 km de cerca 
4 casas de funcionários 
luz elétrica e água encanada 

- l <.·asa-sede em madeira-de-lei 
- Cocheira de madeira-de-lei para ordenha e trato de 

animais 
Ofícii'iã e garagem para maquinários 
Casa de for~.t'a com conjunto gerador 
Curral em construção, medindo 50x50 m 
Pista de pouso com 1.200 metros 
6 represas grandes 
60 km de estradas 
500 vacas de cria 
300 novilhos 
320 bois de engorda 
35 vacas leiteiras 
30 muares de serviços 
20 anim:.~is cuvalarcs 

De outra parte, esse mesmo ex-Presidente da FUNAI 
que assinou a malfadada portaria, o Sr. Apoeiia Meire-
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IJ:s. afin"ÇtOU enfaticamente qut:. "não defendemos' o índio 
contra o colono, o que realmente detendemos é uma 
política honesta e humana, para um e outro e a imediata 
definição de uma Política Agrária que não acabe por jo-­
gar opriml'dos contra oprimidos, enquanto os grandes 
~rupos ficam de fora, assistindo indiferentes. (Nossos 
índios. Nossos mortos - 3' Edição - Ed. CODECRI 
- Pâg. !4) 

Precisamos agora sair da retórica e partir para a práti­
ça. Vamos cobrar do atual Presidente da FUNAI um 
melhor posicionamento. 

A clausura e o isolamentg do índio só interessam à­
queles que querem manipulã-lo, transformando-o em 
agressor e violador dos direitos alheios. Í:: o fato ocorri­
do em Espigão do Oeste, no meu Estado, quando aco­
bertados pelo manto da impunidade, por não poderem 
responder criminalmente pelos seus atos, e instigados 
por agitadores profissionais, os índios da tribo dos 
Cinta-Largas, portando armas de diferentes calibres, di­
zimaram rebanhos, depredaram benfeitorias e expulsa­
ram agricultores pacíficos e desarmados, numa demons­
tração de violência desmedida e incompatível com a 
índole de nossos silvícolas, violentando os princípios ele­
mentares do respeito humano e a propriedade privada, 
utilizando-se do transporte e deslocamento de aviões da 
própria FUNAI e conseqüentemente acobertados por 
ela. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não entendemos isso 
como sendo uma Política lndigenista. É a negação de 
todo e qualquer princípio democrático. É oposição con­
creta às diretrizes da Governo Federal. 

Lanço daqui a minha posição e o meu apelo para que 
se faça chegar o espírito da Nova República à FUNAI, a 
fim de ser elaborada e implantada uma Política lndige­
nista que permita uma crescente participação do indíge­
na na solução das questões que lhe são específicas, 
dando-lhe 6 direito de, sem paternalismos ou falsos tuto· 
res, e em harmonia com os demais seres humanos, traçar 
o seu destino, como brasileiros. 

Alerto para o fato de que a FUNAI jã dispõe de 20% 
do território rondoniano e pretende mais outro bocado 
equivalente._Ora, somando-se isso às âreas inaproveitâ­
veis e de reserva florestal, teremos menos de 35% para 
ateqder os espaços ocupados pelos centros urbanos, in­
dustrias, ãreas agricolas, estradas, órgãos públicos e de­
mais .equipamentos. Tambêm essa área irrisória deverá 
abrigar oc; quase 200.000_ migrantes anuais que se deslo­
cam irreversivelmente para lá, como um objetivo final de 
suas vidas, numa opção que todos sabem inexistir retor­
no. 

Os Poderes constituídos do Estado de Rondônia e o 
seu povo têm interesse na sOlução dos problemas indíge­
nas, a par da continuidade desse sacrificio pacífico- es­
teio da construção de um Estado forte e integrado na efe­
tiva solidificação da Nova República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (José Fra~elli) - Concedo a 
palavra ao noôre .Senaao·(-César CalS .. 

O SR. CÉSAR CALS (P.DS - CE. Pronuncia o se-­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há poucos dias pude visitar a região do Vale do Curu, 
onde se acha instalado o perímetro irrigado de Paraipa­
>ba, no Estado do Ceará. 

COnstatei de perto a satisfação dos irrigantes, que pu­
deram elevar o seu padrão de vida. Daí por ct.ue saudei 
com entusiasmo a decisão política do Presidente José 
Sarney em ··criar o cargo de Ministro Extraordinãrio da 
Irrigação. 

Estive com o Ministro Vícente Fialho e -ví""o seu entu­
siasmo com sua missão. Falou-me da eletrificação das 
margens dos reservatórios e dos rios, e em particular dos 
açudes Forquilha, Jaibara e margens do rio Acaraú, re­
gião que reclama essas providências. 

Disse-me sobre a construção do Açude Dom José, an­
tigo açude sem nome, para regularizar o curso do rio 
Acaraú que rotineiramente inunda Sobral, causando 
enormes prejuízos à população daquela importante cida­
de _do norte cearense~ 

Em Paraipaba, mantive reuniões com representantes 
dos irrigantes e recolhi algurr'tas de suas preocupações. 

Nos primeiros 2.000 ha, em obediência à diretriz do 
Banco Mundial- BIRD, os lotes têm uma superflcie de 
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4 a 6 ha, ãrea própria para uma família com pequena 
força de trabalho. 

Entretanto, famílias com vãrios filhos que, ao longo 
do tempo, se tornam adultos e constituem novas famílias 
e, portanto, com força de trabalho adicional, passa a 
área a ser relativamente pequena. 

Em alguns casos, com o falecimento do chefe, e que 
pela regulamentação adotada, cabe ao filho mais velho 
assumir o direito ao lote, as dificuldades crescem. 

Como o Ministro da [rrigação informou-me que serâ 
iniciada a construção da 2• etapa do projeto de irrigação 
de mais de 2.000 ha, onde 80% da área serã destinada a 
pequenos agricultores, sugiro a S. Ex• que se dê priorida· 
de a famílias descendentes de irrigantes, que, jã possuin· 
do tradição e.tendo passado por um período de aprendi­
zado, poderão acelerar o início da produção da sua ãrea, 
servindo de exemplo e estímulo aos demais irrigantes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiderite. (~uito_bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

À medida que os anos vão passando, Q, "Dia do Tra­
balho", tradicionalmente comemorado em todos os paí­
ses civilizados no dia 19 de maio, principalmente naque­
les que se desenvolveram com maior rapidez e intensida­
de, vem adquirindo importância cada vez maior. 

No Brasil, o transcurso do recémMocorrido centenário 
dQ. "Dia do Trabalho" evidenciou, a par do transcedente 
significado dos festejos celebrados nas principais aglo­
merações urbanas de todo o País, uma profunda trans­
formação da mentalidade predominante no âmbito das 
relações entre o Governo, o empresariado e as classes 
trabalhadoras. 

-- A- costumeira retórica convencional de exaltação do 
operariado urbano e rural foi substituída pela avaliação 
realista das condições de trabalho vigentes no Território 
Nacional, das justas reivindicações dos trabalhadores, e 
da conscientizaçã.ó do empresariado, no que tange a um 
relacionamento amadurecido entre todos os segmentos 
produtivos da sociedade, nos parâmetros da justiça so­
cial e do bem comum. 

Ao contrário da explosáo de ódios reprimidos, dos 
conflitos sociais e das repressões violentas, característiM 
cas das celebrações do 19 de Maio em diversos países, no 
Brasil q_, .. Dia do Trabalhadqr" transcorreu num clima 
de paz, tranqililidade e absoluta liberdade de manifes-­
tação de pensamento e atuação dos sindicatos de todas 
as categorias assalariadas ou patronais. 

Por ocasião da solenidade realizada no Palâcio do Pla­
nalto,- a que tive a satisfação de eomaparecer, convi­
dado que fui, no dia 19 de maio passado- o Presidente 
José Sarney dirigiu a todos os trabalhadores do Brasil 
urna mensagem rlensa de otimismo e, sobretudo, de con­
teúdo objetivo. 

Perante 14 Ministros de Estado, o Presidente da Câ­
mara, Deputado Ulysses Guimarães, o Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, Ministro Carlos Coqueijo 
Costa, Parlamentares, representantes dos trabalhadores 
e convidados, o Chefe dà Nação enumerou as realizações 
do Governo eril benefício dos trabalhadores, acentuando 
que: ... das regras da livre negociação, consciente e respon­
sável, entre patrões e trabalhadores, na ordem e no en­
tendimento, os ganhos em produtividade podem se tra­
duzir em aumentos de salários, em partiCipação no au­
mento dos lucros, ou em redução das horas de traba-
lho". · · · 

Durante a solenidade foi lançado um selo comemora­
tivo dQ, "Dia do Trabalho", com uma tiragam de 2 mi­
lhões e 100 mil exemplares - iniciativa do Ministério 
das Comunicações, sobre a qual o Ministro Antônio 
Carlos Magalhães formulou, então, incisivo e sucinto 
Pronunciamento. 

O Presidente da Confederação Nacional dos Traba­
lhadores em Transportes Terrestres, Orlando Coutinho, 
.ao serem iniciadas as cerimônias interpretou os senti­
mentos das classes trabalhadoras, elogiando, em primo­
roso discurso, a inclusão no Conselho Monetário NacioM 
nal de representantes dos trabalhadores e a criação do 
Seguro-Desemprego, o qual, todavia, poderã ainda ser 
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aprimorado com a inclusão de dispositivos visando a 
acabar com as dispensas sem justa causa. 

O Ministro do Trabalho, Almir Pazzianotto, cuja efi­
ciente assessoria foi elogiada pelo Presidente José Sar­
ney, também discursou na solenidade, asseverando que, 
. .,., "desde sua instalação a 15 de março de 1985, o Gover­
no da Nova República deu cabal demostração de possuir 
um projeto, e do acerto com que se houve na sua forma­
lização e execução. Cuidou-se de dizer que não se aceita­
va a recessão e ó desemprego, retomando-se o desenvol­
vimento e combatendo-se a pobreza, com a valorização 
dos salários reais feita através de medidas de Governo, 
como através de negociações livres e diretas." 

InaUgurado sob o temor da reescalada da inflação 
acentou o Ministro Almir Pazzíanotto, que também pas­
sou a integrar o Conselho Monetãrio Nacional, este ano 
está sob o domínio do Programa de Estabilização Ecow 
nômica. 

Passamos a viver sem o temor da perder do pode aqui­
sitivo dos salários e estamos aprendendo a preservar a 
cgntenção dos preços. 

Em sua mensagem aos trabalhadores o Presidente José 
Sarney deixou bem claro que a sua consciência estâ tran­
qü[Ja, porqu~. "nunca se olhou tanto pelos que traba­
lham: o trabalhador passou a participar das decisões. 
Não só nas leis que foram votadas e nos atos praticados 
pelo Governo como na nossa conduta ... " 

Demonstranto sua irreversível opção pelo desenvolvi­
-mento social e o bem-estar dos trabalhadores, o Presi­
dente José Sarney Sancionou decretos regulamentando o 
Seguro-Desemprego e criando 114 Juntos de Conciliação 
e Julgamento, e dois Tribunais Regionais do Trabalho, 
em Rondônia e Campinas, com a finalidade de agilizar a 
aplicação da justiça do Trabalho. 

São estas as razões pelas quais solicito a incorporação 
ao texto deste meu conciso pronunciamento do discurso 
proferido pelo Presidente José Sarney na solenidade de 
assinatura de atos alusivos ao. ''Dia do Trabalho", e da 
_ínteg(a _do_ d_~_cretQ que regulamenta o Seguro­
Desemprego, instituído pelo art. 25 do Decreto-lei n9 
2.284, de ttJ de março de t 986. 

São documentos de indiscutível importância que de­
monstram a_ envergadura do autêntico Estadista que ê o 
Presidente José Sarney, que soube conquistar a credibili­
dade,_ o apreço e admiração de todo o povo brasileiro, 
em virtude de sua invulgar personalidade, caracterizada 
pelo talento excepcional, exemplar probidade e inexcedí­
vel competência. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

É a seguinte a íntegra do pronunciamento do PreSI­
dente José Sarney na solenidade de atos alusivos ao Dia 
do Trabalho: 

Trabalhadoras e trabalhadores da cidade e do campo. 
Há um século é comemorado o Primeiro de Maio. A 

luta dos trabalhadores vem de longe e suas conquistas 
coincidem co"m as da deinocracia. 

Em pouco mais de um ano de construção democrática 
da Nova República, os trabalhadores ~rasileiros pude­
ram organizar-se e participar da vida política do País 
como nunca antes_ em sua his~ória. 

Há dois meses o Brasil entrou em nova era. Os traba­
lhadores e todo o povo brasileiro compreenderam o sig­
nificado das medidas do Governo~ 

Quanto estaria valendo hoje o salário do trabalhador 
se não tivéssemos implantado, ainda a tempo e de forma 
corajosa, o Plano de Estabilização Econômica? Arruma­
mos a casa d~f~ndendo o trabalhador. Estabelecendo 
uma escala móvel de salários. Criando o seguro­
desemprego. 

O Cruzado vaie. I~spira confiança no País e entusias­
mo pelo trabalho. 

Por isso vamos continuar fiscalizando preços e quali­
dade. Vamos sepultar para sempre a inflação, defenden-
do, assim, o poder aquisitivo dos salários. ' 

Os trabalhadores brasileiros não se alimentam de ilu­
sões ne-m de promessas. Lutam pelo que é certo: emprego 
digno e salário justo. 

O Governo é sensível ao problema do desemprego. Já 
não é possível que fique o desempregado sem qualquer 
tipo de oroteção. 
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Trabalhadores: 
Assinei o decrclo que regulamenta o seguro­

desemprego. 
Mas, se fazemos justiça ao cõricedermos o seguro a_os 

desempregados, devemos nos empenhar mais ain-da por 
evitar o desemprego e por melhorar as condições sala­
riais dos trabalhadores. 

Para isso só há um remédio: o cresciment6-e a melho­
ria da produtividade. 

Aos trabalhadore$ interessa que aumentem os empre­
gos nas indústrias, na construção, nas atividades do cam­
po. 

O Plano de Estabilização Econômica também criou as 
bases para esse crescimento. Assistimos a uma expansão 
entusiasta em vários setores da economia e pievemo·s-ã: 
criação de um milhão de novos empregos este ano. 

O otimismo ganha especialmente o campo, sobretudo 
com a nova política agrícola. Uma poHtica de crêditos, 
que, junto com os grandes projetos de irrigação, vai au­
mentar a produção de alimentos. 

No meio rural estão muitos dos grandes problemas so­
ciais do Brasil. Temos que fazer o campo contemporâ­
neo das cidades. Torná-lo tão atrativo quanto nossas­
metrópole.<>. Só assim evitaremos o êxodo rural. 

Passo histórico, a reforma a_grária vai servir para fixar 
o homem no campo. Nenhuma pre_ssão vai demover o 
Governo do propósito de realizá-la. Não se pode voltar 
atrás no que é imperativo absoluto de justiça e elemento 
da consolidação_ d~ nossa democracia. Mas não vamos, 
por outro lado, dar passos em falso nem irreSpOnsáveis. 
Não vamos punir quem produz. Não nos interessa a po­
pularidade fácil e enganosa adquirida às custas da dema­
gogia. Vamos fazer uma reforma séria, de amplas conse­
qüências positivas. Que favoreça a produção. Qui tãnie 
úteis terras atualmente pouco aproveitadas. Que traga 
benefícios, nos próximos quatro anos, para um milhão e 
meio de famílias pobres. Ainda esta semana assinarei os 
primeiros planos regionais de reforma agrária. 

No campo, alêm dos grandes e importantes projetos, 
estamos explorando todas as possibilidades de melhoria 
dos serviços sociais;· Procurando agir em convergência 
com as comunidaçíes, na. busca de sol_u~ôes imaginativas 
para nossos problem~. 

Exemplo de cooperação com a comunidade é o Pro­
grama de Escolas Rurais Comunitárias, que lancei há 
poucos dias. Uma idéia simples. Esçolas volantes, que 
vão aos trabalhadores em vez dos trabalhadores virem a 
elas. Darão formação profissional nas áreas de saúd~, 
construção, eletrificação, mecânica, irrigação, indústria 
caseira e produção agropecuária. E_m três anos, poderão 
beneficiar qUinheõfas mil pessoas. 

Trabalhadoras e trabalhadores, operários das fábri­
cas, trabalhadores e moraQ_ores do campo: 

Queremos que o Brasil cre_sça,_onde ele nunca cresceu. 
Para quem ele nunca cresceu. Queremos uin cres.Cimeilto 
com distribuição de ren_d.a. À9 produzirem mais, usando 
melhor os recursos e instrumentos de que dispõem, os 
trababalhadores d!!vem poder aumentar seus ganhos. 

Por isso, dentro das regras da livre negociação cons­
ciente e responsável entre patrões e trabalhadores, ria or­
dem e no entendimento ganhos em produtividade podem 
se traduzir em aumento de salário, em _particjQação no 
aumento dos lucros ou em redução de horas de trabalho. 

Trabãlliadoras e trabalhadores: 
Temos que pensar não apenas nos que tràbii.Jhiffi,-aíil­

da no vigor de suas idades. Devemos pensar igualmente 
nos que, depois de anos de trabalho dedicado a seu país, 
têm direito a aposentado_ria. ou pensões. A Justiça tam­
bém está chegando aos aposentados e pensionistas. 

Mui to breve estarei remetendo ao Congre~so Nacional 
projeto de lei aca_bando com a contri~uição de aposenta­
dos e pensionistas à Previdência Social. Todos os apo­
sentados, todos o-s pensionistas deixarão, portanto, de 
pagar essa contribuição. 

A PrevidênciÇ~. precisa de recursos. Mas é injustç, 
retirá-los de quem já ganha tão pouco. O dinheiro neces~ 
sário será consegu_ióo com nova-s formas de combate às 
ev-asões e às fraud~. E vamos também subordinar todo o 
sistema nacional da Previdência Social a um maior con­
trole por parte de quem é atendido, de quem usa os ser­
viços. Se todos_ f_on~m_ fiscais do PreSidente nas áreas da 
Previdência e da Saúde, podemos aumentar a eficiência e 
a produtividade dos serviços prestados. 
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Para fazer justiça é necessário também melhorar a 
p'rópria instituição da Justiça. Vamos agilizar a Justiça. 
Estou sancionando projeto que criará cento e catorze 
Juntas de COnciliação e Julgamento em todo o País e 
propondo a criação de novo-s Tribunais Regionais do 
Trabalho. Ainda na área de Justiça do Trabalho, estou 
propondo a modificação de artigos da Consolidação das 
Leis do tfab-ilho para facilitar CJ.ue seja invocada a soli­
dariedade trabalhista e para fixar de maneira mais preci­
sa as atribUições dos juízes, o que é necesSário ao tápido 
andamento dos efeitos judiciais. 

E anunCio mais esta medida histórica e há muito espe­
rada: os trabalhadore$ estarão representados no Conse­
lho Monetário Nacional. Eles devem participar, e esta­
rão participando cada vez mais a partir de agora, das 
grandes decisões econômicas do País. 

Mais importante ãinda que todas essas medidas, é que 
predomine um espírito novo e uma disposição nova, que 
são a base para o trabalho conjunto do Governo e do 
Po-vo. 

Tenho a consciência tranqnila de, neste ano em que 
governei o Brasil, ter dado aos trabalhadores uma po­
sição a que eles têm direito na Nação. 

-Ao começar, legalizamos as centrais sindicais, anistia~ 
mos os dirigentes sindicias que eram cassados. Assegura~ 
mos autonomia sindical, acabamos com o arrocho sala~ 
ria!, restauramos o poder aquisitivo dos trabalhadores 
-através de um aumento real ocorrido no ano passado, 
colocamos os trabalhadores em vários conselhos respon­
sáveis por políticas nacionais como no Conselho da SU­
DAM, no Conselho da SUDENE, no Conselho da Mu­
lher, no Conselho da LBA e agora, como acabei de 
anunciar, no Conselho Monetário Nacional. É o desejo 
da colocação do trabalhador dentro das decisões nacio­
nais, da participação do trababalhador nas decisões que 
se tomam neste País. 

Durante esse tempo, asseguramos, dentro da liberda­
de, que os trabalhadores fizessem as suas reivindicações, 
dentro do diálogo, na conciliação e do respeito maior 
pela sua dignidade no trabalho. Isso tudo assegura ao 
Governo uma consciência de que aquela prioridade, que 
nós asseguramos que seria dada ao setor social, foi asse­
gurada, sobretudo, prioridade aos mais pobres. Criamos 
o seguro-desemprego. Agora estamos regulamentando o 
seguro-desemprego e muitas outras iniciativas foram to­
madas, todas em benefício da classe trabalhadora do 
Brasil. Um Governo que assim age pode chegar ao 1 <?de 
Maio d_e cabeça erguida e apertar as mãO-s de tod,os os 
trabalhadores do Brasil, sabendo que est3.mos Unidos no 
m~m_o objetivo e no mesmo destino. 

_Isto foi possível, também, graças à ajuda e assessoria 
eficiente de um grande homem público, que é o Ministro 
do Trabalho, o Ministro Almir Pazzianotto. 

Neste Brasil que &_anha fé e entusiasmo, ô povo não é 
massa de manobra. E cada brasileiro participante. São as 
associações políticas, sindicais, profissionais, de mora­

--dores. çõ_fn_unidades de base, que atuam com liberdade e 
para a liberdade. São os trabalhadores. - · 

O Brasil mudou porque fez de cada brasileiro um res­
ponsável pelo destin'o de seu País. 

Trabalhadoras e trabalhadores: 
Nestes últimos dois meses o Brasil se afirmou aqui e lá 

_ fora. E maior o respeito por nosso País. Negociamos 
como país confiável que sabe o que pode e o que nào 
pode fazer para cumprir seus compromissos sem o sa­
crlficio social e político de seu povo. 

Os brasileiros encaram seu futuro com segurança e se­
renidade. Nosso trabalho pode transformar os vazios de 
nossa imenSidiio, nossos enormes recursos, em riqueza. 
Vamos fazer. Vamos agir. 

Muito obrigado. 

Ê a seguinte a íntegra do decreto que-regulamenta o 
segUrO-desemprego instituído pelo artigo 25 do Decreto­
tii n~ 2.284, de lO de março de 1986, e dá outras provi­
dêricías: 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, item III, da.Constituiçãó, e nos 
termos- do artigo 31, do Decreto-lei n<? 2.284, de 10 de 
março de 1986, 

Decreta.: 

Disposições preliminares 

Art. }9- O seguro-desemprego, instituído pelo arti­
go 25 do Decreto-lei n<? 2.284, de 10 de março de 1986, 
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tem a finalidade de prover assistência financeira tempo­
rária ao trabalhador desempregado em virtude de dis­
pensa _sem justa causa ou por paralisação tot-al ou parcial 
das atividades do empregador. 

Art. 29- As despesas com o seguro-desemprego cor­
rerão à conta do Fundo de Assistência ao Desempregà.,• 
do, previsto pelo artigo 69 da Lei n9 4.923, de 23 de de~ 
zembro de 1965, e constituído pelo Decreto n<? 58.155, de 
5 de abril de 1966, sob a gestão do Ministério do Traba­
lho. 

Da habilitação 

Art. 39- Terá direito à percepção do seguro­
desemprego o empregado, assim definido nó~artigo 39 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que coinprove:: 

I -haver sido dispensado há mais de 30 (trinta) dias e 
estar desempregado há mais de 60 (sessenta) dias; 

n - o recebimento de salários de uma ou mais pes­
soas jurídicas de direito público ou privado, relativos a 
Cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à 
data da dispensa; 

UI- haver contribuído para a Previdência Social, 
como segurado obrigatório ou facultativo, na forma do 
Regulamento do Custeio da Previdência Social, durante, 
pelo menos 36 (trinta e seis) meses, nos úiÜmos 4 (qua­
tro) anos; 

IV -não possuir renda própria de qualquer natureza, 
suficiente à manutenção pessoal e de sua famflia; 

V -não estar em gozo de qualquer beneficio de pres­
tação continuada da Previdência Social, previsto no Re-. 
gulamento dos Beneficios da Previdência Social, exce­
tuados o auxílio-aciente e auxílio-suplementar previstos 
na Lei n<? 6.367~ de 19 de outubro de 1976, bem assim o 
abono de permanência em serviço previsto na Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973; e 

VI- não estar em gozo de aux.flio-desemprego. 
Art. 49- A comprovação das hipóteses dos itens I, 

11, 111 e IV do artigo anterior poderá ser feita: 
I -mediante as anotações da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; ~ 
11- pela rescisão contratual homologada nos termos 

dos parágrafos }9 e 39 do artigo 477, da Cons_olidação 
das Leis do Trabalho; 
III- por meio de documentos e carnês de contri­

buições previdenciárias ou beneficios percebidos junto à 
Previdência Social; 

IV- mediante verificação a cargo da fiscalização tra~ 
balhista ou prevídenciária. 

Parágrafo únicO. A comprovação das demais hipóte­
ses será feita mediante declaração a ser firmada pelo pró­
prio trabalhadOr, quando do recebimerlto do beneficio 
no estabelecimento bancário previamente escolhido .• 

Do beneficio 

Art. 59 - O benefício será concedido ao trabalhador 
desempregado, por um período máximO-de 4 ·(quJ!tro) 
méses,_de forma contínua ou em períodos alternados, a 
cada período de 18 (dezoito) meses. 

Art. 69- O valor do beneficio, nunca inferior a '70% 
(setenta por cento) do salâriÕ mínimo, corresponderá.a: 

I --so% (cinqüenta por cento) do salário, para aque­
les que- percebiani até 3 (três) salários mínimos mensais; 
li- 1,5 (um e meio) salário mínimo, para os que ga~ 

nhavam acima de 3 (três) salários mínimos mensais. 
§ l<?- Para fins de apuração do benefício previsto no 

item I deste artigo, será considerada a m~dia dos salários 
dos 3 (três) últimos meses de trabalho. . 

§ 2'1- Ainda que o empregado não haja trabalhado 
integralmente em qualquer dos 3 (três) últimos meses, o 
salário será calculado com base no mês completo de tra­
balho. 

§ 39- Na hipótese do trabalhador perceber salário 
fix.o e variável, o cálculo do salário tomará por base am­
bas as parcelas. 

§ 49- O valor do beneficio, para aquele que não per­
ceba salário mensal, será calculado a partir do s·alário 
equivalente, com os salários horário, diário, mensal ou 
quinzenal. 

§ 5"- Para o trabalhador em gozo de auxilio-doença 
ou convocado para prestação de serviço militar, bem as­
sim na hipótese de não ter percebido, do mesmo empre­
gador, os 3 (três) últimos salários, o valor do benefício 
basear-se-á na média dos 2 (dois) últimos ou, ainda, no 
valor do último salário. 
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Art. 79- O seguro-desemprego é pessoal e intrans­
ferível, salvo nos casos de: 
I- morte do segurado, para efeito do rece;bimento 

das parcelas vencidas, quando será pago aos dependen­
tes habilitados perante a Previdência Social; 

11- grave moléstia do segurado, comprovada pela 
perícia médica do Instituto Nacional de Previdência So­
cial - INPS -, quando será pago ao seu curador provi­
sório ou definitivo ou ao procurador admitido pela Pre-­
vidência Social. 

Da comunicação de dispensa 
e do requerimento do 

seguro-desemprego 

Art. 89- Fica instituída a Comunicação de Dispensa 
- CD -, na qual deverão constar todas as informações 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social e demais 
documentos necessários à comprovação, pelo desempre­
gado, da habílitação ao seguro-desemprego. 

Art. 91'- No ato da dispensa, a pessoa jurídica de di­
reito público ou privado fornecerâ ao trabalhador o Re­
querimento de Seguro-Desempri:go- SD -,com a Co­
municação de Dispensa- CO-, na forma dos modelos 
anexos a este decreto. 

Art. 10- O trabalhador encaminhará, após o 60~' (se> 
xagésimo) dia de desemprego, o Requerimento de 
Seguro-Desemprego - SD -, ao Ministério do Traba­
lho, por intermédio: 

I -dos órgãos locais do Ministério do Trabalho e do 
SiStema Nacional de Emprego - SINE -; ou 
II- da Empresa Brasileira de CorreiOs--e Telégrafos 

- ECT. 
Parágrafo único. No ato. da entrega do requerimen­

to, o órgão recebedor fornecerá protocolo. 

Do deferimento 

Art. 11 -O Ministério do Trabalho comunicará ao 
trabalhador habilitado a concessão do s_eg-uro­
desemprego e o envio do Documento de Pagamento do 
Seguro-Desemprego- DSD -, de que trata o ãitTgo 15 
deste decreto, ao domicílio bancário previamente esco­
lhido. 

§ 11'- Na hipótese de não concessão do seguro­
desemprego, o trabalhador será comunicado dos moti­
vos da negativa. 

§ 2~'- Do conhecimento do indeferimento do pedidO 
de seguro-desemprego, caberá recurso para o Secretário 
de Emprego e Salárío, no prazo de 3Q (trinta) dias. 

Do pagamento 

Art. 12- Ressalvados os casos previstos no_ artigo 7~' 
deste decreto, o beneficio será pessoalmente recebido 
pelo segurado, no domicílio bancário escolhido, ffiedian­
te apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social e do documento de identificação do Programa de 
Integração Social - PIS- ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público - PASEP. 

§ li'- O agente pagador deverã registrar o pagamen­
to da parcela na Carteira de Trabalho e Previdência So­
cial do trabalhador, mediante autenticação ou carimbo 
autografado do caixa nas folhas referentes ~"anotações 
gerais". 

§ 2~' - As parcelas subseqüentes serão recebidas a 
cada intervalo de 30 (trinta) dias, contados do pagamen­
to da parcela anterior. 

Art. 13- O pagamento da primeira (I•) parcela cor­
responderá ao primeiro (l~') mês de desemprego, a contar 
da data da dispensa. O trabalhador fará jus ao pagamen­
to integral das parcelas subseqüentes para cada mês de 
desemprego, ou, no último período de desemprego ou 
por igual fração ou superior a quinze{l5) dias de desem­
prego. 

Art. 14. Como comprovação de pagamento do be­
nefício fica instituído o DocumCnto de Pagamento do_ 
Seguro-Desemprego - DSD. 

Da suspensão e do cancelamento do beneficio 

Art. t5. Dentro do período de 18 (dezoito) meses a 
que alude o artigo 59 deste decreto, o pagamento do be­
neficio serã suspenso nas seguinteS situações: 
I- admissão do trabalhador em novo emprego; 
Il- o inicio da percepção de renda própria de qual­

quer natureza, suficiente à manutenção do trabalhador e 
de sua família, ou de beneficio de prestação continuada 
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da Previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o 
auxílío-suplementar e o abono de permanência em ser-
viço: -

III - o início da percepção de auxílio-desemprego. 
Art. 16. O trabalhador que, habilitado à percepção 

do seguro-desemprego, tenha tido o beneficio suspenso 
antes do recebimento integerat das 4 (quatro) parcelas 
mensais poderá receber as parcelas restantes, no período 
aquisitivo de 18 (dezoitó) meses, nas seguintes condições: 

I -caso o mativ_o da suspensão haja sido a admissão 
em novo emprego, desde que o trabalhador venha a ser 
novamente dispensado sem justa causa, ou por parali­
sação, total ou parcial, das atividades do empregador, 
permanecendo desempregado por mais de 30 (trinta) 
dias; 

li- caso o motivo da suspensão haja sido o iníciQ de 
percepção de renda própria de qualquer natureza, sufi­
ciente à manutenção pessoal do trabalhador e de sua 
família, ou de qualquer benefício da Previdência Social, 
a partir do momento em que se extingUir a Percepção 
desses rendimentos, desde que o trabalhador continue 
desempregado por mais de 30 (trinta) dias. 

Art. 17. O beneficio será cancelado: 

I - por recusa, por parte do trabalhador desemprega­
do, de outro emprego condizente com sua qualificação; 
II- por morte do segurado; 
III.::... por comprovação de falsidade na prestação das 

informações necessãrias à habilitação. 
Parágrafo único. Na hipótese do item I, a cessação 

do direito à percepção do benefício vigorará até ·a final 
do período de 18 (dezoito) meses a que se refere o artigo 
51' deste decreto. 

Das obrigacões 

Art. 18. O trabalhador desempregado, ao pretender 
exercer seu direito de perceber o seguro-desemprego, te­

- rá as seguintes obrigações: 
I- <.lpresentar junto à pessoa jurídica de direito públi­

co ou privado, no ato da dispensa a Carteira de lrabilho­
e Previdência Social e demais documentos comproba-

- _tórios das situações previstas nos itens I, 11, me IV do 
artigo 31' deste decreto, sem prejuízo de seu direito de de­
clarar, para registro na Comunicação de Dispensa -
CO-, informações relativas aos referidos itens, mesmo 
sem comprovação imediata, resguardada a faculdade do_ 
órgão segurador de aferir sua veracidade, a qualquer 
tempo: 

II- comparecer ao domicílio bancário previamente 
escolhido, munido da Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social e documento de identificação do PIS/PASEP; 
III- conservar, por um período mínimo de 3-6 {tiinta 

e seis) meses, contado da data de dispensa, os documen­
tos comprobatórios de sua habilitação; 

IV- comunicar ao órgão segurador o início da per-~ 
cepção de renda própria de qualquer natureza, suficiente 
à manutenção pessoal e de sua família, de beneficio da 
Previdência Social de prestação continuada ou de 
aux.üio-desemprego; 

V- comunicar ao empregador a sua condição de be­
neficiáriQ do seguro-desemprego, quando for admitido 
em novo emprego durante o perlodo de aquiSição de l8 
(dezoito) meses, mediante apresentação da anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Art. 19. A pessoa jurídica de direito público ou pri­
vado obriga-se a: 

I - enviar a Comunicação de Dispensa:- CD -, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da dispensa, ao 
Ministério do Trabalho; 
li- entregar ao trabalhador, no ato da dispensa, via 

do Requerimento de Seguro-Desemprego- SD- a que 
alude o artigo 9~', devidamente preenchida sem rasuras 
ou informações_ ilegíveis; 

lll- verificar, no ato da admissão do empregado, 
mediante exame da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, a qualidade de segurado do trabalhador; 

IV- conservar uma via da Comunicação de Dispensa 
- CD - à disposiç-:io da fiscalizaçào, pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses, contado a partir da data da dispen­
sa. 
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Da restituh;ão de beneficio 
recebido inde,·idamentc-

Art. 20. O trabalhador que receber, indevídamente, 
o seguro-desemprégo, em função de admissão em novo 
emprego, de\·erá ressarcir o órgão segurador por meio de 
desconto, em tantos salários consecutivos quantas forem 
as parcelas recebidas indévidamente, das quantias equi­
valentes ao valor mensal do beneficios. 

Parágrafo único. O empregador deverá recolher as 
·quantias equivalentes ao valor das parcelas ao Fundo de 
Assistência do Desempregado, até 5 {cinco) dias após o 
pagamento do salário. 

Art. 21. Além das providências a que se refere o ar­
tigo anterior, os responsãvcis por meios fraudulentos na 
habilitação e percepção do seguro-desemprego serão pu­
nidos civil e criminalmente, nos termos da lei. 

Das disposições gerais 

Art. 21. Q_MinistéitO do Trabalho, por intermédio 
do Sistema Nacional de Emprego- SNE-, promoverá 
-~ recolocação do trabalhador desempregado beneficiário 
-do seguro~de-desemprego. 

Parágrafo único. Para o cumprimento da finalidade 
a qiLe alude o caput deste artigo, o Ministério do Traba­
lho poderá firmar convênios com os Estados, municípios 
e entidades sindicais. 

Art. 23. O Ministério do Trabalho promoverá, dire­
ta ou indiretamente, a reciclagem de trabalhadores de­
Sempregados, para os fins a que se refere o artigo ante­
rior. 

Art. 24. Fica o Mfnístédo do Trabalho autorizado a 
expedir instruções c.om a finalidade de disciplinar a for­
ma. de concessão, arrecadação, controle, habilitação, fis­
cahzação, prestação de contas e pagamento do seguro­
desemprego. 

Art. 25. A Secretaria de Emprego e Salário do Mi­
nistério do Trabalho baixará instruções complementa­
res, definindo as características, o conteúdo e a forma de 
encaminhamento dos formulários instituídos pelos arti­
gos 8~', 9~' e 14 deste decreto. 

Art. 26. Em casos de emergência ou grave tensão so­
cial que impossibilitem o reemprego imediato ou a con­
cessão do seguro-desemprego, a assistência ao trabalha­
dor desempregado será prestada por intermédio do Fun­
do de Assistência ao Desempregado a que se refere o ar­
tigo 29 deste decreto. 

Disposições transitórias 

Art. 27. Durante o exercício de 1986, o seguro­
desemprego será custeado pelos recursos provenientes de 
créditos suplementares, que terão como fonte: 
I- o excesso d_e arrecadação; ou 

I I - a anulação parcial ou total de dotações orçamen­
tárias ou créditos adícionais autorizados em lei. 

Art. 28. A comissão a que se refere o artigo 30 do 
decreto-lei n"' 2.284, de 10 de março de 1986, integrada 
por representantes governamentais e por empregadores e 
trabalhadores, ficará sob a coordenação do Ministério 
do Trabalho, e terá por incumbência a formulação de 
proposta destinada a subsidiar a elaboração legislativa 
que disponha sobre o custeio do seguro-desemprego, a 
partir de 19 de janeiro de 1987, mediante contribuição da 
União, dos empregadores e empregados, sem prejuízo de 
outras fontes de recursos. 

Disposições finais 

Art. 29. As disposições pertinentes ao seguro­
desemprego produzirão efeitos financeiros mi. data da 
publicação deste decreto. 

Art. 30. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, de de 1986; 1651' da Independência e 

981' da República. 

José Sarney. 
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COMO VAI FUNCIONAR 
O SEGURO-DESEMPREGO 

Qu~m, OesemJX'('gadoque tiveiindo despedido sem jusLII causa ou por =· .. :~~J.?~~~:.=~do~~~~·~u:=:~rnc~do 
re«berioaspa~las vencidas. Só~pediro 
seguro-desemprego o trabalhador que Jkar c!esemprezldoa 
)XIrtir da publieaç.Ao da regu.Jament.aç.6o, que deveoeornr no 
OiárloOCic:i.alda Unitiodr nmanhi. 

Quem pode Q desempregadO gue-tlVer' uin mfnírilo ae l6 ei)Jitribulçõel 
llabilit:u--u.: mellSõiiJS para a P~idência Social, nas Wtunos quatro anoc. 

Além dls.o;o, deve ter sido assalan.ado dunn~ os últimos ;eb 
meses anteriores à diSpensa. Deve Lambo!=m ter sldodís~do 
hi mais de trinta dias e est.Pr desempt"egado h.i. sessenta dias. 

::~':n~:!:J:rf~~p~~=~;;~:~!"~\j;'~e nem 
acidente e :suplementar e abono de perrn.~~nérn:ia em set"Viço. 

Pra!odo O ~gm'O-desemprego serâ pago por um penodo máximo de 
beneficio (luatro meses, de fonna continua ou em períodos altemadcos, a 

cada período de dewato meses. 

Valor do Para os que recebi;un até três sal:l.rloc mtnimos mensais !hoje, ...... Cz:$ 2.412,00), 50% dosalârio; e l.Ssalário mlnimo lhoje, Ct$ 
1.200,00), para os que recebiam acima de tres saláriO$ mlnimO$ 
mensais. Para apurar o ~ftdo, VSlle a mtdia dos salários dos 

~~t,},mC:::ftro~~go~.~e~~r.nUJicaseri lnf~riora 

Qlle~~~~pa&a Aa d~s-com o seguro con-eiD t «>nta do Fundo de 
Nsb ru:i.a aoa Desempregados, admini:sll'll.do pelo ~vemo 
f(l($(lral Neste aoo, o beneficio será custeado por o;:réditot; 
auplementares da UniJ.o. O governo vai mandllr ao Congre:5.50 

~~~~~~~b~c~~~W~:·.~~i~~~'::si~o.seja 
em.pregadore:s. Pal'll elaborara propc:.st.a, será formada UJIUI 
comisstio eonstitulda de representantes de empregados, 
em~doresegCivemo. 

A quem ~~n!~~;~~~:~m~~~~J;i~~íro ...... 
~~~~d:!f:~:~o;!~~~~~~!~:~1:.'oedo 

Loealde o st'8W:'O senl. ~bldo pes:103lmente pelo ~ut"ado no dÕmldllo 
pq:ameate bancário que escolher, med.iante lpreset1taç o da cartett"a de 

t.n~balhoe do cartão do PIS/Pas.ep 

"""""''· ~~;~~~:J.:e~~:~~~;~~~?.~~r~~~e eca~Kela· ·- ~bs;i~~~be:n~~a.:~~~~~~~=~~=~~~ovo 
::,~:r~~~~~~~~~;~~~=~~ln'::.·e~~:;J!?eita 
a auxilio-acidente e suplemtonlaf e abono de pennanêrn:J.a em ......... 

O.C.mutos São c:riado.s os sCtuirites dõciimC-nt~:a: "ComW'Iic:aç.io de 
Dispensa - CO", no qual devem constar oa dado!;; da carteira de 
tr;~~balho e de outros documentos ~ClOIS à comprov1çilo dos 
~ui:sil.o:s do s.ep:Ul:'O; e "Requerimento de SegUJ"'-Desemp~o 
- SD". Os dois dox:umentos devem~ fomec:!dOS P.eia empresa 
noatodadillpensa, [,!ma via da CDdew: serenc:aminhadapela 
em~. no prazo de <:incodias a «<fltarda diSpeiiSII, ao 
Ministério doTrab:.iho. -- Alêmde-fcrnt'(:er .. c:.ll'abalhadÕrofom~ul~riO~niped.ito ---

lla.empn:sa seguro e env•ar a c:omunic;u;àode dL~/kn$1 ao lntStffitJ do 
Trabalbo,a empresadeveaLnda ven Lcar,llOaloda admiss.lo 

f:.:'Su,'1o~~~~~~~~~c=~l~~:f:~lho, se o 
.. Comunic:a~ode Diperw~ -CO" ,POr36 mcses,COI'Itadosda 
data da dispe:.o~a,ll. d.spcouçio da f=aliu.çào, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senapor Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronunc 
cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

A Comissão Executiva do PMDB de Mato Grosso, 
reunida, tomou a deliberação de apresentar sugestões -à 
Convenção Nacional do Partido, objetivando vârias pro­
vidências de interesse da Agremiação, bem como do pró­
prio Brasil. 

A primeira delas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pre-­
coniza a criação de uma Comissão de 25 juristas e políti­
cos, com representação de todos os Estados e Terri­
tórios, militantes do PMDB, para que essa ComisSãõ 
prepare um Anteprojeto de CQ_tlStituição para o Brasil, 
como forma de uma contribuição especial do nosso Par-
tido (PMDB). ~ ~ 

Leio, Sr. Presidente, Srs .. Senadores, a Proposta n<? l 
apresentada à _Convenção:· 

PROPOSTA N• l 

Proposta; 
Criar uma Comissão de 25 juristas e políticos 

com representação de todos os Estados e Terri­
tórios, militantes do PMDB, para que num prazo 
máximo de 60 di.as, apresente à apreciação do Dire­
tório Nacional um anteprojeto de Constituição._ (A 
Constituição do PMDB), para que, aprovado, seja 
debatido, ampliado e corrigido durante as discus­
sões no curso da campanha eleitoral, fixando a 
orientação partidária para as discussões na Consti­
tuinte. 

Justificação: 
1 -a abertura de um amplo debate SQbr_e a 

Constituinte, mas, não abstratamente ou de manei­
ra teórica apenas, pois coloca o assunto fora da 
compreensão imediata da média de população bra~ 
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sileira. Um esboço de Constituição, corporifica con~ 
eretamente a regulamentação de pontos programá~ 
ticos do partido, facilitando a compreensão e dis­
cussão pelo povo; 

2- o partido está em fase da adaptação, 
apresentando-se sem fisionomia ideológica própria 
e sem um discurso coerente em todos os níveis, difi­
cultando a fixação de uma imagem partidâria carac­
terística perante o eleitorado; 

3 - a frxação de posições partidárias concretas 
permitirá o ataque aos adversários e dará motivação 
à campanha eleitoral no debate dos grandes temas a 
serem regulados pela Constituinte; 

4- a fixação de posições partidárias permitirá 
ao eleitorado uma melhor análise dos candidatos e 
criará posssibilidade de uma maior homogeneidade 
nas bancadas do partido no Congresso e nas as­
sembléias legislativas. 

5 -o partido precisa assumir os riscos eleitorais 
de posturas claras em face de temas polêmicos, mas 
de total interesse do povo, e adequar o comporta­
mento político de seus militantes ao discurso parti­
dário, que só será coerente numa discussão de po­
sições concretas. E, criar novos alvos a serem atingi­
dos no processo de mudança, de tal forma a não se 
estagnar e continuar sendo o partido. "da esperança 
de novas mudanças" que apontem o caminho da 
evolução social, política e econômica da Nação. 

(Aprovada por unanimidade em reunião da Ex~ 
cutiva RegionaL) 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVlDIO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A perguntu está na Ordem do Dia. Está nos meios 
políticos, nos órgãos de comunicação, em toda a parte. E 
que em meados da próxima semana terminará o prazo, 
e~t:.tbelecido no texto constitucional, para a desincompaR 
tibilização dos que, no exercício do cargos de Governa­
dor de Estado, pretendem participar do pleito eleitoral 
que se realizará no dia I 5 de novembro do corrente ano. 

Du interpretação aparentemente pacífica, a norma da 
lei Maior, entretanto, poderá sugerir dúvidas, como a 
decorrente du situução daqueles que, eleitos Vice· 
Governadores, assumiram, por renúncia ou morte do ti­
tular, o cargo em curáter definitivo, mas que agora se 
mostrum inclinados a disputar a reeleição. 

João Barbulho, em seuS Consugrados "CQmentários à 
Constituição de 1891 ", formulou a interrogação: 

"Ser_á elegível para o cargo de Presidente ou 
Vice· Presidente, o Vice-PresidCnte que no Governo 
suceaer ao Presidente?" 

E respondeu: 

'"Que o não é decl:::~rou uma lei para apuração da 
eleição presidencial, a qual fora vetada pelo então 
Vice-Presidente em exercício ... " 

Reluta João Barbalho a rejeição, pelo Congresso, do 
veto de Floriano Peixoto ao projeto que impedia sua 
e!Cíçâo par::~ o Seguinte período presidencial. O veto 
ocorreu em 1893. O projeto se transformou na Lei n<:o 
347, de 7 de dezembro de 1895. 

Note-se que essa)ei- e isto João Barbalho diz- só 
foi promulgadu c;erca de seis meses após a morte de Flo­
riano Peixoto. 

Como não era expressamente proibida, pela Consti­
tuiçãO de 1891, a reeleição dos Presidentes de Estados, 
houve no Rio Grande do Sul uma espécie de Presidência 
vítulíciu, inspirada na Ditadura Positivista de Augusto 
Com te. 

E.-;ta foi uma dus causus da Reforma Constitucion~l de 
1926, que introduziu, como justificatlva de intervenção 
nos Estados, o desrespeito ao princípio de "não reeleição 
dos Presidentes e Governadores". Esse princípio não foi 
estubelecido pela reforma, que o considerou já existente. 
Ela apenas criou, na letra k do item li do art. 69 da ConsR 
tituiçào, uma garantia a esse princípio, tido, portanto, 
como ínsito ao regime. __ 

Muitú mais tarde, nu décuda de cinqüenta o Egrêgio 
Tribunal Region:.Jl Eleitoral de Minas Gerais teve, a 13 
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de novembro de 1954, de apreciar fato análogo, não pre­
visto expressamente em nossa legislação. O Acórdão, 
proferido no Recurso n9 669, da Zona Eleítoral de CristiR 
na e referente ao Município de Maria da Fé, foi relatado 
pelo Dr. Polycarpo de Magalhães Viotti, antigo Deputa­
do por Minas Gerais à Constituinte Federal de 1934. Re­
cebeu u seguinte ementa, transcrita no "Repertório de 
Jurisprudénc~a Eleitoral", de Assis Leão: 

"'Deram provimento, para cassar o registro do 
candiduto a Prefeito MunicipaL Ora como Prefeito, 
ora como Ylce-Prefeito, vem o candidato exercen­
do, desde 1947, com algumas interrupções, as 
funções de Prefeito Municipal. A Constituição Fe­
derul, no seu art. 139, teve em vista resguardar o 
principio repub\icuno, que exige o revezamento dos 
homens no poder." 

Esclarecem as notas taquigráficas que o Cel. Silvestre 
Junqueíra Ferruz, de Muriu da Fé, deixuva o cargo de 
Prefeito seis meses antes du eleição e se elegia Vice:­
Prefeito. O Prefeito tump1io se afastava e o Cel. Silvestre, 
como Vice, ussumia a Prefeitura até s.cis meses antes da 
eleição seguinte, na gual se elegia Prefeito. E assim Ma­
ria da Fé, além de ostentar o título de cidade mais fria de 
Minas, apresentava a singularidade de ter um adminis­
trador perpétuo. 

O Estado mineiro, porém, nào tem o monopólio ao 
futo assinalado. Em todas as Unidades Federadas, a par­
tir da reconstitucionalízação do País em 1945, prosperou 
a munobra, a fraude à lei. Asslm- é que no Piauí alguns 
Prefeitos, através du eleição para Vice-Prefeito e para 
Vereudor à Cãmara Municipal, conseguiram cumprir 
administruções sucessivas dos respectivos municípios, 
valendo notur, a bem da verdade, que com relativos êxi­
tos. 

Sr. Presidente e Srs. Senudores, na França, a Repúbli­
ca foi definida, em 1875, no v oi. XIII do grande '"Dicio­
m1rio Larousse", como "Governo exercido por chefes 
eleitos por um tempo e responsâveis". 

No ••Novíssimo Digesto Italiano", no vol, XV, edita­
do em 1968, -diz Giusepe Muraníni: "A Repúblicu é ca­
ructerizad:~ por um Chefe de Estado eletivo e temporârio 
eu Monarquiu por um hereditário e vitalício". 

Do terceiro volume dos ••comentários" de Rui Barbo­
sa à Constituição de !891, coligidos por Homero Pires, 
destaco o seguinte trecho: 

::.'"",_desde os tempos mais longínguos da evolução 
política da humanidade, uma das características da 
forma republicana começou a ser, com poucas ex­
ceções, explicadas pela contingência acidental de 
certos fatos ou meios sociais, a limitação, rigorosa­
mente temporária, do poder do Chefe da Nação, 
contraposta à dumção ordinariamente por toda 
vida humana, da supremacia do soberano has Mo­
narquias. 

Desta noção tem resultado -continua Rui Bar­
bosa- não somente ser restrito a um curto prazo o 
termo de exercício da primeira magistratura, senão 
também vedar-se a reeleição do que a ocupa, 
receando~se que a faculdade contrária importe em 
deixar ao Chefe do Estado aberta a porta à perpe­
tuidade no gozo da soberania." 

Desse texto de Rui Barbosa, fácil é extrair a interferên­
cia de que a reeleição, do titular do Po_d_er Executivo, 
sendo uma exceção, contrária à índole de nosso regime 
constitucional, não pode presumir-se admitida, quandó 
essa permissão não derive de texto expresso. A regra é a 
irreelegibilidade. 

Procura-se argumentar, agora, com o§ 19 do art. 151 
da Constituição vigente, para concluir que Vice­
Governador, que haja sucedido ao Governador, pode 
candidatar-se à sucessão de si mesmo. Poderia alegar-se: 
se a Constituição diz que é irreelegível, tendo sido eleito 
Vice, não estaria sendo propriamente reeleito, ao eleger­
se diretamente Governador. 

O certo é que, quem é eleito Vice-Governador, é eleito, 
eventualmente, para Governador. Não se faz outra 
eleição, em caso de vacância da Chefiu do Estado, por­
que o Vice jã foi eleito para, nessa eventualidade, assu­
mir o Governo. 

A interpretação do parágrafo único do art. 151 _n_ão 
se pode faz.er, predominantemente, sobre o significado 
dil. palavra irreelegibilidade, e sim de acordo com_ os 



Maio de 198§ 

princípios republicanos, tais como -eXpressos erá nossos 
costumes constitucionais. · 

E manifesto o intuito, de todas as Constituições de 
nossa República, de impor o revezamento dos cidadãos 
no Poder. 

Tenta-se agora encontrar, em duas sílabas, uma bre­
cha para que um mesmo homem, ora como Governador, 
ora como Vice, se perPetue- na Governança. 

Ensina, categoricã.iri.ente, POnteS-de Miranda, em seus 
·~comentários à ConstitUiÇão de 1967": 

O Vice-Presidente pode suceder ao Presidente ou 
,.ubstitui-lo,_,"Se suceede, deixa de ser Vice­
Presidente, tornando-se Presidente.'' 

....... 0 Vice-Presiaente da República, que não su­
cedeu ao Presidente (não se tornou Presidente) e 
apenas o substituiu antes dos seis meses anteriores 
ao pleito, é elegível." 

Logo, de acordo com o ensinamento de Pontes de Mi­
randa, o Vice-Presidente, que sucedeu ao Pi-esidente, 
Presidente se tornou, absolutamente irree1egíve1. 

Sr. Presidente e Srs. Senadofes, no .. "MaÍlifesto dos 
Mineiros", de, 1943, Subscrito, entre muitos outros, por 
Adaucto Lúcio Cardoso, Afonso Arinos, Magalhães 
Pinto, Milton Campos; Pedro Aleixo, Virgílio de Mello 
Franco, lançado a 24 de ou_tubro de 1943, no l3<? aniv~r· 
sãrio de vitória da Revolução de 30, se encontram tópi· 
cos de inteira atuatidãde. Após ressaltar que uma das 
prinCipai-s C:aus~ás-; daqUe1i"ReVOIUÇao, fora a hipertrofia 
do Poder Executivo,, "nas mãos de um só homem, sem­
pre desejoso de perpetuar-se mediante indicação de um 
sucessor", diz o .. "Manifesto" que a Democracia tem 
como conseqüência a .. prática alternada do poder e da 
obediência". 

A regra é a alternância. O princípio é a rotatividade. A 
tradiçã-o é a 'irreelegibilidade dos que estão exercendo, 
em caráter definitivo, o m-andato de Governador. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 
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Volta RedQnda, o maior centro siderúrgico do País e 
uma das cidades mais populosas e desenvolvidã"s do inte­
rior fluminense, não oferece, aos seus habitantes, con­
dições normais de segurança, no que tange à proteção 
contra os sinistros. 

A Corporâção de Bombeiros local se apresenta em si­
tuação precária, com a absoluta obsolescência do mateiM 
ral, insuflcierites as viaturas, deficieií(e o pesSOal. Por 
isso mesmo, nos casos de sinistros de médias e maiores 
proporções, a Corporação sempre solicita o aoxHio da 
Companhia Siderúrgica Nacional, utilizando suas unida­
des, compreendendo material e pessoal, para debelar as 
chamas dos incêndios. 

Enquanto isso", as empresas localizadas na cidade pa­
gam pontualrriente ao Estado as Taxas de Incêndio, que 
deveriam ser suftcientes para melhorar as condições de 
trabalho do Corpo de Bombeiros de Volta Redonda, 
cuja eficiência está sendo prejudicada peta absoluta prea 
cariedade das verbas que deviam ser destinadas ao seu 
reaparelhamento. 

Um incêndio di grandes proporções, no maior centro 
siderúrgico do País, teria possivelmente graves conse-­
qüéncias. 

Decerto a Companhia Siderúrgica Nacional tem ins­
tnimentos e pesSoal piua defender suas próprias instã­
lações. 

Entretanto, se o incêndio se alastrar em outros pontos 
da cidade, haverá apenas que lamentar o grande número 
de perdas materiais e o possível sacrifício de vidas huma­
nas. 

Chegue o nosso apelo às autondades competentes do 
Estado do Rio de Janeiro, para que providenciem o rea­
parelham~nto do Corpo de Bombeiros naquele grande 
centro industrial, que merece maior atenção para a segu­
rança de seus municipes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. (Pausa.) 

S. Ex• declina da palavra. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a extraordinária das 18 horas e 
JO n:tirmtos, anteriormente corivocada, a seguinte· 
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ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereciM 
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 295, de 
1986), do Projeto de Resolução n~> l, de 1986, que sus­
pende a execução do artigo 75, bem como seu parágrafo 
únic.o, da Lei n9 14, de 30 de dezembro de 1977, do Mu­
nicípio de Campina Grande-do-Sul, Estado do Paraná. 

-2-

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofere­
cida pela Comissão de :Redação em seu Parecer n9 332, 
de 1986), do Projeto de Resolução n~' 2, de 1986, que 
auoriza o Governo do Estado da Bahia a ReaHzar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 
38,400,000.00 (trinta e oíto milhões e quãtrocentos mil 
dólares amerlcanos), destinada ao Programa de Refinan­
cía'mento da Dívida Externa daquele Estado. 

-3-

Discussão, em tunto único, da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 333, de 
1986), do Projeto de Resolução n\" 6, de 1986, que autori­
za o Governo do Estado de Alagoas a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de 11,000,000.00 (onze 
fuilhões de dólares ámericanos). 

-4-

DiscusSão, em turoo único, da Redação Fínal (ofere­
cid<J. pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 334, 
de "1986), do Projeto de Resolução n9 8, de 1986, que au­
toríza o Governo do Estado da Paraíba a contratar ope­
râção de crédito no valor de Cz$ 263.706.472,95 {duzen­
tos e sessenta e três milhões, setecentos e seis mil, quatroM 
centos e setenta e dois cruzados e noventa e cinco centa­
vos). 

O SR. PRSIDENTE (José FrageUi)- Está encerrada 
a sessão. 

( Levanra-se a sessão às 16 horas e 20 minutos) 

Ata da 60t~ Sessão, em 7 de maio de 1986 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 47ª Legislatura 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES:._ 

' tJorge Kalume- Altevir Leal- Mãrio Maia- Fábio 
Lucena - .Claudionor, Roriz - Galvão_ Modesto -
Gabriel Hermes - Hélio GueiroS - Àlexan'dre Costa­
América de Souza - Alberto SíiVa - Helvídio Nunes 
-João Lobo- Ce:sarCa.Js -José Lins- Martins Fi­
lho ~Humberto Lucena- Marcondes Gadelha- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Lourival Baptista - Nelson Carneiro - Jamil Had­
dad~ Itamar Franco,..._ Murilo Badaró- Amar"al' Fur­
lan -Fernando Henrique Cardoso- Severo Gome-s­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Mauro Borges 
- Gastão Müller- José Fragelli- Marcelo Miranda 
-Saldanha Derzi - Âlvaro Dias- Jaison Barreto -
Ivan Bonato- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pe-­
jro Simon - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Sena­

··dores. Havendo número regimental, declaro aberta ases­
são. 

- EXTRAORDINÁRIA -

rresidência do Sr. Marcondes Gadelha 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Não há expediente a ser ,lido 
Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-

Secretário. 

É lidO O seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 93, de 1986 

Acrescenta o inciso '"X" ao artigo 649 do Código 
de Processo Civil e dispõe sobre a impenhorabilidade 
do módulo rural. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l <? Acrescenta-se ao artigo 649 do Código de 

---Processo Civil o Inciso X, cuja redação sefá a seguinte: 
X- o módulo rural conforme definido na legislação 

pertinente. 
Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

JustificaÇão 

A determinação legal de impenhorabilidade do módu­
lo rural é uma necessidade imperiosa não só ante a políti­

_ _ca.de reforma agrária adotada no País mas, também, 
pela sua relevância do ponto de vista social. 

A Le1 n9 5.868/72. ao regular a proibição do des­
membramento do módulo rural, prevista no art. 65 do 
Estatuto da terra, mediante a aplicação da "fração mini~ 
ma de parcelamento" que fixa, visa impedir a prolife­
ração de latifúndios e minifúndios, cuja existência con­
traria, na maioria dos casos, a função social da teúa. 

Consagrado, pois, o princípio da indivisibilidide do 
módulo rural a sua inclusão no rol dos bens absoluta~ 
mente impenhoráveis é iniprescindível, até mesmo como 
uma garantia de aplicação e respeito à-quele. 

A prevalecer a sistemática da terra funcionar como ga­
rantta dos emp:éstimos tomados pelo pequeno agricul­
tor para permttlr a exploração agrícola, cujo sucesso de­
pende de fatores alheios à sua vontade veremos, muito 
breve~ o desassentamento de inúmeras famílias de suas 
propnedad~ que, arrematadas em leilões, serão incor-
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paradas aos latifúndios ou desmembradas e ocupadas 
por tantos outros cuja subsistência não poderi a terra 
prpver. Estaremos, pois, retroced_end.o, reimplantando 
no interior do País, a-sitUaÇão viciosa que se pretende 
combater. 

Outrossim, as cons_eqUências sociais da desagi.=eiã-çãÕ 
do agricultor de sua terra serão desastrosas. Maior será o 
exôdo rural e, como lógica conseqUência elevar~se~ão o 
índice de desemprego, miséria e criminalidade nas gl'an~ 
des cidades. h inadmis:ilvel gue nosso País, que tem 
como uma das principais metas o reassentamento do ho­
mem do campo mantenha, em sua legislação, uma bre~ 
cha capaz de alíjâ~lo de sua propriedade. 

A inclusão do módulo rural no elenco dos bens abso­
lutamente impenhoráveis ademais, encontra agasalho no 
art. 70 do Código Civil Brasíieiro que, ao instituir o Bem 
de Família, não faz distinção entrelmOVel urbano ou ru~ 
ral. A destinação de um imóvel pa~a domicilio da (amíl_ia 
não passível de execução por dívidas visa a proteção da 
pequena propriedade e o bem~estar da família. Ora, sen~ 
do módulo rural o imóvel rural direta e pessoalmente ex­
plorado pelo agricultor e sua familia absorvendo~lhes 
toda a força de trabalho e garantindo~ lhes a subsistência 
nada mais justo do que se atribuir, por lei, ao módulo ru­
ral a condição de bi.!m de família à_ exemplo do. "Homes­
tead" americano e dQ_ "hofrecht" alemão. 

Estar~se~á, dessa fo_rma, atendendo aos objetivos da 
Reforma Agrária consubstanciados nos princípios de 
Justi<;a Social e, também, ao aumento de produtividade, 
tão necessários ao desenv-olvimento do Pafs. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1986.- Senador Álvaro 
Dias. 

LEGTSLAÇÃO CITADA 
LEI N' 5.869, 

DE li DE JANEIRO DE !972 

. . .. ············--.-·······--~--~----··········JO 
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: (19) 
I. os bens inalienáveis e os declarados, por ato volun­

tário, não sujeítos à execução; 

11. as provisões de alimento e de combustível, neces~ 
sárias à manutenção do devedor e de sua família durante. 
um mês; 

IH. o anel nupcial e os retratos de família; 
IV. os vencimentos dos magistrados, dos professores 

e dos funcionários públicos, o soldo e os ·salãrios, salvo 
para pagamento de prestação alimentícia; 

V. os equipamentos dos militares; 
VL os livros, as máquinas, os utensílios e os instru­

mentos, necessários ou ú~eis ao exercício de qualquer 
profissão; (20) 

VII. as pensões, as tenças ou os montepios, percebi~ 
dos dos cofres públicos, ou de institutos de previdência, 
bem como os provenientes de liberalidade de terceiro, 
quando destinados ao sustento do devedor ou da _sua 
família; 

VIII. os materia necessários para obras em andarnen~ 
to, salvo se estas forem penhoradas; (20) 

IX. o seguro de vida 
0 0 • • 0 0 • • 0 • 0 • • 0 0 0 0 • .._. 0 • • o o 0 -~ 0 0 o O • o • O • __ ._,_ • -::-~ • o A.~-

À Comissão de Constituição e Justiça 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - O 
projeto lido será publfcado e remetidO à comissão comK 
petente. . . 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser hdos pelo Sr. 
l<?~Secretãrío. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 88, de 1986 

Requeremos urgência nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto _ _de Lei doSenado 
n'-' 266 de 1985- DF, que aprova o Estatuto dos 
Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distri~ 
to Federal e dá outras providéncias. 

Sala da~ Sessões, em 7 de maio de 1986. - Hélio 
· Gueiros- Octávio Cardoso- Nh·aldo Machado. 

REQUERIMENTO 
No 89, de 1986 

RequererrlOs urgêlicia, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de lei do Senado 
n'-' 74, de 1986, de autoria dos Senadores Alfredo Cam­
pos, Carlos Chiare!ti e Murilo Badaró, que. "estabelece 
normas para a realização de eleições em 1986 e dã outras 
providências". 

Sala das Sessões, em 7 de maio de J 986. - Alfredo 
Campos- Carlos Chiarelli- Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Esses 
requefimentos serão votados após a Ordem do Dia, de 
acordo com o art. 375 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) -
Passa-se à: 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
nv 295-.- de 1986), do Projeto de Resolução n~"l, de 
1986, que suspende a execução do artigo 75, bem 
como seu pa~ágrafo único, da Lei n<?14, de 30 de de­
zembro de 1977, do Municipio de Campina Grande 
do Sut, Estado do Paraná. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a -palavra, encerro a discus­

-são. 

A redação fmal é considerada..definitivamente aprova~ 
da de acordo com o art. 359 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolu~o n"' 1, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinfe 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Suspende a execução do artigo 75, bem como seu 
parágrafo único, da Lei n'<' 14, de 30 de dezembro de 
1977, do Município de Campina Grande do Sul, Esta­
do d() Paraná. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos termos do artigo 42, item VII, da Constituição Fede­
ral e, em face da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal proferida em sessão plenária de 14 de novembro 
de 1984, nos autos do Recurso Extraordinário n9 

l0l.477~6, do Estado do Paraná, a execução do artigo 
75, bem como do seu parágrafo único, da Lei n"' 14, de 30 
de dezembro de 1977, do Município de Campina Grande 
do Sul, daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) -Item 
2: 

Discussão, em turno único, da Redação final (o­
ferecida pela Comissão de Redaçàg em seu Parecer 
n9 332, de 1986), do Projeto de Resolução n9 2, de 
1986, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a_ 
realizar operação de emp-réstimo externo no valor 
de USS 38,400,000.00 (trinta e oito milhÕes e qua­
trocentos mil dólares americ_anos) destinada ao Pro~ 
grama de Refmanciamento da Dívida Externa_ da~_ 
que/e Estado. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não have_ndo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A redação final é considerada defiriitivamen~ aprova~ 

da nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O prOjeto- Vai à promulgação. ---

É a seguinte a redação fina{ aprovada: 

Maio de 1986 

Redação Final do Projeto de Resolução n"' 2, d.e 
1986. . 

Faço_saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da Con&tit\lição; e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
38,400,000.00 (trinta e oito milhões e quatrocentos 
mil dólares americanos), destinado ao Programa de 
Refinanciamento da Dívida Externa daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I"' É o Governo do. Estado da Bahia autpriíado 

a realizar, com a garantia da União, uma operàção de 
6nPrêstimo externo no valor de uss 38,400,000.00 (trio~ 
ta e•oito milhõeS e quatrocentos mil dólares americanos), 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, e junto 
a grupo financiador a ser indicado, destinada a refinan~ 
ciar o Programa da Dívida Externa daquele Estado. 

Art. 2"' A operação realizar-se~a nos moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com O Banco Cen~ 
trai do Brasil, nos termos do art. 19, item li do Decreto 
n"' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da polí­
tica econômico~ financeira do Governo Federal, e, a~nda, 
as disposições da Lei Estadual n"' 4.494, de 24 de se­
tembro de t985, autorizadora da operação. 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
st,m publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Item 
3: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o~ 
ferecída pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n"' 33, de 1986), do Projeto de Resolução'n"' 6, de 
1986, que autoriza o Governo do Estado de Alagoas . 
a realizar operação de empréstimo externo no valor 
de USJ, 11 ,000.000.00 (onze milhões de dólares ame­
ricanos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a pa[avra, encerro a discus­

são. 
O projeto é considerado definitivamente aprovado nos 

termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguínte a redação final aprovada: 
Redação Final do Projeto de Resolução n"' 6, de 

1986. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do artigo 42, incíso IV, da Constituição, e eu, 
, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE !986 
Autoriza o Governo do Estad() de Alago_!lS a reali­

zar operação de empréstimo externo no valor de (JSS; 
11,000,000.00 (onl:e milhões de dólares americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado de Alagoas autoriza~ 

do a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 11,000,000.00 (onze 
milhões de dólares americanos), ou o equivalente em ou.~ 
tras moedaob çl,e principal, e junto a grupO li.nanciador a 
ser indicado, destinado ao Programa de Refinanciamen­
to da Divida Externa do Estado. -- -~rt. 2"' A operação realizar~se~a nos moldes aprova~ 
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda ern articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do art. 19, item li do Decreto 
n<~ 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da polí­
tica econ6ffiko-finã:nceira do Çfoverno Federal, e, ainda, 
ãS disposições da Lei n9 4.190, de 24 de novembro de 
1980, autorizadora da operação. 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de, 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - item 
4: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o~ 
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n? 334, de 1986), do Projeto de Resolução n'l' 8, de 



Maio de 1986 

!986, que autoriza o_ Governo do Estado da Paraíba 
a contratar opera~ão de crédito no Yalor de -czs 
263.706.472,95 (duzentos e sessenta e ll:ês milhõc:.:;., 
setecentos e seis mil, quatrocentos e setenta e dois 
cruzados e noventa e cinco centavos). 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é considerado definitivamente aprovado nos 

termos do art. 359 do Regimento Interno. Vai- à promlli­
gaçào. 

E a seguinte a redação final aprovada: 
Redação Final do Projeto de Resolução n"' 8, de 

1986. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do artigo 42, inciso IV~ -Oa Constituição, e eu, 
, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCÃO No • DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Para-íba a con- -
tratar operação de crédito no valor de CzS 
263.706A72,9S (duzentos e sessenta e três milhões, 
setecentos e seis mil, quatrocentos e setenta e dois 
cruzados e noventa e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 263.706.472,95 (duzen­
tos e sessenta e três milhões, setecentos e seis mil, quatto­
centos e setenta e dois cruzados e noventa e cinco centa­
vos), correspondente a 5.745.000 UPC, considerado o 
valor nominal da UPC de CrS 45.901,91, vigente em ju­
lho de 1985, junto ao Banco-do Estado da Paraíba S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação- BNH, destinada à implantação, am­
pliação e melhoria nos sistemas de abastecimento d'água 
e esgotos sanitários. do Estado, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) -
Passa-se, agora, à apreciação do requerimento n9 88/86, 
d~ urgência lido no expediente para o Projeto de Lei do 
Senado n9 266, de 1985 ......:L:>T. 
• Em votação o requerimelliõ. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que constou da Ordém do Dia de 18 de abril, 
quando teve a sua discussão encerrada por recebimento 
de emendas de Plenário retornando às ComisSões com­
petentes. 

Votação em turno único do Projeto de Lei do Se-­
nado n9 266, de 1985- DF,.que aprova o Estatuto 
dos Bombeiros Militares, do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e--dá outras providências, ten­
do: 

Pareceres sob n9s 1.108, 1.109 de 1985 das Comis­
sões de Constituição e Justiça pela constitucionali­
dade e juridicidade, do Distrito Federal favorável, 
com emenda que apresenta de n9 1, dependendo de 
pareceres das referidas Comissões sobre as emendas 
de n?s 2 a 4 de Plenário. 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes, o parecer 
da ComisSão de Constituição e Justiça sobre as emendas. 

O SR. HELVID!O NUNES (PDS - Pl. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dispõe o projeto sob exame sobre a remuneração no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, facultando ao 
Coronel BM exonerado ou demitido de Comandante­
Geral daquela corporação, a transferência, para a reser­
va remunerada, com o cálculo da remuneração com base 
no soldo integral do posto, quando não cQnte mais de 
trinta anos de serviço. 

EMENDAS 
N92 

A Emenda suprime a expressão refereiite ao cálculo da 
remuneração do Cel. BM, com assento no art. 13, § 49, 
da Constituição. -
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N"' 3 

A Emenda n? 3 de Plenário altera a redação do item 11, 
do artigo 93, visa a evitar a inatividade prematura e com­
pulsória, que contraria o art. 25 do Decreto-lei n9 
667/69, além de permitir a inativação antes dos trinta 
anos de serviço. 

N'4 

A Emenda n9 4 acrescenta dois parágrafos ao art. 93, 
assegurando a transferência ex -officio para a reservare­
munerada, inclusive no caso de Coronel BM, exonerado 
ou demitido do cargo de Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros. 

Constitucionais, jurídicas e fiéis à técnica legislativa, 
procedentes quanto ao mérito, somos pela aprovação 
das Emendas n9s 2, 3 e 4 de Plenário ao Projeto de Lei n9 
266_, de 1985, do Seuado Federal. 

Es-te o parecer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) ---Soli­
cito ao nobre Senador Benedito Ferreira, o parecer da 
Comissão do Distrito Federal sobre as emendas, 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volta a exame desta Comissão o projeto de lei do Se­
nado, aprovando o Estatuto dos Bombeiros-Militares do 
Corpo de B.ombeiros do Qistrito Federal e dando outras 
providências. 

Examinado o projeto pela Douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, foi aprovado. 

Na primeira vez em que foi discutido por esta Comis­
são, o Relator, o ilustre Senador Alexandre Costa, 
apresentou-lhe emenda, visando dar nova redação à alí­
nea c do § 49, do art. 93, da Mensagem Presidencial n9 
208, de 1985, consubstanciada pelo Projeto de Lei do Se­
nado n" ~66, de 1985, de forma a que.a transferência para 
~ reserva remunerada, ex officio, (§ 49) enquanto perma­
necer no cargo ou emprego público de que trata o inciso 
IX, alínéã c- (emendada), o tempo de serviço será conta­
do apenas para a transferência para a inatividade que se­
rá efetívada com a remuneração calculada com base no 
soldo integral no posto, quando o Bombeiro-Militar 
contar mais de 25 anos de serviço e tenha exercido cargo 
relevante e de confiança, sendo amparados por este dis­
positivp todos os Bombeiros-Militares que até a presente 
data t_Çjillarn_ sido transferidos ex officio para a reserva 
remunerada. 

Objetiva a emenda, à alínea c, assegurar aos 
Bombeiros-Militares do DF a impossibilidade de serem 
prejudicados em sua aposentadoria ao serem compulso­
riamente transferidos, ex officio, para a reserva. Mereceu 
aprovação. 
~Incluído na Ordem do Dia para discussão, nos tennos 

do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, na Sessão de 
18-4-86, recebeu 3 (três) Emendas de Plenário, as de n9s 
2, 3 e 4. 

A Emenda nc:o 2 intenta suprimir do§ 1? do art. 92 a ex­
pressão~. H ••• a qual será efetivada com a remuneração 
calculada com base no soldo integral do posto ... ". 

Esta emenda buscou, com a supressão proposta, elimi­
nar do texto do projeto de lei a condição de inatividade 
remunerada superior a que a lei concede aos militares. 

Na forma proposta pelo projeto, o texto contrariava o 
art._ 24 e a letra e do art. 25 do Decreto~lei n9 667 j69 e 
também o § 49 do art. 13 da Constituição, por conceder 
ao Cel. BM condições superiores às existentes nas Forças 
Armadas. 

A Emenda n9 3 procura dar nova redação ao item 11 
do art. 93, redação em que a transferência para a reserva 
remunerada, ex officio, se verifique sempre quando o 
Coronel BM, que contar mais. de 30 (trinta) anos de ser­
viço, ultrapassar 6 (seis) anos de permanência nesse pos-
~ . 

A emenda elimina conflito com outros dispositivos le-
gais_. __ _ 

Um Coronel BM, com apenas 6 (seis) anos de perma­
nência no posto, aláuinas vezes, não possuindo 30 (trin­

-ta) anos de serviço, vê-se prematura e compulsoriamente 
passado à inaüvidade, contrariando interesses da Admi­
nistração e o art. 25 dp Decreto-lei n9 667, de 1969. 

A Emenda nc:o 4 visa acrescentar parágrafos 19 e 2<:>, 
renumerando-Se os jã existentes, de forma(§ 19) a que se 
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aplique ao Coronel BM o disposto na alínea "b", do§ 19, 
do art. 78, para todos os efeitos, quando completar 6 
(seis) anos de permanência no posto, aguardando a 
transferência ex officio, para a reserva remunerada, ao 
completar 30 (trinta) anos de serviço. 

A redação proposta para o§ 29 do mesmo art. -93, in­
tenta que o disposto no§ }9 se aplique ao Coronel BM, 
exonerado ou demitido do-cargo de Comandante-Geral 
do Corpo de Bombéiros, que não se valha da prerrogati­
va prevista no§ 19 do art. 92. 

A inclusão do§ \?ao art. 93 busca reforçar o preceito 
estabelecido de que a transferência para a reserva remu­
nerada ex officio dar-se-á ao se atingir os 30 (trinta) anos 
de serviço. 

Também a redação proposta para o § 29, guarda a 
mesma coerência com relação ao CEL BM exonerado ou 
demitido que não tenha satisfeito os requisitos dos 30 
(trinta) anos de serviço ou 6 (seis) anos no último posto. 

Considerando que as Emendas propostas, em Ple­
nário, ao Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, visam todas a elidir do 
Projeto conflitos legais e à melhoria da Proposição com 
reforço de preceitos ali estabdecidos, somos, no âmbito 
desta Comissão, pela aprovação do Projeto com as 
Emendas que lhes fora"rit apresentadas. 

Este é o Parecer da Comissão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Os 
pareceres são favoráveis às Emendas. Completada a ins­
trução da matéria pasSa-se a sua apreciação. 

Votação do projeto sem prejuízo das Emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa~se à votação das Emendas. 
Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-

Secrctário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N9 90, de 1986 

Nos termos âo art. 347, alínea b, do Regimento Inter­
no, requeiro destaque, para votação em separado, da 
Emenda nQ I ao Projeto de Lei do Senado n9 266, de 
1985-DF. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1986. -Jorge Kalu­
me. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Em 
votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à votação da 

Emenda n9 1/DF. 
Em votação a emenda. 
Os Srs: Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) -
Rejeitada. 
Votação em globo das Emendas n?s 2 a4, de plenário, 

que receberam pareceres favoráveis. 
Em votação as emendas. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permane­

cer seritadús. (Pausa.) 
Aprovadas. 
Aprovados o projeto e as Emendas de n9s 2 a 4, a ma­

téria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Sobre 
a -mesa, Parecer da Comissão de Redação, que será lido 
pelo Sr, }?-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

PARECER 
N• 346, de 1986 

(Da CótniSSão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 09 266, 
de 1985-DF. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão api-eserita a redaç3õ final do Projeto de 

Lei do Senado n9 266, de 1985-DF, que aprova o Estatu· 
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to dos Bombeiros~ Militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dâ outra$ providências. 

Sala de Reuniões da ComísS~o. 7 de mai,o de 198§. 
- Lenoir Vargas, Presidente -Jorge Kalume, Relator 
- José Ignácio Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N' 346, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 266, 
de 1985-DF, que aprova o Estatuto dos Bombeiros-­
Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decret~: 
Art. l~" É aprovado o anexo Estatuto dos 

Bombeiros~ Militares do Corpo de Bombeiros do Distr_i­
to Federal, como parte -~ntegrante desta lei_. 

Art. 2~> Até que seja legalmente disciplinado regime 
próprio de pensões para os Bombeiros-Militares do Dis­
trito Federal, aplica~se~lhes o disposto nos arts. 69 a 7J 
da Lei n9- 6.022, de 3 de janeiro de 1974. 

Art. 3"' Esta lei e o estatuto que e1a aprova entram 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4~> Revogam~se as disposições em contrâri'? e, 
especialmente, a Lei n~' 6.022, de 3 de jaD.eiro de 1974; e o 
art. li" da Lei n~"6.547, de4dejuJho de 1978, ressalvado o 
disposto no art. 2~ desta lei. ---

ESTATUTO DOS BOMBEIROS-MlLlTARES 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO DISTRITO FEDERAL 
TITULO I 

Generalidades 
CAPITULO I 

Das DiSposições Preliminares 

Art. 1"' O presente Estatuto regula a situação, abri~ 
gações, deveres, direitos e prerrogativas dos bombeiros­
militares do Coroa de Bomheiroc: rlo Distrito FederaL 

Art. 29 U Corpo de Bombeiros dO -Distnto Federãt, 
organizado com base na hierarquia e na disciplina, con~ 
siderado força auxiliar reserva dO Ex.êrcito, destlna~se à 
execução de serviços de perícia, prevenção e combate a 
incêndios; de busca e salvamento; de prestação de socar~ 
ros nos casos de inundações, desabamentos, catâstrofes e 
calamidades públicas; e de outros que se fizerem neces~ 
sãrios à proteção da comunidade. 

Art. 3"' Os integrantes do Corpo de Bombeiros, à 
vista da natureza e destinação a que se refere o artigo ari~ 
terior, formam uma categoria especial de serviclores 
públicos do DistritO Federal, denominada bombeiro~ 
militar. 

§ 19 Os bombeiros-militares encontram~e em uma 
das seguintes situações: 

a) na ativa: 
1) os de carreira; 
2) os incluídos no Corpo de Bombeiros, voluntaria~ 

mente, durante .os prazos a que se obriguem a servir~ 
3) os componentes da reserva remunerada do Corpo 

de Bombeiros, convocados ou designados para o serviço 
ativo: e 

4) os alunos de órgão de formação de bombeiros~ 
mil\tar<ê$.+ 

b) na inatividade: ____ _ 
1) os da reserva remunerada, percebendo remuneração 

do Distrito Federal e sujeitos à prestação de servíço na 
ativa, mediante convocação; e 

2) OS f6fOI-ril.iii:foS-qLiaridO; rendc.qiassado pôr üma das 
situações previstas neste artigo, estejarri dispensados, de­
finitívamente, da prestação de serviço na ativa, conti­
nuando, entretanto, a perceber remuneração do Dis~rito 
Federal. 

§ 2q Os bombeiros~militares de carreira são os que, 
no desempenho voluntário e permanente do serviço de 
bombeiro~militar, têm vitaliciedade assegurada ou pre­
sumida. 

Art. 4,. O serviÇo- de bombeiro-militar consiste no 
exercício de atividade inerente ao Corpo de Bombeiros e 
compreende todo_s .os encargos previstos na legislação es­
pecifica, relacionados com a missão da Corporação. 

Art. 59 A carreira 'de bombeiro-militar ê caracteriza~ 
da gela atividade continuaO~_ e iT!_t~iramente devotada ·as 
finalidades do Corpo de Bombeiros, denominada ativi-
dade hombeiro~mi1itar. -

§ 19- A carreira de bombçiro_~rliil;tar, eSf~u_t_u~ada em 
graus hierárquicos, é privativa de bombeiro~militar em 

atividade e inicia-se com o ingresso no Corpo de Bom~ 
be-iras do Distrito Federal. 

· § 29 A carreira de oficial do Corpo de Bombeiros do 
Distríto Federal é privativa de brasileiro nato. 

Art. 6"' São equivafentes as expressõe&. "na: ativa", 
"da ativa", .. em serviço ativo",, "em serviço na atíva", 
"em serviço",,."em atividade", e,, "em atividade de 
bombeiro-militar", conferidas aos bombeiros-militares 
no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbên­
cia ou missão, serviço ou exercício de função de 
bombeiro~militar ou considerada de natureza de 
bombeiro~milítar, nas Organizações Bombeiros­
Militares do Corpo de Bombeiros, bem assim em outros 
órgãos do Governo do Distrito Federal. 

Art. 7"' A condição jurídica dos bombeiros~militares 
.do Distrito Federal ê d_efinida pelos diSpositivos consti~ 
tucionais que lhes forem aplicáveis, pelos deste Estatuto 
e pelos das leis e regulamentos que lhes outorgam direi~ 
tos e prerrogativas e lhes impõe deveres e obrigações. 

Art. 89 O disposto neste Estatuto aplíca~se, no que 
couber, aos bombeiros~militares reformados e aos dare~ 
serva remunerada. 

Art. 99 Além da convocação compulsória, prevista 
no artigo 3"', letra b, n"' 1, deste estatuto, os integrantes 
da reserva remunerada poderão ainda ser, excepcional~ 
mente,' designados para o serviço ativo, em caráter tran-' 
sitório e mediante aceitação voluntária, para servfrem 
Coíno assessOres, instrutores e professores da Academia 
-de Bombeiro~Militar. 

Parágrafo único. A designação para o serviço ativo, 
em caráter transitório e mediante aceitação voluntária, 
serã regulamentada pelo Governador do Distrito Fede­
ral. 

CAPITULO li 
Do Ingresso no Corpo de Bombe-iros 

ArL 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros é facul~ 
tado a todos os brasileiros, mediante inclusão, matrícula 
ou nomeação, observadas as condições p-rescritas neste 
Estatuto, em leis e regulamentos da Corporação. 

ArL !L Para a matricula nos estabelecimentos de 
ensino de bombeiro-militar destinados à formaç_ão de 
oficiais e praças, além das condições relativas a naciona~ 
lidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e ido~ 
neidade moral, é necessário que o candidato não exerça 
ou não haja exercido atividade prejudicial ou perigosa à 
Segurança Nacional. 

Pa'rágrafo -único. O disposto neste artigo e no ante­
rior aplica-se aos candidatos ao ingresso nos Quadros de 
Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento 
de ensino superior reconhecido pelo Governo Federal. 

Art. 12. A inclusão nos Quadros do Corpo de Bom­
heiros obedecerá ao voluntariado, de acordo com este 
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Estatuto e regulamentos da Corporação, respeitadas as 
prescrições da Lei do Serviço Militar e seu Regulamento. 

Parágrafo únicO. É vedada a reinclusão, salvo quan~ 
do· para dar cumprimento à decisão judicial e nos casos 
de deserção, extravio e desaparecimento. 

CAPITULO !li 
Da Hierarquia e- da Disciplina 

no Corpo de- Bombeiros 
Art.• 13. A hierarquia e a disciplina são a base insti~ 

tucional dQ Corpo de Bombeiros, crescendo a autorida~ 
de e a r~ponsabilidade com a elevação do grau hierár~ 
quico. 

§ 1'~ Hierarquia é a ordenação da autoridade, em 
11iveis diferentes, na estrutura do Corpo de Bombeiros1 

por postos e graduações. Dentro de um mesmo posto ou 
graduação, a ordenação faz~se peta antiguidade no posto 
ou graduação, sendo o respeito à hierarquia consubstan­
ciado no espíritO de acatamento à seqilência da autorida~ 
de. 

§ 2'~ DisciPlina é a rigorosa observância e a~tamen­
to integral da legislação que fundamenta o orgamsmo de 
bombeiro..militar e coordena seu funcionamento regular 
e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento 
do dever por parte de todos e de cada um dos componen~ 
tes desse organismo. 

§ 39 A disciplina e o respeito à hierarquia deve~ ser 
mantidos em todas as circunstâncias pelos bombetros~ 
militares em atividade ou na inatividade. 

ArL 14. Círculos hierárquicos são âmbitos de convi~ 
vência entre os bombeiros~ militares da mesma categoria 
e têm a finalidade de desenvolver o espírito de camarada~ 
gem, em ambiente de estima e confiança, sem prejuízo do 
respeito mútuo. . . 

Art. 15. Os circulas hierãrquicos e a escala hlerãr­
quíca no Corpo de Bombeiros são fixados nos parágra­
fos e quadro seguintes. 

§ 19 Posto é o grau hierãrquico do oficial,~'Cot;~.ferido 
mediante ato do Governador do Distrito Federal e con~ 
firmado em ca~~a põ.ltente. 

§ 2"' Graduação é o grau hierárquico da praça, con­
ferido mediante ato do Comandante~Geral da Corpo~ 
ração. 

§ 3'~ Os asPirantes-a~oficial BM e os alunçs do Curso 
de Formação de Oficiais Bombeiros-Militares são deno~ 
minados praças especiais. 

§ 4"' Os graus hierárquicos inicial e final <!,~s div~~os 
quadros de oficiais e praças são f1xados, separadamente, 
para cada caso. 

§ 59 Sempre que o tombeiro-militar, da reservare­
munerada ou reformado, fizer uso do posto ou gra~ 
duação deverá observar as abreviaturas respectivas de 
sua situação. 
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Art. 16: N'preced.ência entre os boml?eiroswmilitares 
da atiVa, do mesmo grau hierárquico, é assegurada pela 
antiguidade no posto ou na graduação, salvo nos casos 
çle precedência funcional estabelecida em lei ou regula­
mento. 

§ l" A anliguidade em cada posto ou graduação é 
contada a pat,tir da d8;ta dç assinatura do ato da respecti­
va promoção, nomeaçâoJ declaração ou inclusão, salvo 
quando estiver expressamCntê fixada outra data. 

§ 29 No caso de ser igual a antiguidade, referida no 
parãgrafo anterior, é ela estabelecida: 

a) emre us bombeiros-m1.~tares do mesmO quadro, 
pela posição nas respectivas escalas numéricas ou regi&-­
tros existentes na Corporação; 

b )-nos demais casos, pela antiguidade no posto ou 
graduação anterior; se, ainda, assim, subsistir igualdade 
de aritiguidade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus 
hierárquicos anteriores à data de praça e à data de nasci­
mentõ para definir a precedência e, neste último caso, o 
mais idoso será considerado o mais antigo; 

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação 
de bombeiros-militares, de acordo com o regulamento 
do respectivo órgão, se não estiverem especificamente 
enquadrados nas letras a e b; e 

d) na existência de mais de uma data de praça, preva­
lece a antiguidade do bombeiro-militar da última praça 
na Corporação se não estiver, especificamente, enqua­
drado nas letras a, b e c. 

§ · 3'i' Em igualdade de posto ou graduação, os 
bombeiros-militares em atividade têm precedência sobre 
os da inatividade. 

§- 4"' Em igualdade de posto ou graduação, a prece­
dência entre os bombeiros-militares de carreira na ativa e 
os da reserva remunerada, quando estiverem convocados 
ou designados para o serviço ativo, ~definida pelo tem­
po de efetivo serviço no posto ou graduação.-
· § 59 Nos casos de nomeaçao coletiva, a hierarquia 
será definida em conseqüência dos resultados do concur­
so .a que forem submetidos os candidatos ao Corpo de 
Bombeiros. 

Art. 17. A precedência entre as praças especiais e as 
demais praças é assim regulada: 
I- os aspirantes-a-oficial BM são hierarquicamente 

superiores às demais praças e freqUentam o- Círculo dos 
Oficiais Subalternos; e 

11- os alunos do Curso de Formação de Oficiais são 
hierarquica:nente superioreS aos subtenCntes BM. 

Art. 18. No COrPo de Bombeiros será organizadO o 
registro de todos os oficiãis e graduados, em atividade, 
cujos resumos constarão dos Almanaques da Corpo­
ração. 

§ 19 Os Almanaques, _um para os ofíciais e 
aspirantes-a-oficial e outro para subtenentes e sargentos 
do Corpo de Bombeiros, conterão, respectivamente, a 
relação ..-nominal de todos os oficiais e aspírantCs-a­
oficial, subtenentes e sargentos em atividade, distribuí~ 
dos pelos respectivos Qêadros, de acordo com seus pos­
tos, graduações e antiguidade. 

§ 29 O COrpo de Bombeiros manterá Um registro de 
todos os dados referexttes ao pessoal da ativa e da reserva 
remunerada, dentro das respectivas escalas numéricas, 
segundo instruções baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 19. O aluno-a-oficial BM, por conclusão do 
Curso, será declarado aspirante-a-oficial BM, mediante 
ato do Comandante-Geral, na forma especificada em re­
gulamento., 

Art. 20. _O_ ingresso na carreira de oficial serâ por 
promoção do aspirante--a-oficial BM para o Quadro de 
Oficiais Bombeiros-Militares, mediante concurso entre 
os diplomados por faculdades civis ·reconhecidas pelo 
Governo Federal, quando destinado aos Quadros que 
exijam este requisito. 

Parágrafo ünico. Para os demais Quadros previstos 
na Organização Básica do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, o ingresso na carreira de oficial serâ regu­
lado por legislação específica ou peculiar. 

CAPITULO IV 

Do Cargo e da Função de Bombeiro-Militar 

Art. 21. Cargo de bombeiro-militar é o conjunto de 
deveres e responsabilidades cometido_ ao bombeiro-
militar em serviço ativo. -

§ ,}'l' O cargo a que se refere este artigo é o que se en­
contra especificado ou previsto nos Quadros de Organi-
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zação, caracterizado ou definido como tal em outras dis­
posições legais. 

§ 2Y As atribuições e obrigações inerentes ao cargo 
de bombeiro-mil~tar devem ser compatíveis com o cor­
respondente grau hierârquico. 

Art. 22. Os cargos de bombeiro-militar são providos 
com pessoal que satisfaça os requisitos de grau hierâr­
quico e de qualificação exigidos para o seu desempenho. 

Parágrafo único. O provimento de cargo de 
bombeiro-militar faz-se mediante ato de nomeação, de 
designação ou determinação expressa de autoridade 
competente. 

Art. 23. O cargo de bombeiro-militar é considerado 
vago a partir de sua criação ou desde o momento em que 
o bombeiro-militar exonerado, dispensado ou que tenha 
re_cebido determinação expressa de autoridade compe­
tente, o deixe e até que outro bombeiro-militar nele tome 
posse, de acordo com a norma de provimento prevístã 
no_parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. Consiaera-se também vago o cargo 
de bombeiro-militar cujo ocupante haja: 

a) falecido; 
b) sido considerado extraviado; ou 
c) sido considerado desertor. 

Art. 24. Função de bombeiro-militar é o exercício 
das obrigações inerentes ao cargo de bombeiro-militar. 

Art. 25. Dentro de uma mesma Organização do 
Corpo- de Bombeiros, a seqüência de substituiçãO para 
assumíi' cargo ou responder por funçã-o, bem assim as 
normas, atribUições -e responsabilidades relativas são es­
tabelecidas na legislação específica, respeitadas a prece­
dência e a qualificação exigidas para o cargo ou- para o 
exercíCiO da função. 

Art 26. O bombeiro-militar, ocupante de cargo 
provido em caráter efetivo ou interino, de acordo com o 
pãrágrafo único do art. 22, faz jus aOs direitos corres­
pondentes ao cargo, conforme previsto em lei. 

Art. 27. As atribuições que, pela generalidade, pecu­
li_aridade, d_uração, vul_to ou natureza não são cataloga­
das como posições tituladas em Quadro de Efetivo, Qua­
dro de OrganiZação,. Tabela de Lotação, ou dispositivO 
legal, são cumpridas como encargo, incumbência, comis­
são, serviço ou exercício de função de bombeiro-militar 
ou consideradas de nature1;a própria a bombeiro-militar. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, a encar­
go, i-ncumbência, comissão; serviço ou exercício de 
função de bombeiro-militar, ou de natureza própria a 
bombeiro-militar, o disposto neste Capítulo para cargo 
de bombeiro-militar, 

TITULO 11 

Das Obrigações e dos Deveres 
dos Bombeiros-Militares 

CAPITULO I 

Das Obriga\:ões dos Bombeiros-Militares 

SEÇÃO I 

Do Valor do Bombeiro-Militar 

Art. 28. São manifestaçõe.s essenciais do valor do 
bombeiro-militar: 
I- o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável 

de cumprir o dever de bombeiro-militar e solene jura­
mento de fidelidade à Pátria, até com o sacrifício da pró­
pria vida; 

II -o civismo e o culto das tradições históricas; 
III- a fé na missão elevada do Corpo de Bombeiros; 
IV- õ amor à profissão e o entusiasmo com que a 

exerce; 

V- o aprimoramento técnico-profissional; 
VI- o espírito-de-corpo e o orgulho pela ·corpo­

ração; e 
VII -a dedicação na defesa da sociedade. 

SEÇÃO 11 

Da ttica do Bombeiro-Militar 

Art. 29. O sentimento do dever, o brio d-o 
bombeiro-militai' e o decoro da classe impõem, a cada 
um dos integrantes do Corpo de Bombeiros, conduta 
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moral e profissional irrepreensíveis com a observância 
dos seguintes preceitos da ética do bombeiro-militar: 
I- amar a verdade e a responsabilidade como funda­

mentos da dignidade pess-oal; 
II -exercer, com autoridade, eficiência e probidade, 

as funções que lhe couberem em decorrência do cargo; 
Ili -respeitar a dignidade dã pessoa humana; 
IV- cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, 

as instruções e as ordens das autoridades competentes; 
V- ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos e 

na apreciação do mérito dos subordinados; 
VI- zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual, 

físico e, também, pelo dos subordinados; tendo em vista 
o cumprimento da missão comum; 

VII -praticar a camaradagem e desenvolver, perma· 
nenternen_te, o espírito de cooperação; 

VIII- empregar todas as suas energias em benefício 
do serviço; 

IX- ser discreto em suas atitudes e maneiras e em 
sua linguagem escrita e falada; 

OC- abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, 
de matéria Sigilosa de qualquer natureza; 

XI -acatar as autoridades civis; 
XII- cumprir seus_ deveres de cidadão; 

XIII- proceder de maneira ilibada na vida pública e na 
particular; 
XIV- garantir a assistência moral e material ao seu lar 
e conduzir-se como chefe de família modelar; 
~ XV- conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inati­
vidade,_ de modo que nào sejam prejudicados os princí~ 
pios da disciplina, do respeito e do decoro de bombeiro­
militar; 

XVI- observar as normas de boa educação; 
XVII- abster-se de_ fazer uso do posto ou graduação 

para obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou 
para encamínhar negócios particulares ou de terceiros; 

XVHI- abster-se, na situação de inativid3.de, do uso 
das designações hierãrquicas quando: 

a) em atividades político-partidárias; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa 

a respeito de assuntos políticOs ou referentes à corpo­
ração, excetuando-se os de natureza exclusivamente téc­
nica, se devidamente autorizado; e 

e) no exercício de cargo ou função de natureza civil, 
mesmo que seja da administração pública; 

XIX --zelar pelo bom nome do Corpo de Bombeiros 
e de cada um de seus integrantes, obedecendo e fazendo 
obedecer aos preceitos da êtica de bombeiro-militar. 

ArL 30. Ao hombeiro-militar da ativa é vedado co­
merciar ou tomar parte na administração ou gerência de 
sociedade ou dela ser sócio ou participar, exceto como 
acionista ou quotista em sociedade anônima ou por quo­
tas. de responsabilidade limitada. 

§ 19 Os integrantes da reserva remunerada, quando 
convocados ou designados para o serviço ativo, ficam 
proibidos de tratar, nas Organizações de Bombeiros­
Militares e nas repartições civis, de interesse de organi­
zações ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 29 Os bombeiros-militares, em atividade, podem 
exercer diretamente a gestão de seus bens, desde que não 
infrinjam o disposto no presente artigo. 

§ J9 No intuito de desenvolver a prática profissional, 
é permittdo àos oficiais titulados no Quadro de Saúde o 
exercício de atividade técnico-profissional no meio civil, 
desde que tal prática não prejudique o serviço e não in­
frinja o disposto neste artigo. 

Art. 31. O Comandante-Geral poderá determinar 
aos bombeiros-militares da ativa que, no intereSse e sal­
vaguarda da .dignidade própria, informem sobre a ori­
gem e natureza de seus bens, sempre que haja razão que 
recomende tal medida. 

CAPITULO 11 
Dos Deveres dos Bombeiros-Militares 

SEÇÃf) I 
Da Conceituação 

Art. 32_ Os .deveres dos bombeiros-militares ema­
nam de vínculos racionais e morais que ligam o 
bombeiro-militar à comunidade do Distrito Federal e ao 
serviço, compreendendo, essencialmente:· 
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I- a dedicação integral ao serviço e a fid~lidade à ins­
tituição a que pertence, mesnio com õ sacrifício da pró­
pria vida; 

li - o culto aos Símbolos Nacionais; 
111- a probidade e a lealdade em todas as circunstân-

cias; 
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V- o rigo~oso cumprimento das obrigações e ordens; 
VI- a obngação de tratar o subordinado dignamente 

e com urbanidade; 
VII - o trato urbano, cordial e educado para com os 

cidadãos; e 
VIII --a segurança da comunidade. 

SEÇÃO li 
Do Compromisso do Bombeiro-Militar 

Art. 33. Após Ingress-ar no Corpo de Bombeiros, 
mediante inclusão, matricula, ou nomeação, o 
bombeiro-militar prestarã compromisso de honra, no 
qual afirmarã a sua aceitação consciente das obrigações 
e dos deveres dos bombeiros-mílitares e manifestará a 
sua firme disposição de bem cumpri-los. 

Art. 34. O compromisso, a que se refere o artigo an­
terior, terá carãter solene e será prestado na presença da 
tropa, tão logo o bomb~iro-militar tenha adquirido o 
grau de instrução compatível com o perfeito entendi­
mento de seus deveres como integrante do Corpo de 
Bombeiros, conforme a seguinte declaração;, "ao ingres­
sar no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, prome­
to regular minha conduta pelos preceitos da moral, cum­
prir rigorosamente as ordens das autoridades a que esti­
ver subordinado e dedicar-me inteiramente aos serviços 
profissionais e à segurança da comunidade, meSmo com 
o sacrifício da própria vida". 

§ J9 O compromisso do aspirante-a-oficial ê presta~ 
do na solenidade de declaração de aspirante-a-oficial, de 
acordo com o cerimonial prescrito em regulamento do 
estabelecimento de ensino. 

§ 29 O compromisso do __ oficial __ BM será efetivado 
com a seguinte declaração;, "perante a Bandeira do Bra­
sil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de 
oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito_ Federal e 
dedicar-me inteiramente ao seu serviço", 

SEÇÃO lil 
Do Comando e da Subordinação .-

Art. 35. Comando é a soma de autoridade, deveres e 
;esponsabilidades de que o bombeiro-militar é investido 
legalmento quando conduz homens ou dirige uma Orga­
nização do Corpo de Bombeiros. O Comando ê vincula­
do ao grau hierárquiCo e constitui uma· prerrogativa im­
pessoal, em cujo exercício o bombeiro-militar se define e 
se caracteriza como chefe. 

Parágrafo único. Aplica-se à direção e à chefia de 
Organização do Co_rpo de Bombeiros, no que couber, o 
estabelecido para Comando. 

Art. 36. A subordinação não afeta~ de modo algum, 
a dignidade pessoal do bombeiro-militar e decorre, ex­
clusivamente, da estrutura hierarquizada do Corpo de 
Bombeiros. . 

Art. 3_7. O oficial BM é preparado, ao longo da car­
reira, para o exerclcio do Comando, da Chefia e_da Di­
reção das Organizações de Bombeiros-Militares. 

Art. 38. Os subtenentes e sargentos BM auxiliam' ou 
complementam as atividades dos oficiais, quer no ades­
tramento e emprego de meios, quer na instrução e na ad-
ministração. _ 

Parãgrafo único:- No exerCício- das atividades men­
cionadas neste artigo e no comando de elementos subor- _ 
dinados, os subtenentes e sargentos BM deverão impor­
se pela lealdade, pelo exemplo e pela capacidade técnico­
proftssional, incumbindo-lhes assegurar a observância 
minuciosa e ininterrupta das ordens, das normas do ser­
viço e das operativas pelas praças que lhes estiverem di­
retamente subordinadas e a manutenção da coesão e do _ 
moral delas, em todas as circunstâncias. 

Art. 39. Os cabos e soldados são essencialmente os 
elementos de execução. 

Art. 40. Os soldados de segunda classe BM consti­
tuem os elementos incluídos no Corpo de Bombeiros, 
para receberem a formação inicial do bombeiro-militar. 

Art. 41~ Ãs praças especiais cabe a rigorosa Obser­
vância das prescrições dos regulamentos que lhes são 
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pertinentes, exigindo-se delas inteira dedicação ao estu­
do e ao aprendizado técnico-profissional. 

Art. 42. Ao bombeiro-militar cabe a responsabilida­
de integral pelas decisões que tomar, pelas ordens que 
emitir e pelos atos que praticar. 

CAPITULO Ill 
Da Violação das Obrigações 

e dos Deveres dos Bombeiros-Militares 
SEÇÃO I 

Da Conceituação 

Art. 43. A violação das obrigações ou dos deveres 
dos b_on,tb:iros-militares constituirá- crime Ou trã.I).sgies­
são d!SC!phnar, conforme dispuser a legislação ou regula­
mentação específica ou peculiar. 

§ I 11 A violação dos preceitos da ética do bombeiro­
militar é tão mais grave quanto mais elevado for o grau 
hierárquico de quem a cometer. 

. § _211. No concur~o de crime militar e de transgressão 
d!SC!plmar, serã aphcada somente a pena relativa ao cri­
me. 

Art. 44. A inobservância das leis e regulamentos, ou 
a. falta de exação no cumprimento dos deveres neles espe­
~ficados, a:arreta, para o bombeiro-militar, responsabi­
lidade funcu;:mal, pecuniária, disciplinar ou penal, con­
soante a legislação específica ou peculiar. 

P~râgrafo único. A apuração da responsabilidade 
fun_c1onal, pecuniâria, disciplinar ou penal, poderâ con­
clutr pela incompatibilidade do bombeiro-militar com o 
cargo ou pela incapacidade do exercício das funções a ele 
inerentes. 

Art. 45. O bombeiro-militar que, por sua atuação 
se tornar incompatível com o cargo ou demonstrar inca~ 
pacídade no exercício das funções a ele inerentes, serâ 
dele afastado ou impedido de exercitá-la. 

§ l 11 São competentes para determinar o imediato 
afastamento do cargo ou o impedimento do exercício da 
função: 

a) O GOvernador do Distrito Federal; e 
b) o Comandante-Geral da Corporação. 

_ § 211 O b~mbeiro-militar afastado cto cargo, nas con­
dições menciOnadas neste artigo, ficarâ privado do 
exercício de qualquer função de bombeiro-militar até a 
solução do processo ou das providências legais qu~ cou­
berem no caso. 

Art. 46. São proibidas quaisquer manifestações co­
l7tivas, tanto sobre ~t.os ~e superiores, quanto sobre po­
stções de caráter reivmdtcatório. 

SEÇÃO li 

Dos O::imes Militares 

Art. 47. Aplicam-se, no que couber, aos bombeiros­
militares as disposições estabelecidas na Legislação Pe­
nal Militar. 

SEÇÃO III 

Das Transgressões Disciplinares 

Art. 48. O Regulamento Disciplinar do Corpo de 
Bombeiros especificará e classificará as transgressões 
disciplinares e estabelecerá as normas relativas à (!.mpli­
tude e aplicação das penas disciplinares, a classificação 
do comportamento do bombeiro-militar e a interposição 
de recurso contra as penas disciplinares. 

§ 1.,. A pena disciplitla-i de detenção ou prisão não 
pode ultrapassar de 30 (trinta) dias. 

§ 21' .À praça especial aplicam-se, também, as dispo­
sições disciplinares previstas no regulamento do estabe­
lecimento de ensino onde estiver matriculada. 

SEÇÃO IV 

Dos Conselhos de Justificação 
e de Disciplina 

Art. 49. O oficial presumivelmente incapaz de per­
-m.anecer como bombeiro-militar da ativa será, na forma 
da legislação específica, submetído a Conselho de Justifi­
cação, 

§ 1.,. O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justi­
ficação, poderá ser afastado do exercício de suas 
funções, conforme estabelecido em legislação específica. 
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§ 21' Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito }<e­
dera! julgar os processos oriundos dos Conselhos de Jus­
tificação, na forma estabelecida em lei específica. 

§ 31' A Conselho de Justificação poderã, também, ser 
submetido o ofiCÜI.l da reserva remunerada õu reforma­
do, presumivelmente incapaz de permanecer na situação 
de inatividade em que se encontra. 

Art. 50. O aspirante-a-oficial BM, bem assim as 
praças com estabilidade assegurada, presumivelmente 
incapazes de permanecerem como bombeiros-militares 
da ativa, serão submetidos a Conselho de DisCiplina e 
afastados das atividades que estiverem exercendo, na 
forma da _legislação específica. 

§ l~' Cabe ao Governador do Distrito Federal, em 
última instância, julgar os recursos que forem interpos­
tos nos processos oriundos ~ Conselho de Disciplina. 

§ 211 A Conselho de Diséiplina poderá, também, ser 
"submetida a praça da reserva remunerada ou reformada, 
presumi'lt:l~ente incapaz de permanecer na situação de 
inatividade em que se encontra. 

TITULO Ill 

Dos Direitos e das Prerrogativas 
Dos Bombeiros-Militares 

CAPITULO I 

Dos Direitos 

SEÇÃO I 

Da Enumeraçãp 

Art. 51. São direitos dos bombeiros-militares: 
I- a garantia da patente quando oficial em ioda a 

sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres 
a ela inerentes; 

11 - a percepção de remuneração correSpondente ao 
grau hierárquico superior ou melhoria dela quando, ao 
serem transferidos para a inatividade, contarem mais de 
30 (trinta) anos de serviço; 

IH - a remuneração calculada com base no soldo in­
tegral do posto ou graduação, quando, não contando 30 
(trinta) anos de serviço, forem transferidos para a reser­
va remunerada ex officio, por terem atingido a idade­
limite de permanecer em atividade no posto ou na gra­
duação; 

IV - nas condições ou limitações impostas na legis­
lação e regulamentação específica ou peculiar: 

a) a estabilidade, quando praças com 10 (dez) anos ou 
mais de tempo de efetivo serviço; 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c} a ocUpação de cargo correspondente ao posto ou· à 

graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus de­

pendentes, assim entendida como o conjunto de .a ti vida~ 
des relacionadas com a prevenção, conservação ou reCu­
peração da saúdC, anrangendo serVIçOs profiSsionais.m~ 
dicos, farmacêuticos e odontológicos, bem assim o for­
necimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais 
atos médicos e paramédicos necessârios; 

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo­
se no conjuritõ-de medidas tomadas pelo Distrito Fede­
ral, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento 
condigno; 

g) a alimentação, assim entendidas oomo as refeições­
fornecidas aos bombeiros-militares eJ:P. atividade; 

h) o fardamento, constituindO-se no conjunto de uni~ 
formes, roupa branca e roupa de cama, fornecido ao­
bombeiro-militar na ativa de graduação inferior a­
terceiro-sargento, bem assim aos alunos do Curso de 
Formação de Oficiais e, em casos especiais, a outros 
bombeiros-militares; 

i) a moradia para o bç.mbeiro-militar em atividade, 
compreendendo: 

1} alojamento em Organização do Corpo de Bombei-
ros; e -

2) habitação para si e seus dependentes, em imóvel 
sob a responsabilidade da Corporação, de acordo com as 
disponibilidades existentes; 

j) o transporte, assim entendidos como os meios for· 
necidos ao bombeiro-militar, para seus deslocamentos 
P?r i~t~r_esse do serviço. Quandc;t o deslocamento impli-
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car mudança de sede ou de moradia, compreende tam­
bém as passagens para seus dependentes e a translação 
das respectivas bagagens, de residência a residência~ 

I) a constituição de -pensã.o de bombeiro-milita!; 
m) a promoção; 
n) as férias, eis afastamentos temporãrios do serviço e 

as licenças; 
o) a transferência a pedido para a inatividade; 
p) a demissão e o licenciamento voluntârios; · 
q) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou 

na inatividade, salvo aqueles em inatividade por alie­
nação mental, ou condenação por crime contra a Segu­
rança do Estado ou por atividade que desaconselhe 
aquele porte; 

r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições 
reguladas pelo Comandante-Geral; e 

s) outros direitos previstos em legislação específica 
ou peculiar. 

§ l~ A percepção de remuneração ou melhoria dela 
de que trata o item 11, obedecerá ao seguinte: -' 

a) O oficial que contar mais de 30 (trinta) ariOS de 
serviço, quando transferido para a inatividade, terá seus 
proventos calculados sobre o soldo correspondente ao 
posto imediato, se no Corpo de Bombeiros existir posto 
superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupan­
te do último posto do Corpo de Bombeiros, o oficial terá 
os proventos calculados tomando-se por base o soldo de 
seu posto, acrescido de percentual fixado em legislação· 
específica ou peculiar; 

b) os subtenentes, quando transferidos para a inati­
vidade, terão os proventos calculados sobre o soldo cor­
respondente ao posto de segundo-tenente BM, desde que 
contem mais de 30 (trinta) anos âe serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, ao serem transferidas para a inatividade, 
terão os proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente à graduação imediatamente superior. 

§ 2~ São considerados dependentes do bombeiro­
militar: 

a) a esposa; 
b) o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou invãlido 

ou interdito; 
c) a filha solteira, desde que não perceba remune­

ração:" 
d) o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) 

anos; 
e) a mãe viúva, desde que não perceba remuneração; 
f) o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mes­

mas condições das letra& .. b" "c" ~ ''d"· 
g) a viúva do bombeiro-m'ilitar, ~nqu~nto permane­

cer nesta situação, e os demais dependentes mencionados 
nas letra~. "b"~. "c".,. "d",. "e" C; "P' desde que vivam sob a 
responsabilidade da viúva; e 

h) a ex-esposa com direito à pensão alimentícia esta­
belecida por sentença transitada em julgado, enquanto 
não contrair novo matrimônit>. 

§ 39 São, ainda, considerados dependentes do 
bombeiro-militar, desde que vivam sob a sua dependên­
cia econômica, sob o mesmo teto e quando expressamen­
te declarados na Organização do Corpo de Bombeiros 
competente: 

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de 
viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas, desde 
que não recebam remuneração; 

b) a mãe solteira, a madrastra viúva, a sogra viúva 
ou solteira, bem assim separadas judicialmente ou divor.! 
ciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não re­
cebam remuneração; 

c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e 
respectivos cônjuges, estes, desde que não recebam re-
muneração; -

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu-Cônjuge, 
desde que não recebam remuneração; 

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando meno­
res ou interditos, sem outro arrimo; 

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, 
separadas judicialmente ou divorciadas, desde que não 
recebam remuneração; 

g) o neto, órfão, menor, invãlidO ou interdito; 
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, 

sob sua exclusiva dependência econômica, comprovada 
-·· mediante justificação judicial; ' 
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i) a companheira, desde que viva em sua companhia, 
há mais de 5 (cinco) anos, comprovado por justificação 
judicial; c 

j) o menor que esteja sob s_ua guarda, sustento e res­
ponsabilidade, mediante autorização judicial. 

§ 49 Para efeito do disposto nos §§ 2' e 39 desde arti­
go, não serão considerados como remuneração os rendi­
mentos não provenientes de trabalho assalariado, ainda 
que recebidos dos cofres públicos, ou a remuneração 
que, mesmo resultante de relação de trabalho, não enseje 
ao dependente do bombeiro-militar qualquer direito à 
assistência previdenciária oficial. 

Art. 52. O bombeiro-militar que se julgar prejudica­
do ou ofendido por qualquer ato administrativo ou disci­
plinar de superior hierárquico, poderá recorrer ou inter­
por pedido de reconsideração, queixa ou representaÇão_; __ 
segundo o regulamento específico ou peculiar. 

§ 19 O direito de recorrer, na esfera administrativa, 
prescreverá: 

a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebi­
mento da comunicação oficial, quanto a ato de compo­
sição de Quadro de Acesso; 

b) nas questões disciplinares, como dispuser o regu­
lamento específico ou peculiar; e 

c) em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos demais 
casos. 

§ 29 O pedido de reconsideração, a queixa e a repre­
sentaçàQ não _podem ser feitos coletivamente. 

§ 39 O bombeiro-militar só poderá recorrer ao_ judi­
ciário após esgotados todos os recursos admnistrativos e 
deverá participar esta providência, antecipadamente, à 
autoridade a qual estiver subordinado. 

Art. 53. Os bombeiros-militares são alistáveis como 
eleitores, desde que oficiais, aspirantes-a-oficial, subte­
nentes e sargentos ou alunos de curs.o de nível superior 
para formação de oficiais. - - - -

Parãgrafp único. Os bombeiros-milit.ares alistâveís- são 
elegíveis, atendidas as seguintes condições: 

a) o bombeiro-militar que tiver menos de 5 (cinco) 
anos de efetivo serviço, será, ao se candidatar a cargo 
eletivo, excluído do serviço ativo, mediante demissão ou 
liceciamenta_ ex-officio; e 

b) o bombeiro-militar em atividade, com 5 (cinco) 
ou mais anos de efetivo serviço, ao se candidatar a cargo 
eletivo, será afastado, temporariamente, do serviço ati­
vo, agregado, considerado em licença para tratar de inte­
resse particular e, se eleito, será, no ato da diplomação, 
tran_sferido para a reserva remunerada, percebendo a re­
muneração a que fizer jus em função de seu tempo de 
serviço. 

SEÇÃO li 
Da Remuneração 

ArL 54. A remuneração dos bombeiros-militares 
compreende vencimentos ou proventos, indenizações e 
outros direitos e é devida em bases estabelecidas em lei 
específica. 

§ l'>' Os bombeiros-militares na ativa percebem re­
muneração, compreendendo: 

a) vencimentos, constituídos de soldo e gratificação 
de tempo de serviço; e 

b) indenizações. 

§ 29 Os bombeiros-militares em inatividade perce­
bem remuneração compreendendo: 

a) proventos, constituídos de soldo ou quotas de sol­
do e gratificação incorporãvel; e 

b) indenizações incorporáveis, 

§ 39 Os bombeiros-militares receberão o salário­
família de conformidade com a lei que o rege. 

§ 49 Os bombeiros-militares farão jus, ainda, a ou­
tros direitos pecuniários, em casos especiais. 

Art. 55. O au;Hio-invalidez, atendidas as condições 
estipuladas na lei específica que trata da rerriuneração 
dos bombeiros-militares, será concedido ao bombeiro­
militar que, quando em serviço ativo, haja sido ou venha 
a ser reformado por incapacidade definitiva e considera­
do inválido, total e permanentemente, para qualquer tra­
balho que o impossibilite de prover a própria subsistên­
cia. 

Art. 56. O soldo é irredutível e nã·o está sujeito à pe­
nhora, seqO:estro ou arresto, exceto nos casos previstos 
em lei. 
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Art. 57. O valor do soldo é igual para o bombeiro­
militar da ativa, áa reserva remunerada ou reformado, 
de um mesmo grau hierárquico, ressalvado o disposto no 
item li, do caput do artigo 5l. 

Art. SS:. t proibiào acumular remuneração de inati­
vidade. 

Parágrafo único. o- disposto neste artigo nãO se apli­
ca aos bomJ>eiros-militares dã reserva remunerada e aos 
reformados quanto ao ex.ercício de mandato eletivo, 
quanto à função de magistério ou de cargo em comissão, 
ou quanto ao contrato para prestação de serviços técni­
cos ou especializados. 

Art. 59~ Os proventos da inatividade serão revistos 
sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo 
da moeda, se modificarem os vencimentos dos 
bom beiras-militares em serViço ativo. 

Parágrafo único. RessalvadoS Os casOs previstos C:m 
lei, os proventos da inatividade não poderão exceder a 
remuneração percebida pelo bombeiro-militar da ativa 
no posto ou graduação correspondente ao de seus pro-­
ventos. 

Art. 60. Por ocasião de sua passagem para a inativi­
dade, o bombeiro-militar terá direito a tantas quotas de 
soldo quantos forem os anos de serviço, computáveis 
para a inatividade, até o máximo de 30 (trinta) anos, res­
salvado o disposto no item 111 do caput do artigo 51. 

Parágrafo único. Para-- efeitO de contagem das quo­
tas, a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oi­
tenta) dias, .será considerada 1 (um) ano. 

sEçÃo in 
Da Promoção 

Art. 61. O acesso na hierarquia dO Corpo de Bom­
beiros é_ seletivo, gradual e sucessivo e será feito median­
te promoÇão, de cOnformidade com o disposto na legis­
lação e regulamentação de promoções de oficiais e de 
praças, de modo a obter-se UJD _fluxo regular e equilibra­
do de carreira para os bOmbeiros-militares. 

§ 19 O planejamento da carreira dos oficiais e das 
praças, obedecidas as disposições da legislação e regula­
mentação a que se refere este artigo, é atribuição do Co­
mando do Corpo de Bombeiros. 

§ 29 A promoção tem como finalidade bãsica a se­
leção de bombeiros-militares para o exercicio de funções 
pertinentes ao grau hierárquico superior. 

Art. 62. As promoções serão efetuadas pelos cri­
térios de antiguidade e merecimento, ou, ainda, por bra­
vura e post mortem. 

§ 19 Em casos extraordinários, poderá haver pro­
moção em ressarcimento de preterição, independente­
mente de vaga. 

§ 29 A promoção de bombeiro-militar, feita em res­
sarcimento de preterição, serã efetuada segundo critério 
de antiguidade ou merecimento, recebendo ele o número 
que lhe competir na escala hierárquica como se houvesse 
sido promovido, na êpoca devida, pelo critério em que 
ora é feita sua promoção. 

Art. 63. Não haverã promoção de bombeiro­
militar, por ocasião de sua transferência para a reserva 
remunerada ou reforma. 

SEÇÃO IV 

Das Férias e de Outros Afastamentos 
Temporários do Serviço 

Art. 64. _Férias são afastamentos totais do serviço, 
anual e obngatoriamente concedidas aos bombeiros­
militares para descanso, a partir do último mês do ano a 
que elas se referem, e durante todo o ano seguinte. 

§ · 19 Compete ao Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros a regulamentação da concessão das férias 
anuais e de outros afastamentos temporários. 

§ 29 A concessão de férias não é prejudicada pelo 
gozo anterior de licença para tratamento de saúde, li­
cença especial, por punição anterior decorrente de trans­
?ressão dis0plinar, pelo estado de guerra ou para que se­
Jam cumpndos atos de serviço, bem assim, não anula o 
direito a essas licenças. 

§ _39 Somente em casos de interesse da Segurança 
NaciOnal, da manutenção da ordem, de extrema necessi­
dade d? serviço, de transferência para a inatividade, para 
cumpnmento de punição decorrente de transgressão dis­
ciplinar de natureza grave ou de baixa ao hospital, os 
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.'.~.' bombeiros~militares terão interrompido ou deixado de 
· 'gozar, na êpoca prevista, o período de férias a que tive­

rem direito, registrando-se, então, o fato em seus assen­
tamentos. 

§ 4<o> Na impossibilidade do gozo de férias no perío­
do previsto no caput deste artigo, pelos motivos constan­
tes do parágrafo anterior, ressalvados os casos de trans­
gressão disciplinar de natureza grave, o período d_e férias 
não gozado será computado dia a dia pelo dobro, no 
momento de passagem do bombeiro-militar para a inati­
vidade e somente para esse fim. 

Art.· . .6.5. Os bombeiros-militares têm direito, ainda, 
nos seguintes períodos de afastamento total do serviço, 
obe~ecidas as disposições legais e regulamentares, por 
motivo de: 
I- núpcias: 8 (oito) dias; 
11 -luto: 8 (oito) dias; 
111- instalação: até 48 (quarenta e oito) horas; e 
IV -trânsito: até 30 (trinta) dias, quando designado 

para cursos ou outras missões fora do Distrito Federal. 
Art. 66. As férias e os afastamentos mencionados 

nesta seção são concedidos com a remuneração prevista 
na legislação específica e computados como tempo de 
efetivo serviço para todos os efeitos legais. 

·'·SEÇÃO V 

Das Licenças 

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento 
total do serviço, em caráter temporário, concedida ao 
bombeiro-militar, obedecidas as disposições legais e re-

... gulamentares. 
§ 1 tt A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de inte[esse particular; 

'c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) P,ara tratamento de saú_d~ própria, 
§ 29 A remuneração do bombeiro-militar, quando 

em qualquer das situações de liç;e:nça constantes do parã­
grafo anterior, serã regulada em legislação específica. 
..•. § 3"? A concessão de __ licença é regulada pelo 

.·~ .. ·comandante-Geral da Corporação. 

Art.. 68. A licença especial é a autorização para afas­
tamento total do serviço, relativa a cada decênio de tem­
po de efetivo serviço prestado, concedida ao born_beiro­
militar que a requerer, sem que implique em qualquer 
restrição para a sua carreira. 

§ 11' A licença especial tem a duração de 6_(s_eis) me­
ses, podendo ser gozada de uma só vez ou parceladamen­

. te em períodos_ de 2 (dois) ou 3 (três) meses em_ç:aP,a ano 
civil, quando solicitada pelo interessadoejulgadaconv-e­
niente :pela autoridade competente. 

§ 2"? O período de licença especial não interrompe a 
contagem de tempo de efetivO-serviço. =---

·§ '3'1:·--os períodos de licença especial não gozados 
Pelo bombeiro-militar serão computados em dObro para 
fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem 
para a inatiyidi:!de e, nesta situação, para todos os efeitos 
legais. 

§ 49 A licença espeCiã.J não é prejudicada pelo gozo 
anterior de 9._ualquer,.licença para tratament_o de saúde 

. ou_ para ·qué séfairi -C-uhipridos atos de serviço, nem anula 
o direito àqueles licenças. 

§ 59 Uma vez concedida a licença especial, o 
bombeiro-militar ·será exonerado do cargo ou dispensa­
do do exerctc!o da.s funções que exerce e ficará ã dispo­
sição do órgão de Pessoal do Corpo de Bombeiros. 

Art. 69. A licença para tratar de interesse pãi'tlcular 
ê a autorização para afastamento lotai do serviço, conce­
dida ao bombeiro-militar que contar mais de 10 (dez) 
anos de efetivo serviço e que a requerer com aquela fina-
lidade. '· 

Parágrafo único. A liCçnça, de que trata este artigo, 
será ·sempre concedida coin prejuízo da remuneração e 
da contagem do tempo de efetivo serviço". 

Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pe­
dido ou na.s condições estabelecidas neste artigo. 

;.~'Y, · § ·~··· -~ interrupção da licença especial e da licença 
... :~ · ~ para tratar de interesse particular poderá ocorrer. 

a) em càso de mobilização e estado de guerra; 
b) em casos de decretação de estado de emergência ou 

de sítio; 
c) para cumprimento de sentença que importe em res­

trição de liberdade individual; 
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d) para cumprimento de punição disciplinar, confor­
me o regulado pelo Comandante--Geral da Corporação; 
e 

e) em caso de denúncia, pronuncia em processo crimi­
nal ou indiciação em inquérito policial militar, ajuízO da 
autoridade que efetivou a denúncia, a prom1ncia ou a in­
diciação. 

§ 2~' A interrupção de licença para tratar de interesse 
particular será definitiva, quando o bombeiro-miiitar for 
reformado ou transferido ex officio para a reserva remu­
nerada. 

§ 3? A interrupção de licença para tratamento de 
saúde de pessoa da família, para cumprimento de pena 
disciplinar que importe em restrição da liberdade indivi­
dual, será regulada em legislação específica ou peculiar, 

CAPITULO !I 

Das Prerrogativas 

SEÇÃO I 

Da Constituição e Enumeração 

Art. 7l. As prerrogativas dos bombeiros-militares 
são constituídas pelas honras, dignidade e distinção devi­
das aos graus hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único. São prerrogativas dos bombeiros~ 
militares: 

a) o uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e 
emblemas do Corpo de Bombeiros, correspondentes ao 
posto ou graduação; 

b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes se­
jam_ assegurados em leis e regulamentos; 

c) cúffiPI-imento de pena de prisão ou detenção so­
merite eril Organização de BómOeJro:.mmtar da Corpo­
ração, cujO Comandante, Chefe ou Diretor tenha prece~ 
dência hierárquica sobre o preso; e 

d) julgamento em foro especial, dos crimes militares. 
Art. 72. Somente em casos de lla:grã.nte delito, o 

bombeiro-militar poderá ser preso por autoridade poli­
cial, ficando esta obrigada a entregá-lo imediatamente à 
autoridade do Corpo de Bombeiros mais próxima, só 
podendo retê-lo, na Delegacia ou Posto Poliçial, durante 
o tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§ !I' Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a 
iniciativa de responsabilizar a autoridade policial que 
não cumprir o disposto neste artigo e que maltratar ou 
cons-entir que seja maltrado qualquer bombeiro-militar 
preso ou que não lhe der o tratamento devido ao seu pos­
to ou graduação. 

§ 2tt Se, durante o processo e julgamento no foro ci­
vil, houver perigo de vida para qualquer bombeiro­
militar preso, o Comandante-Geral da_ Corporação pro­
videnciarã os entendimentos com o juiz do. feito, visando 
_a guarda_ dos_ pretóríos ou tribunais por Força Policial-
Militar. -

Art. 7J--. Os- bombeiros-militares da ativa, no exercí­
cio de fullções de bombeiro-militar, são dispensados do 
serviço na institujção de júri e na_ Justiça Eleitgral. 

SEÇÃO 11 

Do ~ dos Uniformes 

Art. 74. Os uniformes do Corpo de Bombeiros com 
seus distintivos, insígnias e emblemas, são privativos dos 
bombeiros-militares e representam o sfmbolo da autori­
dade de bombeiro-militar, com as pre~rogativas a ela 
inerentes. 

Parágrafo único. Constituem criines preVistos na le­
gislação específica o desrespeito aos uniformes, distinti­
vos, insígnias e emblelJlaS dos bombeiros-militares, bem 
assim, seu uso por parte de quem a eles não tiver direito. 

Art. 75. O uso dos umformes com seus dis_tmuvos, 
insígnias e emblemas, bem assim os modelos, descrição, 
c_pmposição e· peças acessórias são estabelecidos em le­
gislação peculiar do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral. 

§ I<:> f: proibido ao bombeiro-militar o uso dos uni­
formes: 

a) em manifestação de caráter político-partidário; 
b) no estrangeiro, quando em atividade não relacio­

nada com a missão de bombeiro-militar, salvo quando 
expressamente determinado ou autorizado; e 

c) na atividade, salvo para comparecer a solenidades 
bombeiros-militares, cerimônias cívico-comemorativas 
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das grandes datas nacionais ou a atos sociais solenes, 
quando de.vidamente autorizado. 

§ 21' Os bombeiros-militares na inatividade, cuja 
conduta possa ser considerada como ofensíva à dignida­
de da classe, poderão ser definitivamente proibidos de 
usar uniformes por .decisão do Comandante--Geral do 
Corpo de Bombeiros. 

Art. 76. O bombeiro-militar fardado tem as obri­
gações cOrrespondentes ao uniforme que use e aos distin­
tivos, emblemas Õu às insignías que ostente. 

~rt. 77. 1:. vedado a qualquer elemento civil ou or­
ganizações civis usar uniformes ou ostentar distintivos, 
insígnias ou emblemas que possam ser confudidos com 
os adotados no Corpo de Bombeiros. 

Parágrafo único. São responsãveis pela infração das 
disposições deste artigo, alêm dos individuas que a te­
nham cometido diretamente, os diretores ou chefes de re­
partições, organizações de qualquer natureza, firma ou 
empreg-adores, empresas, institutos ou departamentos 
que tenham adotado ou consentido sejam usados unifor­
mes ou ostentados distintivos, insígnias ou emblemas 
que possam ser confudidos com os adotados no Corpo 
de Bombeiros. 

TITULO IV 

Das Disposições Diversas 

CAPITULO I 

Das Situações Especiais 

SEÇÃO I 

Da Agregação 

Art. 78. A agregação é a situação na qual o 
bombeiro-militar da ativa deixa de ocupar vaga na esco~ 
la hierárquica· do seu Quadro, nela permanecendo sem 
número. 

§ 19 O bombeiro-militar deve ser agregado quando: 

a) for nomeado para cargo considerado no exercício 
_de função de natureza bombeiro-militar ou de interesse 
bOffibeiro-militar, e-stUbelecido em lei, decreto-lei, ou de­
creto, não previsto nos Quadros de Organização do Cor­
po de Bombeiros (QO); 

b) aguardar transferência ex officlo para a reservare­
munerada, por ter sido enquadrado em qualquer dos re­
quisitos que a motivam; e 

_ c.)_ for afastado, .emporariamente, do serviço ativo 
por motivo de: r 

1) haver sido julgado incapaz, temporariamente, após 
um ano contínuo de tratamento de saúde própria; 

____ ,7) haver sido_j1,1lgado _incapaz, definitívamente, en­
quanto tramita o processo de reforma; 

3) haver ultrapassado um ano continuo de licença 
para tratamento de saúde própria; 

4) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em li­
cença para tratar de interesse particular; 

5) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em n. 
cença para tratamento de saúde de pessoa ou família; 

6) haver sido considerado oficialmente extraviado; 
7) haver sido esgotado o prazo que caracteriza o cri­

me de deserção previsto no Código Penal Militar, se ofi­
cia{ ou praça com estabilidade assegurada; 

8) como desertor, ter-se apresentado voluntariamente 
ou ter sido capturado e reincluído a fim de se ver proces­
sar; 

9) se ver processar, após fixar exclusivamente à dispo­
sição da Justiça Comum; 

10) haver sido condenado à pena restritiva da liberda~ 
de superior a 6 (seis) meses, em sentença passada em jul­
gado, ~nquanto durar a execução, excluído o período de 
sua suspensão condicional, se concedida esta, ou até ser 
declarado indigno de pertencer ao Corpo de Bombeiros, 
ou com ele incompatível; 

I I) haver passado à disposição de outro órgão do 
Distrito Federal, da União, dos Estados ou Territórios 
para exercer ·de natureza civil; 

l2} haver sido nomeado para qualquer cargo público 
civil temporário, não eletivo, inclusive da adiministração 
indireta; 

13) baver se candidatado a cargo eletivo, desde que 
conte 5 (cinco) anos ou mais de efetivo serviço; e 
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14) haver sido condenado à pena de suspensão do 
exercício do posto, graduação, cargo ou função, prevista 
no Código Penal Militar. 

§ 2'1 O bombeiro-milit"ai agregado de conformidade 
com as letras a e b do§ l'~, continua a ser considerado, 
para todos os efeitos, como em serviço ativo. 

§ 31' A agregação do bombeiro-nillitar a que se refere 
a letra a e os n'i's li e 12 da letra c, do§ I'~, é cotada a par­
tir da data de posse no novo cargo até o regresso à Cor­
poração ou transferência-ex officfo para a reserva remu­
nerada. 

§ 4~ A agregação do bombeiro-militar, a que se refe­
rem os n"s 1, 3, 4 e 5 da letra c do§ }I', é contada a partir 
do primeiro dia após os respectivC:Is prazos e enquanto 
durar o evento. 

§ 5'~ A agregação do bombeiro-militar, a que se refe­
rem a letrab e os n9s2, 6, 7, 8, 9, lO e 14 da letra c do§ }9, 
é contada a partir da data indicada no ato que torna 
público o respectivo evento. 

§ (ft A agregação do bombeiro-militar, a que se refe­
re o n9 13 da letra c do§ 1'1, é contada a partir do registro 
como candidato, até sua diplomação ou em regresso à 
Corporação, se não houver sido eleito. 

§ 79 O bombeiro-militar agregado, fica sujeito àS-­
obrigações disciplinares concernentes às suas relações 
com outros bombeiros-militares e autoridades civis e mi­
litares, salvo quando ocupar cargo que lhe dê precedên­
cia funcional sobre os outros bombeiros-militares mais 
graduados ou mais antigos. 

§ 89 Caracteriza a posse no novo cargo regulado 
pelo§ 39, a entrada em exercício no cargo ou respectiva 
função. 

Art. 79. O bombeiro-militar agregado fica adido, 
para efeito de alterações e remuneração, à Diretoria de 
Pessoal, continuando a figurar no lugar que então ocu­
pava no Almanaque ou Escala Numérica, com a abrevia­
tura "Ag" e anotações esclarecedoras de sua situação. 

Art. 80. A agregação se faz mediante ato do Gover­
nador do Distríto Federal, para oficiais e pelo 
Comandante-Geral, para as praças. 

SEÇÃO ll 
Da Reversão 

Art. 81. Reversão é o ato pelo qual o bombeiro­
militar agregado retorna ao_respectivo Quadro, tão logo 
cesse o motivo que determinou a sua agregação, voltan­
do a ocupar o lugar que lhe competir no respectivo Al­
manaque ou Escala Númerica, na primeira vaga que 
ocorrer. 

Parágrafo único. Em qualquer tempo, poderã ser de­
terminada a reversão do bombeiro-mititar agregado, ex­
ceto nos casos previstos nos n'~s 1, 2, 3, 6, 7, 8, 10, 13 e 14-
da letra c do§ 19 do artigo 78. 

Art. 82. A reversão de oficiais será efetuada median­
te ato do Governador do Distrito Federal e a das praças 
mediante ato do Comandsmte-Geral da Corporação. 

SEÇÃO I1I 
~~Excedente 

Art. 83. Excedente é a situação transitória--a que, au­
tomaticamente, pa~sa o bombeiro-militar que: 

1- tendo cessado o motivo que determinou sua agre~ 
gação, reverte ao respectivo Quadro, estando este com o 
efetivo completo; 

11 -aguarda a colocação a que faz jus na escala hie­
rárquica, a pós haver sido transferido do Quadro, estan­
do ele com o seu efetivo completo; 

111- é promovido por bravura, sem haver vaga; 
IV- é promovido indevidamente, mesmo havendo 

vaga; 
V- sendo o mais moderno da respectiva escala hie­

rárquiCa, ultrapassa o efetivo de seu Quadro, em virtude 
de promoção de outro bombeiro~militar em ressarcimen­
to de preterição; e 

VI- tendo cessado o motivo que determinou suare­
forma por incapacidade definitiva, retorne ao respectivo 
Quadro, estando este com o seu efetivo completo. 

· § J9 O bombeiro-militar, cuja situação é a de eXce­
dente, salvo o indevidamente promovido, ocupa a me.'l­
.ma posição relativa, em antiguidade, -que lhe caoe n.-a-es­
gla hierárquica, com a abreviatura "EXCD" e receberá 
o número que lhe competir em conseqllência da primeira 
vaga que se verificar. 
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§ 2'~ O bombeiro~militar, cuja situação é de exceaen­
te., é considerado como em efetivo serviço, para todos os 
efeitos e concorre, respeitados os requisitos legais e em 
igualdade de condições e sem nenhuma restrição, a qual­
quer cargo de bombeiro-militar, bem assim ã p~omoção. 

§ 3~> O bombeiro-militar promovido por bravura, 
sem haver vaga, ocupará a primeira que se abrir, deslo­
cando o critério da promoção a ser seguido, para a vaga 
seguinte. 

§ 4? O bombeiro-militar, promovido indevidamente, 
só contarã antiguidade e receberá o número que lhe com­
petir, na escala hierárquica, quando a vaga, que preen­
cher, corresponder ao critério pelo qual deveria ter sido 
promovido, desde que satisfaça os requísitos para a pro~ 
mcx;ão. 

SEÇÃO IV 
~ Ausente e do Desertor 

Art. 84. 1:: considerado ausente o bombeiro-militar 
que, por mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas: 

1_- deixar de comparecer à sua Organização do Corpo 
de Bombeiros, sem comunicar qualquer motivo de impe­
dimento; e 

11- deixar, sem licença, a Organização do Corpo de 
Bombeiros onde serve ou o local onde deve permanecer. 

Parág:rafo único. Decorrido o prazo mencionado 
neste artigo, serão observadas as formalidades previstas 
em legislação específica. 

Art. 85. O bombeiro-militar é considerado desertor 
nos casos previstos na legislação penal militar. 

SEÇÃO V 
Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 86. 1:: considerado desaparecido o bombeiro­
militar da ativa que, no desempenho de qualquer serviço, 
em viagem, em atividade de busca e salvamento, de com­
bate a incêndio, .em casos de inundações, desabamentos, 
catástrofes ou ca1amidade pública, tiver paradeiro igno-­
rado por mais de 8 (oito) dias. 
Parágrafo único. A situação de desaparecimento só se­
rã considerada quando não houver indício de deserção. 

Art. 87. O bombeiro-militar que, na forma do artigo 
anterior, permanecer desaparecido por mais de 30 (trin­
ta) dias, será oficialmente considerado extraviado. 

CAPITULO 11 
Da Exclusão do Sel'Yiço Ativo 

SEÇÃO I 

Da Ocorrência 

Art. 88. A exclusão do serviço ativo do Corpo de 
Bombeiros e o conseqUente desligamento da Organi­
zação, a que estiver vinculado o bombeiro-militar, de­
correm dos seguintes motivos: 

J - transferência para a reserva remunerllda; 
11- reforma; 
JII- demissão; 
IV- perda de posto e patente; 
V -licenciamento; 
VI -exclusão a bem da disciplina; 
VIl - deserção; 
VIII- falecimento; e 
IX- extravio. 
Parágrafo único. O desligamento do serviço ativo se­

rá processado após a expediçãO do ato do Governador 
do Distrito Federal ou de autoridade à qual tenha dele­
gado poderes para isso. 

Art. 89. A transferência para a reserva remunerada 
ou reforma não isenta o bombeiro-militar da indeni­
zação dos prejuízos causados à Fazenda do Distrito Fe­
deral ou a terceiros, nem dos pagamentos das pensões 
decorrentes de sentença judicial. 

Art. 90. O bombeiro-militar da ativa, enquadrado 
em um dos itens I, 11 e V do artigo 88, ou na situação-de 
demissionário a pt;dido, continuará no exercido de Suas 
funções até ser desligado da Organização do Corpo de 
Bombeiros em que serve. 
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SEÇÃO 11 

Da Transferência 
para a Reserva Remunerada 

Art. 91. A pass<fgem do bom beiro-militar à situação 
de inatividade, mediante transferência para a reservare­
munerada, efetuar-se-á: 

I -a pedido; e ~ 

11 - ex officio. 
Art. 92. A transferência para a reserva remunerada, 

a pedido, será concedida, mediante requerimento, ao 
bombeiro-m"ilítar que contar com mais de 30 (trinta) 
anos de serviço. 

§ i" ~ facultado ao Coronel BM, exonerado ou de­
mitido do cargo de Comandante-Geral do Corpo ·de 
Bombeiros, requerer transferência para a reserva remu­
ne-rada, quando não contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço. 

§ 2" No caso de o bombeiro-militar haver concluído 
qualq.1.1er curso ou estágio de duração superior a 6 (seis) 
meses, por conta do Dist_rito Federal, no estrangeiro, 
sem haver decorrido 3 (três) an_os de seu término, a trans­
feréncia para a reserva remunerada só será concedida 
mediante autorização de todas as despesas correspon­
dentes à realização do referido curso ou estágio, inclusi­
ve as diferenças de vencimentos. O cálculo da indeni­
zação será efetuado pelo órgão competente da Corpo­
ração. 

§' 39 Nào será coQcedida transferência para a reserva 
remunerada, a pedido, ao bombeiro-militar Que estiver: 

a) respondendo a inquérito ou processo em qualquer 
jurisdição; e-

b) cumprindo pena de qualquer natureza. 
ArL 93. A transferência para a reserva remunerada, 

ex officio, verificar-se-á sempre que o bombeiro-militar 
incidir nos seguintes casos: 

I - <1tingir as seguintes idades-limite: 
a) para os Quadros de Oficiais Bombeiros-Militares e 

de Oficiais Bombeiros-Militares de Saúde: 
Postos 
Coronel BM ........................... . 
Tenente-Corond BM .................... . 
Major BM ............................. . 
Capitão BM e Oficial Subalterno BM ..... . 

b) para os demais Quadros: 
Capitão BM ............................ . 
Primeiro-Tenente BM .... , .............. . 
Segundo-Tenente BM ................... . 

c) para as praças: 

Idade 
59 anos 
56 anos 
52 anos 
48 anos 

56 anos 
54 anos 
52 anos 

Subtenente BM ... ·~ ..................... 56 anos 
Primeiro-Sargento BM .......... _ .......... 55 anos 
Segundo-Sargento BM .................... 54 anos 
Terceiro-Sargento BM ................... -. 53 anos 
Cabos e Soldados BM .................... 51 anos 

II - ultrapassar o Coronel BM, que contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço, 6 (seis) anos de permanência nes­
se posto; 

Ill - ter sido o Tenente-Coronel BM constante do 
QAM, preterido por 2 (duas) vezes para promoção ao 
po~to de Coronel BM, a partir da data em que c:ompletar 
30 (trinta) anos de serviço, desde que, na opOrtunidade, 
seja promovido um oficial mais moderno; 

IV- ultrapassar o oficial intermediário 6 (seis) anos 
de permanência no posto, quando este for o último da 
hierarquia de seu Quadro, desde que conte 30 -(trinta) 
anos ou mais de serviÇo;-· 

V - for o oficial considerado não habilitado para o . 
acesso em caráter definitivo, no momento em que vier a 
ser Objeto de Upreciação para o ingresso em QUadrO de 
Acesso; 

VI- ultrapass01r 2 (dois) anos, contínuoS ou rião, em 
licença para--tratar de interesse particular; 

VII --ultrapassar 2 (dois) an-os contím.ios em licença 
para tratamento de saúde de pessoa de sua família; 

VIII - ser empossado em cargo público permanente 
e:.tranho à sua carreira, cujas funções sejam de magis­
tério; 

IX- ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contí­
nuos ou não._ agregado em virtude de ter passado a exer­
cer cargo ou emprego público civil temporário, não eleti­
vo, inclusive da administração indireta; e 

X - ser diplomado em cargo eletivo, na forma de le­
tra b, do parágrafo único, do art. 53. 
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§ J<:> Aplica~se, para todos os efeitos, o disposto na 
alínea b do§ Jl' do art. 78, ao Co_roncl BM que completar 
6 (seis) anos de permanência nesse posto, aguardando, 
na situação ali prevista, a transferência ex officio, para a 
reserva rernull,Çrada, ao completar mais de 30 (trinta) 
anos de serviço. 

§ 2~" O disposto no parágrafo ant~rior apljca-se ao 
Coronel BM, exonerado ou demitido do cargo de 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, que não se 
valer da prerrogativa prevista no§ li' do artigo anterior, 

§ 31' A transferência para a reserva remunerãda 
processar-se-á à medida que o bombeiro-militar seja en­
quadrado em um dos itens deste artigo. 

§ 41' A transferência do Bombeiro-Militar para are­
serva remunerada nas condições estabelecidas no item 
VIII, será efetivada no posto ou graduação que tinha na 
ativa, podendo acumular os proventos a que fizer jus na 
inatividade com a remuneração do cargo ou emprego ci­
vil para o qual foi nomeado ou admitido. 

§ 59 A nomeação o_u admissão do Bombeiro-Militar 
para cargo ou emprego público, de que tratam os itens 
VIII e IX, somente poderá ser feita: 

a) quando a nomeação ou admissão for da alçada fe­
deral ou estadual, pela autoridade competente, mediante 
requisição ao Governador do Distrito Federal; e 

b) pelo Governador do Distrito Federal ou mediante 
sua autorização, nos demais casos. 

§ 49 Enquanto permanecer no cargo ou emprego 
público de que trata o item IX: 

a) ser-lhe-á assegurada a opção entre a remuneração 
do cargo ou emprego e a do posto ou graduação; 

b) sorncnte poderá ser promovido por antigUidade; e 
c) o tempo de serviço serâ contado apenas para a pro­

moção por antigüidade e para a transferência para a ina­
tividade. 

Art. 94. A transferência do Bombeiro-Militar para a 
reserva remunerada pode ser suspensa na vigência does­
tado de guerra, estado de sítio ou de estado de emergên­
cia, em caso de mobilização e de interesse da segurança 
pública. 

SEÇÃO li! 
Da Reforma 

Art. 95. A passagem do Bombeiro-Militar à si­
tuação de inatividade, mediante reforma, serâ sempre ex 
officio e a e!e aplicada, desde que: • 

I - atinja as scguirites idadesRiimite de permanência, 
na reserva remunerada: 

a) para oficiais superiores: 64 anos; 

b) para capitães e oficiais_ subalternos: 60 anos; 
c) para praças: 58 anos; . _ 
li -seja julgado incapaz, definitivamente, para o ser­

viço ativo do Corpo de Bombeiros; 
111- esteja agregado há mais de 2 (dois) anos, por ter 

sido julgado incapaz temporariamente, mediante homo­
logação de Junta Superior de Saúde, ainda que se trate 
de moléstia curável; 

IV- seja condenado à pena de reforma prevista no 
Código Penal Militar, por setença transitada em julgado; 
V- sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal, em julgamento efetuado 
em conseqüência de Conselho de Justificação a que foi 
submetido; e 

VI- sendo aspirante a oficial BM ou praça com esta­
bilidade assegurada, foi para tal indicado ao 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, em julga­
mento do _Conselho de Disciplina. 

Parágrafo único. O bombeiro-militar, reformado 
nos termos dos itens V e VI deste artigo, só poderá read­
quirir a ·situação de bombeiro-militar anterior, respecti­
vamente, por outra sentença do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e nas condições nela estabelecidas ou 
por decisão do Comandante-Geral do Corpo de Bombei­
ros. 

Art. 96. Anualmente, no mês dC fevereiro, ·a Direto­
ria de Pessoal organizará a relação dos bombeiros­
militares que houverem atingido a idade-limite de per- ' 
manência na reserva remunerada, a fim de serem refor­
mados. 

Parágrafo único. A situação de inatividade do 
bombeiro-militar da reserva remunerada, quando refor­
mado por limite de idade, não sofre solução de- continui-
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dade, exceto quanto às condições de mobilização est::~be­
lecidas em legislação específica. 

Art. 97. A incapacidade definítiVa pode sobrevir em 
conseqUência de: 
r- ferlme~to recebido em _atividades próprias dos 

bombeiros-militares ou na manutenção da o_rdem públi· 
c a; 

11 - enfermidade contraída em atividades próprias 
dos bombeiros militares ou na manutenção da ordem 
púbHca, bem assim a que tenha como causa eficiente 
uma dessas situações; 
lii- acidente em serviço; 
IV- doença, moléstia ou enfermidade adquirida em 

tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições 
inerentes ao serviço;, 
V- tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapaci­
t:.mtc, cardiopatia grave, mal de Parkison, pênfigo, es­
pondoloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras 
moléstias que a lei indicar, com base nas conclusões da 
medicina especializada; e 

VI- acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, 
sem relação de causa _e efeito com o serviço. 

§ I<:> Os casos de que tratam os itens I, 11, I li e IV 
deste artigo serão provados mediante atestados de ori­
gem ou inquérito sanítário de origem, sendo os termos 
do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento 
nus enfermarias e hospitais e os registros da baixa utliza­
dos c.omo meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 29 Os bombeiros-militares, julgados incapazes por 
um dos motivos constantes do ítem V deste artigo, so­
mente poderão ser reformados após homologação, por 
junta superior de saúde, da inspeção de saúde que con­
cluiu pela incapacidade definitiva, obedecida a regula­
mentação específica ou peculiar. 

Art. 98. O bornbeiro-militar da ativa, julgado inca­
paz definitivamente por um dos motivos constantes dos 
itens r, 11, ITI, IV e V, do artigo anterior, será reformado 
com qualquer tempo de serviço. 

Art. 99. O bornbeiro-militar da ativa, julgado inca­
paz definitivamente por um dos motivos constantes dos 
itens I c 11 do artigo 97, será reformado com a remune­
ração calculada com base no soldo correspondente ao 
grau hierárquico imediatamente superior ao que possuir 
na ativa. ' 

§ {9 Aplica-se o dispostO neste artigo aos caso pre­
vistos nos itens IH, IV e V dQ artigo 97, quando, verifica­
da a incapacidade definitiva, for o bombeiro-militar con­
siderado inválido, ou seja, impossiblitado total e perma­
nentemente para qualquer trabalho. 

§ 29 Considera-se, para efeito deste artigo, grau hie­
rárquico ifnedíato: 

a) o de primeiro-tenente BM, para aspirante a oficial 
e subtenente BM; 

b) o de segundo-tenente BM, para primeiro-sargento 
BM, segundo_-s_argento BM e terceiro-sargento BM; e 

c) o de terceiro-sargento BM, pãra cabo BM e as de­
mais praças constantes do quadro a que se refere o artigo 
15. 

§ 39 Aos benefícios previstos neste artigo poderão 
ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabeleci­
dos em legislação específica, desde que o bombeiro­
militar, ao ser reformado, já satisfaça as condições por 
ela exigidas. 
-§ 4<:> O direitO do bombeiro-militar previsto no art. 

51, item 11, independerâ dos benefíCioS refi:ridos no capot 
e no§ 19 deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art!go 136. 

§ 59 Quando a praça fizer jus ao direito previsto" no 
item li do artigo 51 e, conjuntamente, a um dos benefi­
cios a que se refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á so­
mente o disposto no § 29 deste artigo. 

Art. 100. O bombeiro-militar da a ti~ a, julgado inca­
paz detinitivamente por um dos motivos constantes no 
iten VI do artigo 97, será reformado: 

1- com a remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; 

11 -com a remuneração calculada com base no soldo 
integral do posto ou graduação desde que, com qualquer 
tempo de serviço, seja considerado invâlido, como im­
possibilitado total e pennan ... ntemente para quai(j_uer 
trabalho. 

Art. 101. O bombeiro-militar reformado por inca­
-pacidade definitiva que for julgado apto em inspeção de 
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saúde por Junta Superior, em grau de recurso ou revisão, 
poderú retornar ao sei-viço ativo ou ser transferido para 
a reserva remunerada, conforme dispuser a legislação es­
pecífica ou peculiar. 

9 t<:> O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo 
decorrido na situação de refonnado não ultrapassar 2 
(dois) anos e na forma do disposto no§ l9 do artigo 83. 

§ 29 A tnlnsferência para a reserva remunerada, ob­
servado o limite de idade para permanência nessa si­
tuuç_ão, ocorrerá se .o tempo transcorrido como reforma­
do ulúapassar 2 (dois) anos, 

Art. 102. O bombeiro-militar reformado por alie­
nação mental, enquanto não ocorrer a designação judi­
cial do curador, terá remuneração paga aos seus benefi­
ciários, desde que estes o tenham sob sua guarda e res:­
ponsubilidude e lhe dispensem tratamento humano con­
digno. 

§ ]9 A interdição judicial do bombeiro-militar, re­
formado por alienação mental, deverá ser providenciada 
junto ao Ministério Público, por iniciativa dos benefi­
ciários, parentes ou responsáveis, até 60 (sessenta) dias a 
contar da data do ato de reforma. 

§ 29 A interdição judicial do b_ombeiro.n{ilitar e seu 
internamento em instituição apropriada deverão ser pro­
videncia~os pelo Corpo de Bombeiros, quando: 

a) não houver beneliciários, parentes ou responsáveis; 
e 

b) não forem satisfeitas as condições de tratamento 
exigídas neste artigo. 

§ 39 Os processos e os atos de registros de interdiç_ão 
do bombeíro-mHítar terão andamento sumário, serão 
instruidos com laudo proferido por Junta de Saúde do 
Corpo de Bombeiros e isentos de custas. 

Art. 103. Para fins do previsto na presente Seção, as 
praças constantes do Quadro a que se refere o artigo 15 
são consideradas: 
I- segundo-tenente BM: os aspirantes-a-oficial BM; 
11 -aspirantes-a-oficial BM: os alunos do Curso de 

Formação de Oficiais BM, qualquer que seja o ano; 
I li- terceiro-sargento BM: os alunos dos_ Cursos de 

Formação de Sargentos BM; e 
IV- cabo BM: os alunos dos Cursos de Formação de 

Soldados BM. 

SEÇÃO IV 

Da Demissão 

Art. 104. A demissão do Corpo de Bombeiros, apli-
cada exclusivamente aos oficiais, efetuar~se-â: 

l - a pedido; e 
Il - ex officio, 
Art. 105. A demissão, a pedido, será concedida me­

diante r.equerimento do interessado: 
I- sem indenização aos cofres públicos, quando con­

tar mais de 5 (cirico) anos de oficialato no Corpo de 
Bombeiros, ressalvado o disposto no§ 1~' deste artigo; e 

II -com indenização das despesas relativas à sua pre­
paração e formação, quando contar menos de 5 (cinco) 
anos de oficialato no Corpo de Bombeiros. 

§ 19 A demissão a pedido-s6 será concedida meOian­
te indenização de todas as despesas correspondentes, 
acrescidas, se for o caso, das previstas no item 11, quando 
o oficial houve_r realizado qualquer curso ou estágio, no 
País ou no exterior, e não hajam dec_orridos os seguintes 
prazos: 

a) 2 (dois) anos, para cursos ou estágios de duração 
igual ou superior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) me­
ses; 

b) 3 (três) anos, para cursos ou estágios de duração 
igual ou superior a 6 (seis) meses e igual ou inferior a 18 
(dezoito) meses; e 

c) 5 (cinco) anos, para cursos ou estágios de duração 
-superior a 18 (dezoito) meses. 

_§ __ 2~ ___ O cálculo das indenizações, a que se referem a 
letra "b" e o§ {9 deste artigo, será efetuado pela Organi­
zação Bombeiro-Militar encarregada das finanças do 
Corpo de Bombeiros. 

§ 39 O ofiCial d_~missionário, a pedido, não tei'ã di­
reito a qualquer remuneração, sendo a sua situação mili­
tar definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 19 _ O direito à demissão, a pedido, pode ser suspen­
so na vigência do estado de guerra, calamidade pública, 
estado de sítio, estado de emergência, em caso de mobili­
zação ou, ainda, quando a legislação específica determi­
nar. 
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Art. 106. O oficial da ativa que passar· a exetcer cir~­
go ou emprego público permanente estranho à sua car­
reira, cuja função não seja de- magistério, será demitido 
ex offido e transferido para a reserva, sem direit0 a quãi­
quer remuneração ou indenização, sendo a sua situação 
militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

SEÇÃO V 

Da Perda do Posto e da Patente 

Art. tO?. O oficial bombeiro-militar perderá o posto 
e a patente se for declarado indigno do 'Oficialato, ou 
com ele incompatível, por decisão do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, em decorrência de julgamento a que 
for submetido. 

Parãgrafo único. O oficial bombeiro-militar declara­
do indigno do oficialato ou com ele incompatível, conde­
nado à perda de po:<.to e patente, s_ó poderá readquirir a 
situação de bombeiro-militar anterior por outra sentença 
do Tribunal, a que se refere este artigo, e nas condições 
nda estabelecidas. 

Art. 108. O oficial bombeiro.militar que houver 
perdido o posto e a patente será demitido ex officio, sem 
direito a qualquer remuneração ou indenização, e terá a 
sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. !09. Fica sujeito à declaração de indignidade 
para o oficialato ou de incompatibilidade com ele, o ofi­
cial que: 

I - for condenado, por Tribunal Civil ou Militar, à 
pena restritiva de liberdade individuar superior a 2 (dol's) 
anos, em decorrência de sentença condenatória transita­
da em julgado; 

11- for condenado, por sentença transitada em julga­
do, por crimes para os quais. o Código Penal Militar co­
mina essa pena acessória e por crimes previstos na legis­
lação concernente à Segurança do Estado; 

III- incidir nos casos previstos em leis específicas 
que motivam julgamento por Conselho de Justificação, e 
por ele considerado culpado; e 

IV- houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇÃO VI 

Do Licenciamento 

Art. I !0. O licenciamento do serviço ativo, aplicado 
somente às praças, efetuar-se-á: 

I -a pedido; e 
U - ex officio. 
§ 19 O licenciamento a Pedído poderá ser concedido 

às praças de acordo com as normas baixadas pelo 
Comandante-Geral. 

§ 29 O licenciamento ex officio será aplicado às 
praças: 

a) por conveniência do serviço; 
b) a bem da disciplina; e 
c) por conclusão de tempo de serviço. 
§ 3Q O bombeiroMmilitar licenciado não tem direito a 

qualquer remuneração e terá. a sua situação militar defiM 
nida pela Lei d_o Serviço Militãr. 

§ 49 O bombeiro-militar licenciado ex olliclo, a bem 
da disciplina, receberá o certiflcado de isenção do serviço 
militar, previsto na Lei do Serviço Militar. 

Art. li I. O aspirante-a-oficial BM e as demais 
praças que passarem a exercer cargo ou emprego público 
permanente, estranho à sua carreira e cuja função não 
seja de magistério, serão imediatamente licenciados ex 
officlo, sem remuneração e terão a·sua situação definida 
pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 112. O direito ao licenciamento a pedido pode­
rã ser suspenso na vigência do estado de guerra, calami­
dade pública, perturbação da ordem interna, estado de 
sitio, estado de emergência, eni-Cã.So de mobilização ou, 
ainda, quando a legislação específica regular. 

SEÇÃO VII 

Da Exclusão das Praças 
8 Bem da Disciplina 

Art. 113. A exclusão a bem da disciplina será aplica­
da ex ollicio ao aspírante-a-oficial-SM ou às praças com 
estabilidade assegurada: 
I- sobre os quais houver pronunciado tal sentença o 

Conselho Permanente de Justiça, por haverem sido con-
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dcnados _em_sentença transitada em julgado por aquele 
Co_nseJho ou Tribunal Civil, à pena restritiva da liberda­
de individual superior a 2 (dois) anos ou, nos crimes pre­
ViStos na legislação conc_ernente à Segurança do Estado, 
à pena de qualquer duração; 
n- sobre os quais houver pronunciado tal sentença o 

Conselho Permanente de Justiça, por haverem perdido a 
nacionalidade; e 

I li- que incidirem nos casos que motivar!Jm o julga­
mento pelo Conselho dé Disciplina, previsto no artigo 
50, e por ele considerados culpados. 

Parágrafo únko. O aspirante-aMoficial ou praça com 
estabilidade assegurada, que houver sido excluído a bem 
da disciplina, só poderá readquirir a situação de 
bombeiro-militar anterior: 

a) por outra sentença de Conselho Permanente de 
Justiça, e nas condições nela estabelecidas, se a exclusão 
for conseqUência de sentença daquele Conselho; e 
_ b) por decisão do Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros, se a exclusão for conseqüéncia de. ter sido 
julgado em Conselho de Disciplina. 

Art. 114. E da competência do Comandante-Geral 
o ato de exclusão, a bem da disciplina, do aspirante-a­
oficial BM, bem assiffi das praças com estabilidade asse-
gurada. -

Art. 115._ A exclUsão da praça, a bem da disciplina, 
acarreta a perda do seu gtau hierárquico e não o isenta 
da indenização dos prejuízos causados à Fazenda do 
Distrito Federal ou a terceiros, nem das pensões decor­
rentes de sentença judicial. 

Parágrafo ·único. A praça exclutda, a bem da disci­
plina, não terá direito a qualquer indeniZação ou remu­
neração e a -sua situaÇãO ffiilitar será definida pela Lei do 
Serviço Militar. 

SEÇÃO VIII 

Da Deserção 

Art. 116. A deserção do bombeiro-militar acarreta 
uma interrupção do serviço de bombeiro-militar, com a 
conseqUente demissão ex officio, para o oficial, ou exclu­
são do serviço ativo, para o aspirante-a-oficial ou praça. 

§ Jo;> A demissão do oficial ou a exclusão do 
aspirante-aMoficial ou da praça com estabilidade assegu­
rada processar-se-á após I (um) ano de agregação, se não 
houYer captura ou apresentação Yoluntária antes desse 
prazo. 

§ 29 A praça, sem estabilidade assegurada, será au­
tomaticamente excluída, após oficialmente declarada de­
sertora. 

§ )Q O bombeiro-militar desertor, que for capturado 
ou que se apresentar voluntariamente depois de ter sido 
demitido ou excluído, scrâ reincluído no serviço ativo e, 
a seguir, agregado para se ver processar. 

§ 49 A reinclusão em definitivo do bombeiro-militar, 
-de que trata o parágrafo anterior, dependerá de sentença 

do Conselho de Justiça. 

SEÇÃO IX 
Do Falecimento, do Extravio 

e do Reaparecimento 
'Art. 117. o falecimento do bombeiro-militar na ati­

va acaríeta, automaticamente, a exclusão do serviço aif­
vo e desligamento dá Organização do Corpo de Bombei­
ros a que está vinculado, na data da ocorrência do óbito. 

Art. 118. O extravio do bombeiro-militar na ativa 
acarreta interrupção do serviço de bombeiro-militar, 
-eom o conseqüente afastrunento temporário do serviço 
ativo, a partir da data em que for oficialmente considera-
do extraviado. -

§ 1Q O desligamento do serviço ativo será feito 6 
(seis) meses após a agregação por motivo de extravio. 

§ 29 Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, 
calamidade pública ou outros acidentes oficialmente re­
conhecidos, o extravio ou o desaparecimento do 
bombeiro-militar da ativa será considerado como faleci­
mento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgota­
dos os prazos máximos de possível sobrevivência ou 
quando se dêem por encerradas as providências do salva­
mento. 

Art. 1 !9. O reaparecimento 'do bombeiro-militar exM 
traviado ou desaparecido, já desligaQo d_o serviço ativo, 
resulta em sua reinclusão e nova agregação, enquanto se 
apuram as causas que deram origem ao seu af~tamento. 
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Parágrafo único. O bombeiro-militar reaparecido se­
rá submetido a Conselho de Justificação ou a Conselho 
de Disciplina, por decisão do Governador do Distrito 
FEderal ou do Comandante-Geral do Corpo de Bombei­
ros, respectivamente, se assim for julgado necessário. 

CAP1TU LO III 
DC? Tempo de Serviço 

Art. 120. Os bombeiros-militares começam a contar 
o tempo de serviço no Corpo de Bombeiros a partir da 
data de sua incusão, matricula em órgão de formação de 
bombeiro-militar ou nomeação para o posto ou gra-
duação no Corpo de Bombeiros. · 

§ 19 Considera-se como data de inclusão, J1ara fins 
deste artigo, a do ato de inclusão em uma Organização 
do Corpo de Bombeiros, á de matrícula em qualquer ór­
gão de formação de oficiais ou praças ou a de apresen­
tação para o serYiço em caso de nomeação. 

§ 29 O bombeiro-militar rcincluído recomeça a con­
tar tempo de serviço da data de sua reinclusão. 

§ J9 Quando, por motivo de força maior, oficial­
mente reconhecido, decorrente de incêndio, inundação, 
sinistro _aéreo e _outras calamidades, faltarem dados para 
a c_ontagem do tempo de serviço, caberá ao 
Comandante-Geral arbitrar o tempo a ser computado 
para cada caso particular, de acordo com os elementos 
disponíveis. 

§ 4'~ Os períodos de tempo de serviço, prestados pe­
las praças, serão estabelecidos em normas baixadas pelo 
Comandante-Geral.do Corpo de Bombeiros. 

Art. 121. Na apuração do tempo de serviço do 
bom beiro-militar, será feita a distinção entre: 

I -tempo de efetivo serviço; e 
11 - anos de serviço. 

Art. 122. Tempo de Efetivo Serviço é o espaço de 
tempo Cõfilputado dia-a-dia entre a data de inclusão e a 
dataMiimite estabelecida para contagem ou da data do 
desligamento em conseqUência da exclusão do serviço 
ativo, mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ !9 Será computado como de efetivo serviço: 
a) o tempo de serviço militar prestado nas Forças 

Armadas ou nas Forças Auxiliares; e 
b) o tempo passado dia-aMdia, nas Organizações do 

Corpo de Bombeiros, pelo bombeiro-militar da reserva 
da Corporação, convocado para o exercício de funções 
de bombeiro-militar. 

§ 29 Não serão deduzidos do tempo de efetivo ser­
viço, além dos afastamentOs previstos no artigo 66, os 
períodos em que o bombeiro-militar estiver afastado do 
exercício de suas funções, em gozo de licença especial. 

§ )Q Ao tempo de efetivo serviço, de que trata este 
artigo, apurado e totalizado em dias, será aplicado o di­
visor de 365 (trezentos e sessenta e cinco) para a corres­
pondente obtenção dos anos de efetivo serviço. 

Art. 123. Anos de Serviço é a expressão que designa 
o tempo de efetivo serviço a que se refere o artigo 122, 
com os seguintes acréscimos: 
I- tempo de serviço público federal, estadual ou mu­

nicipal, prestado pelo bombeiro-militar, anteriormente à 
sua inclusão, matrícula, nomeação ou reinclusào no Cor­
po de Bombeiros; 

II- tempo de serviço de atividade privada na forma 
da Lei n9 6.226, de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei 
nQ 6.864, de {'i' de dezembro de 1980; 

111- I (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de 
efetiVo serviÇo prestado pelo oficial do Quadro de Saúde 
que possuir curso universitário, até que este acréscimo 
complete o total de anos de duração normal correspon­
dente ao referido curso, sem superposição a qualquer 
tem-po de serviço de bombeiroMmilitar ou público, even­
tualmente prestado durante a realização desse mesmo 
curso: 

IV- tempo relativo a cada licença especial não goza­
da, contado em dobro; e 
V- tempo relativo a férias não gozadas, contado em 

dobro. 

§ Jo;> O acréscimo a que se refere o item I, deste arti­
go, só será computado no momento da passagem do 
bombeiro-militar à situa_~ão de inatiYidade e para esse 
fim. 

-§ 29 Os acréscimos_ a_qlle se referem os itens 11, UI, 
IV e V, deste artigo, serão computados somente no mo­
mento da passagem do bombeiro-militar à situação de 
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inatividade e, nessa situação, para todos os efeitos legais, 
inclusive quanto à percepção definitiva da gratificação 
de tempo de serviço. 

§ 3? O disposto no item 111, deste artigo, aplicar-se­
á, nas mesmas condições e oa _forma d_a legislação especí­
fica ou peculiar, aos possuidores _d_e curso universitáriO, 
reconhecido oficialmente, que venham a ser aproveita­
dos como oficiais do Corpo de Bombeiros, desde que 
esse curso seja requisito para seu aproveitamétito. 

§ 4..., Não ê coin-pUtãv-el, para nenhum efeito, o tem~ 
po: 

a) que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, 
em licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família· 

b) p~ssado em licença para tratar de interesse particu­
lar· 

~) passado como desertor; 
df decorrido em cumprimento de pena de suspenSão 

do exercício do posto, graduação, cargo ou função por 
sentença transitada em julgado; e 

e) decorrido em cumprimento de pena restrítíva da li­
berdade, por sentença transitada em julgado, desde que 
não tenha sido concedida suspensão condicional da pe­
na, quando, então, o tempo que exceder ao período da 
pena serâ computado para todos os efeitos, caso as con­
dições estipuladas na sentença não o impeçam. 

Art. 124. O tempo que o bombeiro-militar passou 
ou vier a passar afastado do exercício de suas funç_ões, 
em conseqUêncía- de ferimentos recebidos em acidente 
quando em serviço na manutenção da ordem pública e 
em operações específicas de bombeiro-militar ou de mo­
léstia adquirida no exercício de qualquer função de 
bombeiro-militar, será computado como se ele o tivesse 
passado no exercício efetivo daquelas funções. 

Art. 125. Tempo de serviço em campanha, para o 
bombeiro-mílitar, é o período em que ele esteja em ope­
rações de guerra. 

Parágrafo único. A participação do bombeiro­
militar, em atividades dependentes ou decorrentes das 
operações de guerra, será regulada em legislação especí-
fica. - -

Art. 126. O tenipo de serviço dos bombeiros­
militares, beneficiados por anistia, será contado como 
estabelecer a legislação que a conceder. 

Art .. 127. Uma vez computados o tempo âe efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 122 e 123, 
e no momento da passagem do bombeiro-militar à si­
tuação de inatividade, pelos itens I, H, UI, IV e V do arti­
go 93 c nos itens 11 e 111 do artigo 95, a fração de tempo 
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias será consi­
derada como 1 (um) ano para os efeitos legais. 

Art. 128. A data-limite estabelecida para final de 
contagem dos anos de serviço, para a inatividade, será a 
do desligamento em conseqUêncta da exclusão do serviço 
ativo. 

Parágrafo únicc. - A-data-limite não poderá exceder 
de 45 (quarenta e cinco) dias, dos quais o rriâXlino de 15 
(quinze) dias no órgão encarregado de efetivar a transfe­
rência, da data da publicação do ato de transferência 
para a reserva remWlerada do Corpo de Bombeiros ou 
reforma, no órgão oficial do Governo do Distrito Fede­
ralou em Boletim da Organização de Bombeiro militar, 
considerada sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 129. Na contagem dos anos de serviço não po­
derá ser computada qualquer superposição do tempo de 
serviço público federal, estadual, municipal ou da admi­
nistração indireta, entre sí,-nem com os aci'éSCiiilOSOe 
tempo para os possuidores de curso universitário ou com 
o tempo de serviço computável após a inclusão em Orga­
nização do Corpo de Bombeiros, matrícula em órgão de 
formação de bombeiro-militar ou nomeação para -o pos­
to ou graduação no Corpo de Bombeiros. 

CAPITULO IV 

Do Casamento 

ArL 130. O bombeiro-militar da ativa pode contrair 
matrimônio, desde que obedecida a legislação civil es­
pecífica. · . -­

§ 11' É vedado o casamento às praças espec1ais, com 
qualquer idade, enquanto estiverem sujeitas aos regula­
mentos dos órgãos de formação. 

§ 29 O casamento do bombeiro-militar, co~ pessoa 
estrangeira, somente poderá realizar-se após autorização 
cio Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros. 
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§ 39 Excetuadas as situações previstas nos§§ J9 e 29 
deste artigo, todo bombeiro-militar deve participar, com 
aritecedência, ao Comandante de sua Organízação do 
Corpo de Bombeiros, o -evento a ser realizado. 

Art. 131. As praças especiais que contraí(em matri­
mÓnio, em desacordo com o§ 19 do artigo anterior, serão 
excluídas sem direito a qualquer remuneração ou indeni­
zação. 

CAPITULO V 

Das Recompensas 
e das Dispensas do Serviço 

Art. 132. As recompensas constituem reconheci­
mento dos bons serviços prestados pelos bombeiros-
militares. _ 

§ 11' São recompensas para os bombeiros-militares: 
a) prêmios de Honra ao Mérito; 
b) condecorações; 
c) elogios; e 
d) dispensas do serviço. 
§ 2"' As recompensas serão concedidas de acordo 

com as normas estabelecidas na legislação específica ou 
peculiar. 

Art. 133. As dispensas do serviço são autorizações 
concedidas aos bombeiros-militares para afastamento 
total do serviço, em caráter temporário. 

Art. 134. As dispensas do serviço são autorizações 
concedidas aos bombeiros-militares: 
1- como recompensa; 
li - para desconto em férias; e 
III- em decorrência de prescrição médica. 
Parágrafo único. As dispensas do serviço serão con-

cedidas com a remuneração integral e computadas como 
tempo de efetivo serviço. 

TITULO V 
Das Disposições Gerais, 

Transitórias e Finais 

Art. 135. A assistência reHgiosa aos bombeiros­
militares é regulada em legislação específica ou peculiar. 

Art. 136. O bombeiro-militar beneficiado por uma 
ou mais das Leis n~"s 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 
de fevereiro de 1949; 1.156, de 12 de junho de 1950; 
1.267, de 9 de dezembro de 1950, em virtude do disposto 
no artigo 61, deste Estatuto, não mais usufruirá das pro­
moções previstas naquelas Leis, ficando assegurada, por 
ocasião da transferência para a reserva remunerada do 
Corpo de Bombeiros ou reforma, a remuneração de ina­
tividade relativa ao posto ou graduação a que seria pr-0~ 
movido em decorrência da aplicação das referidas Leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade, as­
segurada neste artigo, não poderá exceder, em nenhum 
caso, à que caberia ao bombeiro-militar, ·se fosse ele pro­
movido até "2 (dois) graus hierárquicos acima daquele 
qUe -tiv'Cr por ocasião do processamento de sua transfe­
rência para a reserva remunerada ou reforma, incluindo­
se nesta limitação a aplicação do disposto no§ J9 do arti­
go 51 e no§ 11' do artigo 99. 

Art. 137. Ao bombeiro-militar já na situação de ina­
tividade remunerada, que venha a ser julgado inválido, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
tr:.~balho, ainda que sem relação de causa e efeito com o 
exercício de suas funções enquanto esteve na ativa, 
aplica-se o disposto no artigo 106 e seus par~rafos da 
Lei n~' 5.9€16, de 2J de julho de 1973. 

Art. 138. O bombeiro-militar que, em inspeção de 
saúde, for julgado incapaz para o serviço de bombeiro­
militar e vier a falecer antes da efetivação de sua reforma 
será considerado reformado, para os efeitos legais, a 
contar da data do óbito. __ 

Art. 139. t vedado o uso, por organização civil, de 
designações que possam sugerir sua vinculação ao Corpo 
de Bombeiros. 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste 
artigo as associações, clubes, círculos e outras entidades 

---que cOngreguem membros do Corpo de Bombeiros e que 
se destinem exclusivamente a promover intercâmbio so­
cial e assistencial entre os bombeiroS-militares e seus fa­
miHares e entre esses e a sociedade civil local. 

Art. 140. Após a vigência do presente Estatuto, a ele 
serão ajustadas todas as disposições legais e regulamen­
tares que lhe sejam pertinentes. 

Maio de 1986 

Art. 141. As disposições deste Estatuto não al­
cançam as ·situações constltuidas anter_iormente à data de 
sua vigência.· 

Brasília, de de 1985; 164Q da Independên· 
cia -c 97~> da República. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Em 
discussão a redução final. (Pausa.) 

Não h:.~ vendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Vai-se 
passar agora à aPreciação do Requerimento nl' 89, de 
1986, de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de 
Lei do Senado n~' 74/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Sr.s. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausu.) 
Aprovado. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço verificação 
de votução. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha}- Vai-se 
proceder à verificação de votação requerida pelo nobre 
Senador Jamil Haddad. 

Solicito uos Srs. Senadores que ocupem os seus luga­
I'l.'S, pam que possamos proceder à votaç~o pelo processo 
eletrônico. (Pausa.) 

O Sr. Jamíl Haddad- Sr. ~:'residente, retiro meu pedi­
do de verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - A 
Mesa acolhe a solicitução de V. Ex~ 

Consideramos aprovado o requerimento. 
Passa-se, agora, à apreciação da matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do SenadÕ n~' 74/86, de uutoria dos Srs. Senadores 
Alfredo Campos, Carlos Chiarelli c Murilo Badaró, 
que estubetece normas para a realização .de eleições 
em 1986, e dá outras providências. 

Dependendo de Parecer da Comissão_ de Consti­
tuição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS(PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores; t 

De autoria dos nobres Senadores Alfredo Campos, 
Carlos Chiarelli e Murilo Badarô, o Projeto de Lei em 
exame objetiva estabelecer normas fundamentais para a 
realizução das eleições de 19S6. 

Resultante de acordo de lideranças, que estabeleceram 
as suas coordenadas obíetivando a expressividade c au­
tenticidade da consulta popular, que em breve será feita 
com finalidade tão ampla quão significativa no momen­
to político atual, o Projeto não se ressente de qualquer 
eiva de inconstitucionalidade e injuridicidade, 
ajustando-se, por outro lado, às exigências formais da 
melhor técnica legislativa. 

Sua oportunidude e imprescindibilidade são indiscutí­
veis. 

Por essas razões, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n9 74, de 1986. 

Sr. Presidente, cumpro o dever de informar à Casa que 
este é um parece-r preliminar sobre o Projeto de Lei, 
sobre sua constitucionaHdade e juridicidade. Mas quero 
dizer que, em face de um acordo gel1eralizado pelo Ple­
nário destaCas:.~, será apresentado agora um substituti­
vo que congrega a opinião de todos. 

De modo que isto aqui é apenas para iniciarmos uma 
discussão, mas logo em seguida, será apresentado o su_b_s_-: 
titutivo de consenso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Opa­
recer da ComissãO de Constituição e Justiça conclui fa­
voravelmente ao projeto. 

Em discussão o projeto em primeiro turno. 
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O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Conw 
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para­
discutir o projeto . 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- Ri. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Longo tem sido o debate sobre os projetos que viSam 
complementar o Código Eleitoral, de modo a permitir 
que se processem em normalidade as eleições de 15 de 
novembro. Mas dois pontos têm sido objeto de largos 
debates, que até agora não encontraram um denomina~ 
dor comum. Um diz respeito à divisão do tempo para 
que os partidos ocupem o horário gratuito na televisão e 
no rádio. Há os que sustentam que esse tempo deve ser 
proporcional aos Partidos existentes e que tenham repre­
sentação na Câmara dos Deputados e- já vitorfoSo nes~ 
se plenário-- também no Senado Federal. E há outros, 
dentre os quais me incluo, que admitem que, além des~ 
ses, devem ser também abertas possibilidades àqueles 
Partidos que, por serem novos, não tiveram oportunida~ 
de de competir nas eleições de 1982, e eleger membros a 
Deputados ou Senadores. Então, esses novos Partidos fi~ 
cariarn sem oportunidade de levar a sua mensagem ao 
povo, pleiteando a concordância, o aplauso do eleitora~ 
do. 

Este é um aspecto, mas, ao seu lado, há um outro que 
também divide as opiniões nas duas Casas e no meio da 
sociedade brasileira, que é o da propaganda paga, se ela 
deve ser ou não paga e quando começarã a ser paga. 

Vívemos uma hora difícil no País, diante de dificulda~ 
desde toda natureza, resultantes dessa benemérita inicia~ 
tiva do Presidente José Sarney de conter a inflação. Ora, 
em conseqilência desse próprio processo, todos nós sen~ 
timos as dificuldades para comparecer ao pleito em 
igualdade de condições com aqueles mais afortunados, 
que podem competir com melhores recursos na distri~ 
buição da propaganda paga. 

Esse é um debate que afeta a todos nós, prirlcipalmen­
te àqueles que, como eu, nunca tiveram dinheiro para 
participar dos pleitos eleitorais, o que, graças a Deus, 
nunca me impediu de ser eleito. Este é o outro ponto de 
divergência. 

Aqui temos dois pontos que têm impedido a votação 
de projeto tão imPortante quanto este. Mas há um outro 
em que todos esta:nos de acordo, inclusive porque é de 
natureza ética: no dia 15 de maio se encerra o prazo para 
a transferência de eleitores de um para outro Partido. E 
todos nós que militamos nas várias agremiações parti~ 
dárias, sejam elas mais ou menos numerosas, temos nos 
livros de inscrição mais do que número mínimo ou·o nú~ 
mero máximo permitido pela atual legislação, para que 
se possa pleitear um lugar, seja na Câmara dos Deputa~ 
dos, seja na Assembléia Legislativa. Darei um exemplo: 
no PMDB do Rio de Janeiro, nós poderemos inscrever 
apenas 101 candidatvs a Deputados Estaduais, mas te­
mos 200. Então, ou mantemos esses 200, na ilusão de ob­
ter as I OI vagas, ou então temos que dizer à metade des­
ses inscritos que eles são livres para próCUnir outros Par­
tidos que os abriguem, se o seu desejo é competir nas 
eleições. É uma questão ética, não deixá~Ios presos até o 
dia 15 de novembro, sem lhes dizer das dificuldades que 
marcam a atual legislação. Ora, separar esses dois pon­
tos divergentes desse comum a todos os partidos é que 
parece imprescindível. O projeto inicial, que V. Ex~ aca­
ba de colocar em discussão, tinha o defeito de reunir esse 
três pontos, os colidentes com aquele ponto em que há 
consenso. 

Hoje, graças a uma emenda, que será oferecida e que 
também resultou do entendimento entre os partidos 
separar~se~ão essas duas partes. Aqueles partes que sus~ 
citam divergências podem ficar para uma apreciação 
posterior, mesmo porque nem a propaganda paga nem a 
divulgação pelo rádio e pela televisão se iniciarão agora 
no dia 15 de maio, embora nessa data termine o prazo de 
filiação para os que desejam disputar cargos no dia 15 de 
novembro. 

Essa separação, portanto, é inevitável e tem um senti~ 
do ético, que é preciso ressaltar, O que faço neste mo­
mento. De modo que, em f acedo exposto, abro o debate, 
para que os nobres colegas tenham tempo de examir.mr o 

projeto em estudo, assim como a emenda sugerida, por~ 
que se o aprovarrriOs hoje em regime de urgência ur~ 
gentíssima nós poderemos, de amanhã em diante, plei~ 

-tear na Câmara para que o projeto seja logo votado e te~ 
nhamos tempo de, até 15 de maio, atender a esses apelos 
ou desiludir aqueles que não podem ser acolhidos pelos 
nossos partidos. Não podemos é surpreender umajuven~ 
tude que pela primeira vez que ingressar na vida pública 
e que se não encontrar abrigo nos grandes partidos pode' 
buscar as legendas novas para pleitear o direito de in~ 
grcssar nos quadros políticos dO País. 

_Este, Sr. Presidente, é o motivo que me traz a esta tri­
buna, parajustificar a emenda que vai ser oferecidã e que 
reúne a simpatia de todos os partidos integrantes desta 
Casa e que, certamente, receberá o apoio da Câmara dos 
Deputados com a urgência indispensável. Na Câmara 
dos Deputados não existe o processo da urgência ur­
gentíssima, mas estou certo de que será votado, com a 
urg~ncia mais urgente posslvel, de modo que, muito em 
breve, se possa ter uma solução para problema tão im~ 
portante. 

Confio, Sr. Presidente, que os partidos aqui presentes, 
colaborarão para que na noite de hoje se resolva este 
po_~ro, Ju--que os outros serão oportunos e amplamente 
discutidos e se terá que encontrar, pelo entenimento, 
uma fórmula que atenda a todas essas reivindicações, as 
dos partidos existentes, e as dos partidos que não têm re~ 
presentaçào no Congresso e também dos novos partidos, 
que por serem novos não tiveram oportunidade de parti­
cipar, seja na Câmara, seja no Senado. 

São essas, Sr. Presidente, as considerações que gosta­
ria_ de formular para justificar o meu voto favorável ao 
substitutivo que vai Ser oferecido e que já está nri rrião de -

---V. Ex~ e assinado pelos lideres da Casa. 
Era o que tinha a dizer. Muito obrigado a V. Ex• 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE( Marcondes Gadelha)- Sobre 
a mesa, emendas Que serão lidas pelo Sr. (\'-Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS (DE PLENÁRIO) 
Oferecidas ao ProjetO de Lei do Senado 

n9 74, de 1986 

-N9 I-

Acrescente~se onde convier: 
Art. 19 A revisão do eleitorado, previsto na Lei n9 

7 .444, de 20 de dezembro de 1986, será feita de conformi~ 
dade com instruções baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, a partir de 15 de novembro de 1986. 

Art. 29 Os Tribunais Regionais Eleitorais promove.: 
rão a distribuição dos formulários de recadastramento 
com a devida antecedência das eleições de 15 de no~ 
vembro de 1986. 

Art. 39 O eleitor, ao votar nas eleições de 15 de no­
vembro de 1986, en~regará o seu formulário devidamente 
preenchido e terá o SeU título eleitoral recolhido pelo 
Presidente da Mesa, perdendo sua- validade. 

Parágrafo único. O Presidente da Mesa Eleitoral for~ 
necer!i, ao eleitor votante, comprovante de seu compare­
cimento, para os diversos efeitos legais. 

-Art. 4~' O pedido de justificação, postado no correio, 
no dia da eleição, comprovando a ausência do eleitor do 
seu domicílio eleitoral, será acompanhado do respectivo 
título, pa:ra os fins devidos. 

Sala das -Sessões, 29 de abril de 1986.- Virgílio Tá"o­
ra. 

-N92-

Inclua-se onde convier o seguinte artigo: 

. "Art. A diplomação não impede a cassação 
-do mandato, pela Justiça Eleitoral, quando se com~ 
provar que foi obtido por meio de abuso do poder 
político ou econômico." 

Justificação 

A emenda visa a impedir que se considere a diplo­
mação, como pré~julgamento da validade do mandato, 
que venha a ser impugnado, sob acusação de abuso do 
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poder político ou econômico, cuja apuração poderá ser 
feita, mesmo após, o encerramento do pleito. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira. 

- N9 3-

Dê-se ao artigo 15 a seguinte redação: 

"Art. 15. Serão mantidos os números atribuí~ 
dos na eleição anterior às legendas partidárias e a 
seus Deputados Federais e Estaduais candidatos à 
reeleição, sorteando-se os números vagos e m!ces~ 
sários entre as demais legendas e candidatos." 

J ustificaçào 

Procura~se com a presente emenda buscar melhor for~ 
ma no ordenamento da matéria. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1986. - Cid Sampaio 
- Gastão Müller. 

Dê-se ao artigo 16 do Projeto de Lei do Senado n9 
74/86, a seguinte redação: 

.... Art. 16. Nas eleições regulamentadas por esta 
Lei, as emissoras de rádio e de televisão, inclusive as 
de propriedade da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, reservarão, para a propaganda eleitoral 
gratuita pelos Partidos Políticos ou Coligações, 60 
(sessenta) espaÇos de 2 (duas) horas diárias nos 60 
(sessenta) dias que antecederem a antevéspera do 
pleito, obedecidos os seguintes critérios: 
I- 1 (uma) hora entre as seis e as dezoito horas 

e I (uma) hora entre as vinte e as vinte e duas horas, 
para as emissoras de rádio; 

II- 1 (uma) hora entre as nove e as dezoito ho~ 
rase l (uma) hora entre as vinte e as vinte e duas ho~ 
ras, para as emissoras de televisã,9. 

§ 19 O horário gratuito será distribuído entre 
os Parti?os ou Coligações que concorrem ao pleito, 
da segumte forma: 

I- 1 (uma) hora, dividida em espaços de 30 
(trinta) minutos nos horãrios diurno e noturno, será 
distribuída, igualmente, entre os Partidos ou Coli­
gações que apresentarem candidatos ao cargo de 
Governador, desde que contem com representação 
no Congresso Nacional; 

11 - 1 (uma) hora, dividida em espaços de 30 
(trinta) minutos nos horários diurno e noturno, será 
distribuída entre os Partidos ou Coligações, na pro­
porcionalidade de suas bancadas no Congresso. 

§ 29 As emissoras de rãdio e de televisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunicações 
Oü instruções da Justiça Eleitoral, nos 45 (quarenta 
e cinco) dias que precedem o pleito. 

§ 39 Poderão ser transmitidos debates entre 
candidatos, desde que resguardada a participação 
de todos os Partidos ou Coligações que concorrem 
ao pleito. A recusa à participação não impede o 
cumprimento do disposto neste parágrafo. 

§ 4\' Fica o Poder Executivo autorizado a regu~ 
lamentar a forma dedução, para efeitos fiscais, das 
despesas efetivamente realizadas pelas emissoras de 
rádio e televisão com o tempo dispendido r:.as trans­
missões do horário gratuito. 

§ 59· A fim de assegurar plena cobertura territo~ 
rial da propaganda eleitoral gratuita pelas emissoras 
de televisão, as transmissões, nas diversas circuns­
crições eleitorais, não poderão ser realizadas através 
de satélites de comunicaçã.J," 

Justificação 

Faz-se ne·cessãria a apresentação desta emenda para 
que se corrija distorção na distribuição do horário de 
propaganda eleitoral gratuito entre os Partidos Políticos 
que concorrem às eleições . 

Pela redação atual o§ l9do artigo 16 do PLS n974j86, 
somente_serão beneficiados com a propaganda eleitoral 
gratuita os Partidos formados e com representação na 
Câmara dos Deputados. Destarte, estão alijados dessa 
prática derriOcrática de divUlgação dos nomes e propa~ 
gandas dos seus candidatos às eleições de 1986, os Parti­
dos Políticos em formação e aqueles que, já formados 
com representantes, apenas, no Senado FederaL Mister 
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faz-se destacar, ainda, que consoante a previsão norma~ 
tiva, "suso" refende, a distribuição do horário eleitorª! 
gratuito, no râdio e na televisão, dar-se-á, proporcional­
mente, às bancadas na Câmara Baixa do Congresso Na­
cional. 

Constata-se, por conseguiflte; que a prática democráti­
ca do acesso de todo candidato às eleições de 1986 aos 
meios de comunicação, está sendo seriamente ameaçada 
pela redação do§ 1~> do art. 16 do PLS n"' 74/86, ameaça 
essa que se torna mais grave na medida em que visam as 
eleições de se realiz:ªrem não só à escolha dos legislado­
res ordinários federais, mas, também, e principalmente, 
à escolha dos constituintes das Cartas Magna e Esta­
duais. 

Preocupados, portanto, com a grandiosidade de obje­
tivos: das eleições de 1986, P.I.OPOil!OS Emenda alterando 
a redação do art. 16 do PLS n9 74/86, tornando-a mais 
condi~ente com o momento democrático pelo qual passa 
o Estado bra_~ileiro. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira. - -

-N<~5-

Dé-se ao artigo 17 do Projeto de Lei do Senado n'~ 74, 
de 1986, a seguinte redação: 

, "Art. t 7. Fica, expressamente, ptoibida a pro­
paganda eleitoral paga, pela imprensa escrita." 

Justifica~ão 

No momento em que se constata uma preocupação de 
âmbito nacional com os clamorosos abusos pfaticados 
pelo poder econômico nas eleições, nada mais parado­
xal, e mais contraditório, que permitir propagan:da paga 
nos jornais, como permite o dispositivo que pretendemos 
alterar. 

Com efeito, a diSposição em tela consubstancia, em 
sua plenitude, uma das formas mais claras da influência 
do dinheiro no processo eleitoral. 

Impõe-se, pois, a sua modificação. Para isso, conta­
mos com o inestimável apoio dos nossos ilustres colegas, 
tantas vezes vítimas, como n6s outros, daquele tipo de 
pressão espúria. -

Sala das Sessões, 29 _de abril de 1986.- José Ignácio 
Ferreira. 

-N'<'6-

Dê-se ao art. 17, a seguinte redação: 

""Art. 17. A propaganda paga pela Imprensa 
escrita serã proporCional ao número de candidatos 
de cada partido ou coligação nas eleições majori­
tárias ou proporcionais, e serã de excl~siva respon­
sabilidade dos partidos ou coligações e regulamen­
tada pela Justiça Eleitoral." 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986.- Humberto Lu­
cena. 

-N'<'7-

(SUBSTITUTIVO) 

Estabelece n~rmas para a realiza~ào de elci~~;ões 
em 1986 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1 <:> As eleições para Governadores e Vice­

Governadores, Senadores e Suplentes, Deputados Fede­
rais e Estaduais, serão realizadas, simultaneamente, em 
todo o Pais, no dia 15 de novembro de 1986. 

Art. 2'1 O número de Deputados por Estado, à Câ­
mara dos Deputados e às Assembléias Legislativas, será 
ftltado pelo Tribunal Superior EleitoraL 

Art. J9 Nas eleições, reguladas por esta lei, aplica-se 
a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras espe­
ciais previstas nesta Lei. 

Art. 4'1 Poderão registrar candidatos e participar das 
eleições que esta Lei regulamenta, os Partidos Políticos 
em forritação, habilitados na forma do preceituado no 
artigo 2<:> da Lei n~' 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as 
Coligações Partidárias. _ _ 

Art. 5<:> Fica facultado aos Partidos PolfÚcó"S:~·-ce:, 
lebrar coligações para o registro de candidatos à eleição 
majoritária; à eleição proporcional, ou a ambas. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ Y' É vedado ao Partido Político celebrar coli­
S?:çoes diferentes para a eleição majoritária· e ·p3rã a 
eleição proporcional. 

§ 2'<' A coligação terá denominação própria, a ela as­
segurados os direitos conferidos aos Partidos Políticos 
no q~e se refere ao processo eleitoral. 

Art. 6<:> As propostas de coligação serão formaliza­
das pela Coni.issào Executiva Regional do Partido Políti­
co, ou Comissão Diretora Regional Provisória, ou por 
30% (trinta por cento) dos convencionais. 

Art. 79 As Corrvenções Regionais dos Partidos Polí­
ticos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta 
dos votos dos seus membros. 

Art. 89 Para as eleições que obedecerem ao sistema 
proporcional, cada Partido poderã registrar candidatos 
até uma vez e meia o número de lugares a preencher na 
Câmara dos Deputados e nas Assembléias Legislativas. 

§ 19 No caso de coligação de 2 (dois) Partidos, esta 
po"derã registrar candidatos atê o dobro do número de 
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e 
para as Assembléias Legislativas. 

§ 2<~ No caso de coligação de 3 (três) ou mais Parti­
dos, esta poderá registrar candidatos até o t_dplO do nú­
mero de lugares a preencher para a Câmara dos Deputa­
dos e para as Assembléias Legislativas. 

§ 39 A ConvençãÕ dO Partido Político-poderá fixar, 
dentro do limite previsto no§ \'1 deste artigo, quantos 
candidatos deseja registrar, antes da vo_tação da suare-
lação de candidatos. - -

Art. 99 Na formalização de coligações serão obser­
vadas as regras estabelecidas na Lei n9 7 .454, de 30 de de­
zembro de 1985 e, ainda, as seguintes norma:;;-:-

1- na chapa da coligação poderão ser inscritos candi­
datos filiados;)._ qualquer dos Partidos PolítiCos dela inte­
grante; 

11 -o pedido de registro dos candidatos será subscri· 
to pelos Presidentes, ou Representantes legais dos Parti­
dos Políticos coligados, ou pela maioria dos membros 
das respectivas Comissões Executivas ou Comissões Di­
retoras Regionais Provis6rias; 

- I I I - a coligação será representada perante a Justiça 
Eleitoral por delegados indicados pelos Partidos que a 
integram. 

Art. 10. As Convenções Regionais para -deliberação 
sobre coligações partidárias e escolha de candidatos se­
rão realizadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o 
requerimento de registro deverá dar entrada _nQ_Tribunal 
Regional Eleitoral até as 18 (deroito) horas do nonagési­
mo dia anterior à data _marcada para a eleição. 

Art. I t. O Partido Político que tiver Diret-ório Re­
gional organizado no resp-ectivo Estado, Território ou 
Distrito Federal, realizará a Convenção Regional para a 
decisão sobre coligações e escolha de candidatos com a 
seguinte composição: 
I- os membros do Diretório Regional; 

li - os delegados dos Municípios à ConVenção Re­
gional; 
Ill- os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
da Federação e filiados ao Partido até 6 (seis) meses da 
data _da_ eleição; 

IV- 2 (dois) representantes de cada Movimento ou 
Departamento específiCo de Joy,ens ou Estudantes, de 
Trabalhadores e Mulheres, desde que previamente reco­
nhecido pelo Diretório Regional do Partido. 

Art. 12. O Partido Político que não tiver_ Diretório 
Regional organizado ou o Partido em formaÇão, legal­
mente habilítado, nos termos prevístos no artigo 2'<' da 
Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, realizará Con­
venção Regional para deliberar sobre coligação e escolha 
de candidatos, com a seguinte composiçãq.: 

I -os membros da Comissão Diretora Regional Pro­
visória; 

11- os Senadores, Deputados Federais e Deputados 
Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
da Federação, filiados ao Partido até 6 (seis) meses da 
data da eleição ou que tenham encamirÍhado ao Tribunal 
Superior Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e ao 
prograina do Partido em formação; 
iii- 1 (um) representante de cada Comissão Direto­

ra Municipal Provisória. 
Parágrafo único. No .caso de Partido Político que 

não tenha Diretório Regional organizado, a ConvenÇão 
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Regional, de que trata Q. "caput" deste artigo, serà orga­
- nizada -e dirigíâã. pela ':omissão Diretora Regional Pro-
-viSória, integrada por 7 (sete) membros, designados pela 
Comissão Executiva Nacional, sob a presidência de um 
deles, indicado no ato de designação. 

Art. 13. As Convenções Regio"nais dos Partidos 
Políticos deliberam por maioria absoluta de votos _dos 
seus membros. 

§ \9 A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória ou cada grupo de lO% (dez por cen­
to) dos convencionais pode inscrever candidato ou can­
ditados às eleições majoritárias, para decisão da COn­
venção. 

§ 29 A Comissão Executiva ou Comissão DiretOra 
Regional Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cen­
to) dos convencionais pode inscrever uma chapa de can­
didatos às eleições proporcionais. 
-§39--As chapas serão apresentadas à Comissão Exe­
cutiva Regional dos Partidos, ou à Comissão Diretora 
Regional Provisória, até 48 (quarenta e oito) horas do 
início da Convenção. 

§ 49 Serão votadas em escrutínios diferentes as cha­
pas de candidatos às eleições majoritárias e proporcio­
nais. 

§_59 Nenhum convencional ou candidato poderá 
subscrever ou concorrer em mais de uma chapa, ficando 
anuladas as assinaturas em dobro. 

§ 6<:> Todas as chapas que obtiverem, no mínimo, 
2Q% (vinte por cento) doS votos dos convencionais, parti­
ciparão, proporcionalmente, obedecida a ordem d~ vo-­
tação, da lista de candidatos do Partido às eleições para 
a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legisla­
tivas. 

ArL 14. Os· Presi-den---res-·dos Diretô"tlos--Regionais ou 
das Comissões Diretoras Regionais Provis6rias solicita-" 
rão, à Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indica­
dos na Convenção. 

§ 1<:> No caso de coligação, o pedido de registro dar­
se-â de conformidade com o disposto no art. 9"9, item TI, 
desta Lei. 

§ 2'<' em caso de morte, renúncia ou indeferimento 
de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverã 
providenciar a sua substituição no prazo de lO (dez) dias, 
por decisão da maioria absoluta do Diretório Regional 
ou Comissão Diretora Regional Provisória do Partido a 
que pertence o substituído. 

§ 39 Havendo vagas a preencher nas chapas, para as 
eleições proporci-onais, as indicações serão feitas pela 
Comissâó Executiva Regional ou Comissão Diretora 
Regional Provisóôa. 

Art. 15. Os partidos manterão os números atribuí: 
dos à sua legenda e o dos atribuidos a seus respectivos 
candidatos, fixados para o pleito de 1982. 

§ l 9 Para os Partidos Polfticos que nào tenham par­
ticipado do Pleito de 1982, os números serão atribuídos 
seqüencialmente, de acordo com o tainanho d_e suas ball­
cadas na Câmara dos Deputados, até o número de 9, 
sejfulitdo-se numeração formada pela combinação de re­
tras e algarismos. 

§ 2<~ Para os Partidos que não tenham representaçãÔ 
na Câmara dos Deputados serão sorteadas séries seguin­
tes""de números, utilizando-se a combinação de letras e 
riúmeros; 
- §- 39 No caso de coligação na eleição majoritária; a 

irieSrilã- optará entre os números designativos dos Parti­
dos que a integrem para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais os candidatos se­
rão inscritos com o número da série do respectivo Parti­
do. 

Art. 16. Constitui crime eleitoral, punível com a 
pena de detenção de 6 (seis) meses a l (um) ano e cas­
sação do reg_istro, se o responsâvel for candidato, a di­
vulgação de qualquer espêde de propaganda política, 
nas 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data da 
eleição, mediante radiodifusão, televisão, comícios ou 
reuniões públicas, publicações, faixas, cartazes, dísticos 
em vestuãrios, postos de distribuição ou entrega de ma­
terial, transporte de eleitores ou atividades simílares e 
qualquer forma de aliciamento, coação, ou manifestação 
tendeOte a influir, coercitivamente, na vontade do elei­
tor, junto às seções eleitorais ou vias públicas de acesso 
às mesmas. 
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Art. 17. As cédulas oficiais-, para eleições iegula­
mentadas por esta Lei, seda confeccionadas e distribuí­
das exclusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser 
impressas em papel branco, opaco e pouco a.bsorvente, 
podendo ter campos de diferentes cores conforme os car­
gos a eleger, obrigatoriamente tendo tipos uniformes de 
letras, números, fotos ou símbolos e permitindo ao elei­
tor, sem a necessidade de leitura de nomes, identificar e 
assinalar os seus candidatos nas eleições majoritárias e a 
legenda de sua preferência nas eleições proporcionais. 

§ 19 Os candidatos para as eleições majoritárias, 
identificados por nomes, fotos, símbolos ou números de­
~vem figurar na ordem determinada por sorteio entre os 
candid~ltos e entre os Partidos. 

§ 29 Para as eleições realizadas pelo s_istema propo~~ 
cional a cédula terá a identificação da legenda dos Parti~ 
dos ou Coligações que concorrem, através do símbolo, 
número ou cor, e espaço para que o eleitor escreva o 
nome ou O número do candidato de sua preferência. 

§ 3~' Ressalvadas as previsões deste artigo, a cêdula 
obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

Art. 18. Ficam vedados e considerados nulos de ple­
no direito, não gerando obrigações de espécie alguma 
para a pessoa jurídica interessada, e nenhum dirci~o para 
o beneficiário, os atos que, no -período compreendido en~ 
tre a publicação desta Lei e o têrmino do mandato do 
Governador de Estado importarem em nomear, contra~ 
tar, exonerar "ex officio" ou dispensar, transferir, disig­
nar, readaptar servidor público, regido por Estatutq ou 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, .ou 
proceder a quaisquer outras formas de provimento na 
administração direta_e nas autarquias, nas sociedades de 
economia mista, empresas públicas e fundações, instituí­
das ou mantidas pelo Poder Público, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal, Municípios ou Territórios. 

§ {9 Excluem-se do disposto neste artigo; 
I -nomeação de aprovados em concurso pllblico; 
II- nomeação para cargos _em comissão ou desig~ 

nação para função de confiã.nça; --
III- nomeação para cargos da M_agistratura, do Mi­

nistério Público e dos Tribunais de Contas; 
IV- nomeação ou contratação, considerada indis­

pensável pela Justiça Eleitoral, para a realização do reca­
dastramento eleitoral. 

§ 29 Os atos editados com base .no§ J9 deste artigo, 
deverão ser fundamentados e pubhcados dentro de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua edição, no respectivo 
órgão oficiaL 

§ 39 O atraso da publicação de diário oficial relativo 
aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que 
se refere este artigo, implica a nulidade automática dos 
atos relativos a pessoal nele inseridos, salvo se provoca~ 
do por caso fortuito ou força maior. 

Art. 19. ao servidor público, sob regime estatutário 
ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, Distrito Federal, dos 
Municípios e dos Territórios, e aos empregados de em~ 
presas concessionárias de serviços públicos, fica assegu­
rado o direito à percepção de seus vencimentos e vanta~ 
gens habituais ou salários, como se em exercício de suas 
ocupações habituais estivesse, durante o lapso de tempo 
que mediar entre o registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através_de 
simples comunicação de afastamento, para promoção de 
sua campanha eleitoral. 

Art. 20. Fica suspensa a aplicação do artigo 250 da 
Lei n94.737, de i5 de julho de 1965, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n9 1.538, de 14 de abril de 
1977, nas eleições regulamentadas por esta Lei. 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins~ 
truções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 23. Revogam~se os artigos 12, 17 a 25 da Lei n" 
6.091, de 15 de agosto de_l974, a Lei n9 6.961 de 1" de de­
zembro de 1981 e demais disposições em contrário. 

Justificação 

Tem, o presente Substitutivo, por escopo, escoimar, 
do Projeto de Lei do Senado n9 74/86, falhas redacionais 
que possam, eventualmente, vir a suscitar interpretações 
polêmicas ou contraditórias. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção I!) 

COm esse propósito, redações obj-etivas e de maior claR 
reza sãO Oferecidas aos comaõdos normativos insculpi­
dosnosartigos5", 79,10, 13,§ 19,14, 16,20e22doPro­
jeto de Lei suso referido, observado, porém, o espírito 
"que norteou a feitura do projeto de_norma objeto de alte­
ração. 

Destarte, esta Emenda Substitutiva, limita-se a burilar 
a forma do Projeto_de_ Lei supra~ referido, mantendo inal~ 
terado o seu conteúdo. 

Salas da Sessões, 7 de maio de 1986. -Hélio Gueiros, 
Líder do PMDB - Carlos Chiarelli, Uder do PFL -
Mur'illo Badaró, Uder do POS. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Em 
discussão o projeto, o substitutivo c as emendas. (Pausa.) 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço a pa[avru 
para dbcutir. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, ·para 
discutir. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para discutir. 
SCm revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Tinha na rt.!<.llidade preparado onze emendas ao Proje­
to n9 74/!l6 do Senado Federal; dez eram relacionadas 
com o problema do tempo para os Partidos e Sobre a 
propagõ.lnda paga nos jor.nais, permitida pelo original, e 
tambêm referente ao art. 27, que revogava os arts. 12, 17 
a :25 da Lei n~ 6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei n9 

6.961, de J9 de dezembro 19!0 e demais disposições em 
contrário. 

Sr. Presidente, o assunto polêmico é na realidade rela­
cionado com o tempo a ser dado aos Partidos e o proble­
ma relacionado com a propaganda paga. Discussões in­
tensLtS a respeito desse assunto têm-se verificado na Câ~ 
fiara e no Senado, e hoje mesmo os líderes da Aliança 
Dcmocrútica, e também o Senador Murilo Badaró, que 
>ISsin_Qu_o projeto originai, receberam a visita de alguns 
Presidt:ntes de Partidos, como o Sr. Luiz Inácio da Silva, 
do PT, c o Sr. Giocondo Dias, do PCB, para que pudés­

--Semos evoluir no sentido do entendimento. 
AC<.tbci de li:r o substitutivo t.:m que toda a matéria re­

lacionada com a propõ.lganda e com o tempo destinado 
aos Partidos é excluída. Ocorre, porém, e alertei os Líde­
res Senadores HCli_o Gueiros e Carlos Chiarelli, que pelo 
art. 27 não se revogava o art. 12 da emenda substitutiva; 
no caso do Projeto n9 74, ela revoga um dispositivo da 
Lei Etdvino Lins, e diz o seguinte: 

"A propaganda eleitoral, no rádio e televisão 
circunscrever~se-ú, única e exclusivamente, ao ho­
rtí.rio gratuito, disdplinudo pela Justiça Eleitoral 
com a expressa proibiç1lo dt.:: qualquer propaganda 
paga," 

Se, nu realidade, não for rt.:tirudo esfe--arl. 12,- e.StãreR 
mos permitindo novamente a propaganda paga rto ·rádio 
e na televisão. E csse é um dos assu_n_tos polêmicos, razão 
pela quuf ilão soficit:.nci verificaç_ão de quorum co_m are­
vogação desse dispositivo, revogando o art. 12 da Lei 
Ett.:lvino Lins. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mõ.lrcondes Gadelha)-. Con-
tinua em discussão. (Pausa.) · 

Não havendo quem pe!.;a a palavra, encerro a discus­
s_i:ío do projeto em primeiro t~rno, com emend<l~· 

O Sr. Mário Maia - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con­
--=--eedo a palavra ao nobre Senador Mário Maia, num ato 

-que- cu-churnuriõ.l dt.:: toleráncia da Mesa, porque eu já ha-
via encerrado a dist:.ussào. 

O SR. MÁRIO MAIA- Muito obrigado, Sr. Presi­
dcntt.:. Fil sinal, mus V. Ex~ ntioo havia percebido. Agra­
dc~o. porL:.mto, a tolerância du Mesa. 

O SR. MÁRIO MAIA tPDT - AC. Para discutir. 
Sem revisão do or_udor.)- Sr. Prçsidente e Srs. Senado­
res: . 

Realinente, o p-rójetO substitutivo apresentado pelas h­
dcrunças dos chamados grandes Partidos encerrava, no 

___ __scu_hojo, uma grande injustiça. LouvamQS a compreen-
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são dcs:.;us lideranças por concordar em retirar, do bojo 
dt.::ste projeto, essa matéria tão polêmica qu~ diz respeito 
aos horários qur.:: serão distribuídos aos Parttdos, de uma 
maneira geral. Porque quando o projeto. estabe~ec~, n? 
art. 16, as normas. de como o tempo devena ser dtstnbu1~ 
do entre os Pai-tidos, certamente, estava cometendo ~ma 
gninde injustiça, não só para com os pequenos Partidos 
repres_entados pel9 Congresso Nacion~l, Senado~ e <;ã~ 
mara, mas principalmente com os Partidos que nao tem 
representação ainda no Congresso Nacional. 

Truta-se, Sr. Presidente e Srs. Senadores de um fato 
muito delicado pam o qual nós parlamentares devemos 
atentm. f'orque ach<lmos que nós que defendemos a d~­
iilociaCTa, n-óS Que defendemos a igualdade de aportun~­
dude para todos, não podemos nos basear na força elei­
toral existente rr.::present<.lda nas Casas do Congresso Na­
cional mas devemos considerar, também, aquelas forças 
que ai~da não estão aqui representadas, e que já se faze~ 
presente no cenário político nado na!, através~ da orgam­
zaçào de Partidos, que não tendo representa.çao n~ ConR 
grcsso já têm os seus registros feitos na Just1ça Eleitoral; 
e nós devemos dar oportunidade para a gratuidade do 
tempo pura todos os Partidos políticos, nã? apenas aos 
pequenos repre.'ientados no Congresso NacJonal, mas os 
partidos pequenos que ainda não têm representação, 
mesmo porque a oportunidade a esses partidos, a ess~s 
agremiações políticas só foi dada, recentemente, depo~s 
do advento da Nova República. E, depois de.'ite fato, Jâ 
aconteceram grandes modificações no cenário político 
nacional. Ocorreram as chamadas aberturas das oportu~ 
nidades, as facilidades para que os cidadãos brasileiros 
se organizassem em partidos, pelo livre arb~trio que asse~ 
gura a liberdade de pensamento, e se_ orgamzass~ e':" par~ 
tidos. em quantos quisessem, a soct~dade bras1le1ra. 

Assim é que temos, atualmente, mais de du~s dúzias 
de partidos com pedido de registro, reconhectdos pela 
Justü;u Eleitoral. Se não nos enganam a memória ou as 
informações, haverh.1 atualmente, já 28 partidos re~istra~ 
dos na Justiç;.~ Eleitoral e aqui, no Congresso Nacwnal, 
apenas estão registrados, têm representação, parece-nos 
que 6 partidos. Os outros, no caso, os 22 _partidos, _co112o 
é que eles terão oportunidade de se mamfestar? F1carao 
de fora? 

Outro aspecto, também, Sr. Presidente, é que o.s atuais 
partidos políticos não são mais formados pela ongem do 
voto popular, sob o guarda-chuva dos partidos, porque 
muitos de nóS, já <lO lohgo desse tempo, de quando hou­
ve a abertura democrática e a oportunidade da formação 
de novos partidos. tivemos a liberdade de, de acordo 
com noss..~s convicções e os nossos princípios democráti­
cos, filosóficos e políticos, mudar de p::utido e muitos d~­
les são maiores ou menores em função dessa transmt­
gruçào que houve de parlamentares de_ um partido para 
outro. 

Assim, S~:. Presidente, nós achamos que a gratuidade 
da propaganda política não deva ser um privilégio de 
quem jf1 existe, mas também achamos que deve ser ~ma 
prerrogativa de quem deseja existir, de que os parh_dos 
que não estão_uqui presentes e representados deseJam 
existir. Portanto, louvo a ação das Lideranças em ter re­
tirado do bojo do projeto a matéria polêmica, 
proporcionand~-_nos õ.l oportunidade democrática_ de -~o­
tõ.lr o- resto do projeto, porque com as demais nõrmas ao 
projeto, com os demais artigos nós estamos de acordo, 
ressalvado também o que diz respeito ao art. 17, que fala 
da propaganda eleitoral paga pela imprensa. escrita, qu_c 
seria da exclusiva responsabilidade dos part1dos ou coh-
ga~õe~ e regulumentõ.lda pela Lei ~leitor~!. . 

Somos contra_ esse artigo, esse dtsposittvo do proJeto. 
Como ele c~tá fora de cogitação pura votação estamos 
dispostos u votar o projeto, uma vez que est~ matéria 
que acabamos de discutir, está fora desse proJeto. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - A 
Mesa esclurcct: que os artigos referentes à propaganda 
eleitoral foram expungidos do projeto quando da cl~bo­
ruçào do substitutivo. Dt.: modo que esse tema, a ngor, 
não está em discussão, não faz parte da matéria em pau­
tu. 

O Sr. Octávio Cardoso - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pnra encaminhar a votadio. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Não 
estamos ainda em \'Otaçã_o. nobre Senador. 
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O Sr. Octávio Cardoso -V-. Ex' havia dito que deixa­
va o nobre Senador Mário Maia discutir por uma tole­
rância, mas que estava. encerrada a discussão. Estou me 
baseando nu palavras de V. Ex•. 

O SR. PRESI_DEl'S_T]!: (Marcondes Gadelha)- Se V. 
Ex' prefefe encaminhur, peço que aguarde o momento 
regimentalmente oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - En­
cerrada a discuss_ào, em primeiro turno, com emendas, a 
matéria volta à comissão competente. 

Estando, entretanto, a proposição em regime de ur­
gência, o parecer da Comissão de Constituiç~O e Justiça 
sobre as emendas será proferido imediatamente. 

Solicito ao nobre Senador J-lé.lio Gueiros, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre as emendas de 
Plenário. 

O SR- Hf.LIO GUEIROS(PMDB- PA, Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrS. 
Senàdores: _ 

O Parecer du Comissão de Constituição e Justiça ê 
pelu rejeição dus emendas apresentadas., uma vez que o 
sub.stitutivo resulta de u_m_çonsenso entre todos os parti~ 
dos. 

o parecer é contrário às emcnd<!s de n"'s 1 a 6 ~ favorá­
vel ao substitutivo consubstiltlcíado na Emenda no:> 7. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça concluí pela 
aprovação do substitutivo de Plenário e é contrãrio às 
demais emendas. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à vo­
tação do substitutivo que tem preferência regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para encaminhar a votação. 

O SR. OCT Á V lO CARDOSO (PDS- I!,S. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre-­
sidente, Srs. Senadores: 

Embora a matéria referente à propaganCia eleiotoral 
no rádio e na televisão tenha sido retirada do projeto, ai· 
guns parlamentares fizeram críticas à posição das Lide­
ranças que apresentaram o projeto original, e o nobre 
Líder Murilio Badaró_sQbscreveu este projeto. Então, em 
nome do PDS, quero deixar bem claro que o PDS não 
deseja obstar a que os pequenos partidos tenham partici­
paçüo na propagunda eleitoral. Entretanto, reconhece­
mos que ê preciso haver um crithio. Não se pode consi­
derur como ilegítimo o critério da_representaçào Parla­
mentar Federal, porque importaria, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, negar a legitimidade, por exemplo, dos man­
datos conquistados em 1982- o mandato de Tancr~~o 
Neves como Governadat de Minas Gerais~ de FranCo 
Montoro como Governador de São P.àulo, GilbertO 
Mestrinho pelo Ama2;_oluis; de "ioSê Richa ·per o Paraná, 
de lrís Resende pelo Estado de Goiás, e assfiií_-por diante. 
E os próprios mandatos parlamentares daqueles que, ho­
je, impugnam a legitimidade da eleição de 1982. 

Consideramos que temos de partír de algum dado con­
creto para a distribuição desse tempo entre tantos parti­
dos que se permitiu criar para as próximas eleições. Uns 
já criados, outros em formação; uns com representação 
parlamentar, outros sent representação parlamentar. O 
PD_S entende que é perfeitamente viável que se divid_a o 
tempo da propaganda eleitoral gratuita. Uma das for­
mas seria: metade, pela representação parlamentar, e a 
outra metade cpntemplando os partidos que não tenham 
representação parlamentar. Mas, isso é assunto para 
uma segunda discussão, após termos aprovado esta ma­
téria, que resulta de um consenso partidário. Mas- era 
preciso deix:ar fixada u posição do partido, que não é in­
fcnso, como se disse uqui, à propaganda dos pequenos 
partidos. · 
-- Nôir3c0um-o-s; ·entrct-anto;·qucdeve haver um critério e 
accitumos como legítimo o critério da representação pro­
porcional, porque são legítimos os mandatos que levarão 
os partidos a ter um rutcío fuvorecido na distribuição do 
tempo de propaganda gratuita. 

Ertt o que cu tínhu a dizer. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE {Marcondes Gadelha) - Vo­
tação do subsHtutivo_ que tem preferênda regimental. 

Em votuçào o sub~titutivo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto 

e as cmendus. 
A matéria vai à Comis~ão de Redação, a fim de redigir 

o vencido paru o segundo turn_o regil"!lentul. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Sobre 
a mesa, parecer da Co.missão de Redação que vai ser tido 
pdo Sr. 1"'-Sccretúrio. 

E: lido o :>eguinte-

PARECER 
N• 347, de 1986 

{Da Comissão de Redaçã.o) 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado ~ 74, de 19&6. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 211 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n"' 74, de 
1986, que estabelece normas para a realização de eleições 
em !986 e dâ outras providências. . 

Sala de Reuniões da Comissão, em 1 de mato de 1986. 
_ Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N' 347, DE 1986 

Redatão do vencido, para o 2Y turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 74, de 1986, que esta­
belece normas para a realização de eleições em 1986 e 
d.á Ot!~ras prol'ldências. _ -, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o:> As eleições para Governadores e Více­

Governadore.<>, Senadores e Suplentes, Deputados Fede­
rlli:fe Estaduais, serão realizadas, simultaneamente, em 
todo o País, no dia 15 de novembro de 1986. 

Art. 2'1 O número de Deputados por Estado, à Câ~ 
mura dos Deputados e às Assembléias Legislativas, será 
fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 39 Nas eleições, reguladas por esta Lei, aplica­
se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras es-
pcc.iais previstas nesta lei. . . 

Art. 4'1 Poderão r~istrar candidatos, e participar das 
eleições que esta lei regulamenta, os Partidos POlíticos 
em formação, habilitados na forma do preceituado no 
art. 2'1 da Lei no:> 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as 
Coligações Partidárias. 

Art. 59 Fica facultado aos Partidos Políticos ce­
lebrar coUgações para o registro de candidatos à eleição 

· inajoritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ J9 É vedado ao Partido Politico celebrar coli­
gações diferentes para a eleição majoritária e para a 
eleiçüo proporcional. 

§ 2~? A coligação terá denominação própria, a ela as~ 
segurados os direitos conferidos aos Partidos Politkos 
no que se refere ao processo eleitoral. 

Art.. 6'~" As propostas de coligações serão formaliza· 
das pelu Comissão Executiva Regional do Partido Políti­
co, ou Comissão Diretora Regional Provisória, ou por 
30% (trinta por cento) dos convencíonais. 

Art. 7<? As Convt;:nções Regionais dos Partiç(Os Polí· 
Hcos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta 
dos votos d·JS seus membros. 

Art. 8"' Para as eleições que obed~rem ao sistema 
proporcíonal, cada Partido poderá registrar candidatos 
até uma vez e meia o número de lugares a preencher na 
Câmara dos Deputados e nas Assembléias Legislativas. 

§ I'~" No caso de coligação de 2 (dois) Partidos, esta 
poderá registrar candídatos até o dobro do número de 
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e 
p.ura- as Assenrbfé"ias-Legisiativas. 

§ 2~' No caso de coligação de 3 (três) ou mrus Parti~ 
do&, esta poderá registrar candidatos at_é o triplo do nú­
mero de lugares ã preeõCher para a -Cãiüara -d.os 
Deputados e para as Assembléias Legislativas. 

~ 3'~" A Convenção do Partido Político poderá fixar, 
dentro do limite previsto no § 1,. deste artigo, quantos 
candidatos desejar registrar, antes da votação da sua re· 
!ação de candidatos. 
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Art. 9"' Na formalização de coligações serão obser~ 
vadas as regras estabelecidas na Lei n~' 7 .454, de JO de de­
zembro de t 985 e, ainda, as seguintes. normas: 
I- na chapa da coligação poderão ser inscritos candi­

datos filiados u quuisquer dos Partidos Políticos dela in­
tegrante~ 

I I - o pedido de registro dos candidatos serã subscri­
to pelos Presidente, ou Representantes legais dos Parti­
do~ Políticos collgados ou pela maioria dos membros das 
respectivas Comissões Executivas ou Comissões Direto­
ras Regionais Provisôrias; 

I [(-a coligação será rcpre.~entada perante a Justiça 
Eleitorul por delegados indicados pelos Partidos que a 
integram,_~ 

Art. \0. As Convenções Regionais para deliberação 
sobre coligações partidárias e escolha de candidatos se~ 
rão realizadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o 
requerimento do registro deverá dar entrada no Tribunal 
Regional Eleitoral até as 18 (dezoito) horas do nonagési­
mo diu anterior à data marcada para a ereição. 

Art. 11. O Partido Político que tiver Diretório Re~ 
gional organizado no respectivo Estado, Território ou 
Distrito federal, realizará a Convenção Regional para a 
decisão sobre coligações e escolha de candidatas com a 
seguinte composição: 

1- os membros do Diretório Regional~ 
II- os- delegados dos Municipios à Convenção Rev 

giomll; 
111- os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicHio eleitoral na respectiva Unidade 
da Federação e filiados ao Partido até 6 (seis) meses da 
duta da eleição: 

[V- 2 tdois) repre.'ientantes de cada Movimento ou 
Departamento específico de Jovens ou Estudantes, de 
Trabalhadores c Mulheres, desde que previamente reco­
nht:cido pelo Diretório Regional do Partido. 

Art. 12. O Partido Político que não tiver Diretôrio 
Regional organizado ou o Partido em formação, legat~ 
mente habilitado, nos termos previstos no art. 2~> da Lei 
n"' 7.454, de 30 de dezembro de 1985, realizará Con­
venção Regional pura deliberar sobre coligação e escolha 
de candidatos, com a seguinte composição: 
1- os membros da Comissão Diretora Regional Pro­

visória; 
I I - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade 
da federação, filiados ao Partido até 6 (seis) meses da 
data da eleição ou que tenham encaminhado ao Tribunal 
Superior Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e ao 
programa do Partido em f,.)rmação; 
III- I (um) representante de cada Comissão Direto­

ra Municipal Provisória. 
Parágrafo único. No caso de Partido Político que 

nào tenha Diretório Regional organizado, a ConVenção 
Regional de que truta o caput deste artigo, será organiza­
da e dirigida pela Comissão Diretora Regional Provi­
sória, integrada por 7 (sete) membros, designados pela 
ComissãO Executiva Nacional, sob a presidência de um 
deles, indicado no ato de designação. 

Art. 13. As Convenções Regionais dos Partidos 
Políticos deliberam por maioria absoluta de votos dos 
seus membros. 

§ i"' A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cen­
to) dos convencionais pode inscrever candidato ou can­
didatos às eleições majoritárias, para decisão da Con­
vençào. 

§ 2"' A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cen~ 
to) dos convencion:.ds pode inscrever uma chapa de can­
Qida_tos às eleições proporcionais. 

§ J~' AS chãpas serão apres,entadas ã Comissão Exe­
cutiva Regional dos Partidos, ou à Comissão Diretora 
Regional Provisória, até 48 (quarenta e oito} horas do 
início da Convenção. 

§ 4"' Serão Votadas em escrutínios diferentes as cha­
-p;J.s de c~ndfdatcs à:-; eleições majoritárias e propordo­
naís. 

§ 51' Nenhum convencional ou candidato poderá 
sub!:i~.:re-vcr ou concorrer em mais de uma chapa, ficando 
anuladus- as assinaturas em dobro. 

§ 6'-' Tot.las as chapus que obtiveram no m(nimo 
20% (vinte por cento) dos votos dos com·en~ionais, parti: 
ciparão, proporcionalmente, obedecida a ordem de vo­
ação, da lista de candidatos do Partido às eleições para a 
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Câmara dos- DcP.utados -e-Para ãS -Assembléias Le,iislati­
vas. 

Art. 14. Os Presidentes dos Diretórios Regionais ou 
das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solícTtã.­
rão, à Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indica-
dos na Convenção. -

§_li' No caso de coligação, o pedido de registro dar­
se-á de conformidade com o disposto no artigo 9~>, item 
li, desta Lei. 

§ 2~> Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 
de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverá 
providenciar a sua substitu"ição no prazo de lO-(dez) diãs, 
por decisão da maioria absoluta do Diretório Regional 
ou Comissão Diretora Regional Provisória do Partido a 
que pertence o substituído. 

§ 3'>' Havendo vagas a preencher nas chapas para as 
eleições proporcionais, as indicações serão feílas pela 
Comissão Executiva Regional ou Comissão Diretora 
Regional Provisória. 

Art. 15. Os Partidos manterão os números atribuí~ 
dos à sua legenda e os dos atribuídos a seus respectivos 
candidatos, fixados para o pleito de 1982. 

§ ]I' Para os Partidos Politicas que não tenham par~ 
ticipado do pleito de 1982, os números serão atribuídos 
seqüencialmente, de acordo com o tamanho de suas ban­
cadas na Câmara dos Deputados, até o número de 9, 
seguindo~se numeração formadã: peta- combinação dele­
tras e algarism as. 

§ 2'>' Para os Partidos que não tenham representação 
na Câmara dos Deputadas s-e"rão sorteadas séries seguin­
teS de números, utilizando~se a combinaçãQ de letras e 
números. 

§ 39 No c_aso de coligação na eleição maJoritária, a 
mesma optara entre os números designativos dos Parti~ 
dos que a integrem para representar seus candidatos· na 
coligação para eleições proporcionais os candidatos' se~ 
rão Inscritos com o número du série do ·respectivo Parti~ 
do. 

Art. 16. Constitui criine eleitoral, puníVel com a 
pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cas­
sação do registro, se o responsável for candidato, a di­
vulgação de qualquer espécie de propaganda potitica nas 
48 (quarenta e oito) horas anteriores à" data da eleição, 
mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões 
públicas, publicações, faixas, cartazes, dísiicos em ves­
tuários, postos de distribuição ou entrega de inaterial, 
transporte de eleitores ou atividades similares e qualquer 
forma de aliciamentr>, coação, ou manifestaÇão tendente 
a influir, coercitivameilte, na vontade do eleitor, junto às 
seções eleitorais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 17. As cédulas oficiais, para eleições regula­
mentadas por esta lei, serão confeccionadas e distribtúM 
das exclusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser 
impressas em papel branco. opaco e pouco aos-orvente, 
podendo ter campos de djferentes cores confoi-rile os carM 
gos, a eleger, obrigatoriamente tendo tipos uniformes de 
letras, números, fotos ou símbolos e permitindo ao dei­
tar, sem a necessidade de leitura de nomes, identificar e 
assinalar os seus candidatos nas eleições majoritárias e a 
legenda de sua preferência nas eleições proporcionais. 

§ I Q Os candidatos para as eleições majoritârias, 
identificados por nomes, fotos, símbolos ou números de~ 
vem figurar na ordem determinada por sorteio entre os 
candidatos e entre os Partidos. 

. § ·11' Para as eleições realizadas pelo sistema propor­
CJOnal a cédula terá a identificação da leg_enda dos Parti­
dos ou Coligações que concorrem atraVés do síinbolo 
número ou cor, e terá espaço para que o eleitor escreva~ 
nome ou o número do candidato de sua preferência. 

§ 31' Ressalvadas as previsões deste artigo, a cédula 
obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

Ar! .. 18. ~icam vedados e considerados nulos de ple­
no dJtelto, nao gerando obrigações de espécie alguma 
para a Pe;>;~a jurídica interessada, e nenhum direito para 
o beneficmno, os atos que, no período compreendido en~ 
tre a publicação desta Lei e o término do mandato do 
Governador de Estado, importarem em nomear, contra­
tar, exonerar ex· officlo ou dispensar, transferir, designar, 
readap~ar s:rvidor p~blico, regido por Estatuto pu pela 
Cons~l!daçao das Le1s do Trabalho- CLT, ou proceder 
a qumsquer outras formas de provimento na Adminis­
tração Direta e nas autarquias, nas sociedades de econo­
mia mista, empresas públicas e fundações, instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público: da Uniào, dos Estados, d_o 
Distríto Federal, Municípios ou Territórios. 

§- Jo:> Excluem-se do disposto neste artigo: 
I - nomeação de aprovados em concurso público; 
11 - nomeação para cargos em comissão C:)U desig­

nação para funÇão de confiança; 
lli- nomeação para cargos ua Magistratura, do Mi~ 

nistério Público c dos Tribunais de Contas; 
IV- nomeação ou contratação, considerada indis~ 

pensável pela Justiça Eleitoral, para a realização do reca~ 
das.tramento eleitoral. 

§ 2q Os atos editados com base no§ li' deste artigo, 
deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 
(quarenta e oito horas) após a sua edição, no respectivo 
órgão oficial. 

§ 3Q O atraso da publicação de Diário Oficial relati­
vo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a 
que se refere este artigo, implica a nulidade automática 
dos atos relativos a pessoal nele inseridos, salvo se pro~ 
vocado por caso fortuito ou força maior. 

Art. 19. Ao servidor público, sob regime estatutário 
ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Dire-­
ta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Fede-­
ral, dos Municípios e dos Territórios, e aos empregados 
de empresas concessionárias de serviço públicos, fica as~ 
segurado o direito à percepção de seus vencimentos e 
vantagens ou salários, como se em exercício de suas ocu~ 
paçõcs habituais estivesse, durante o lapso de tempo que 
mediar entre o registro de sua candidatura perante a Jus~ 
tiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de 
simples comunicação de afastamento, para promoção de 
sua campanha eleitoral. 
___ Art. 20. Fica suspensa a aplicação do art. 250 da Lei 
n') 4.737, de 15 de julho de 1965, com a redação que lhe 
[gi dada pelo Decreto-lei n9 1.538, de 14 de abril de 1977, 
nas deições regulamentadas por esta Lei. 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins­
truções para o fiel cumprimento desta lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 23. R c vogamMse os arts. 17 a 25 da Lei o'>' 6.091, 
de 15 de agosto de }974, a Lei n'>' 6.961, de [Q de de-. 
zcmbro de_l9Sl_e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Com­
pletada a instrução da matéria, passa~se à discussão do 

1
projeto, em segundo turno. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. ['>'­
Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA 
DE PLENÁRIO 

Oferecida ao Projeto de Lei 
Do Senado N• 74, de 1986 

- N• 1-

Inclua-se no§ IY do art. 18 dando-se, ainda á seguinte 
redação 

························· ................. -.-.-.--.-
IV- nomeação ou contratação indispensáveis à ins­

talação inadiável de serviços públicos essenciais, com 
prévia e expressa autorização do Presidente da Repúbli­
ca, Governador ou Prefeito; 
V- contratação para preenchimento de vagas decor-­

rentes de falecimento, aposent<1doria, demissão expontâ­
nea ou por justa causa de servidores regidos pe1 CLT em 
entidades que prestam serviços públicos essenciais, 
quando a reposição de pessoa for essencial à manuM 
tenção dos serviços, com prévia e expressa autorização 
do Presidente da República, Governador ou Prefeito. 

§ 2'~ Os atos de autorização _e-de provimento deverão 
ser fundamentados e publicados dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua edição, no respectivo órgão ofi­
ciaL 

Justificação 

A presente é necessária para evitar o colapso de ser­
viços ess_enciais à população. 
.. Sala das SessõeS, 7 de maio de 1986.- Fernando Hen­

rique Cardoso. 

-·:·-
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O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - em 
discussão o projeto e a emenda, em segundo turno. (PauM 
sa.) 

Não havendo querrl peça a palavra, encerro a discus­
são. 

A emenda de plenário depende de parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissãõ de Constituição e Justiça. 

O SR. HI':LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

É favorável o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça concluí fa­
voravelmente à emenda.. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à vo­
tas_ão do projeto, em segundo turno, sem prejuízo da 
emenda. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
foi aprovado o Projeto 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queira~ p~rriran~cer 

sentados. (Pausa.) · 
Rejeitada. 

Aprovado o projeto e rejeitada a emenda. 
Aprovado o projeto em segundo turno, sem emenda, a 

matéria vai à Câmara 'doS Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Marco~d~ ,q~.9~'ha)- C<?n­
cedo a palavra ao nobre Senador'1taiilar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Será votado, na Câmara dos Deputados, em regime de 
urgência urgentíssima, o projeto de lei da ilt.Lstre Deputa­
da Cristina Tavares que dispõe sobre as condições de tra­
balho, carga horária, salário e área deatuação-dos assis~ 
tentes sociais. 

Em sua justificativa, a nobre autora afirma estar a 
questão social e o assistente social intimamente vincula­
dos na tarefa de planejar e na aplicação de progl-amas e 
políticas institucionais voltadas para o nosso pow.l?ros ... 
segue afirmando da complexidade que essas :iarefas exi­
gem, para o preparo, dedicação e empenhO dos que a 
elas se dedicam. ' 

Existem 40 mil assistentes sociais em todo ··~asso pa~s, 
Srs. Senadores, trabalhando nas favelas, fábricas, peni­
tenciárias, hospitais, centros comunitários, obras .d_e as­
sistência social, sempre ao lado dos pobres, dos setores 
populares, da classe trabalhadora. enfim, dos oprimidos 
em geral, __ _ 

Tem essa classe, das assistentes sociais, formação aca­
dêmica sólida no âmbito das ciéncias humanas e sociais. 

Imbuídos do mais alto espírito altruísta, atuam, con­
cret~ e __ ~C)!l_diar.amente, nas comunidades, equacionando 
os problerrias sociais e formulando políticas no campo 
social, e, com maior empenho, conscientizando e organi­
zando a população para a defesa dos seus direitos so­
ciais. 

Essa categoria vem dando, ao longo dos anos, uma 
grande contribuição à sociedade brasileira e uma grande 
parcela de sacrifício pessoal ao País, devido a própria na­
tur~:za e compromissos da profissão. 

E hora, Sr .. Presidente, Srs. Senadores, dessa mesma 
sociedade, atraYés de nós, legisladores, retribuirmos a 
essa categoria nosso reconhecimento, aprovando o au­
mento do piso salarial, reclamado já há algum tempo. 

Condições dignas de trabalho, ampliação do mercado 
de trabalho, eliminação de discrimfnações para com a 
classe, deve ser o que todos nós, brasileiros e parlamen­
tares, desejamos para os assistentes sociais. 

Era o que tinhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) -
Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional 
está convocado para uma sessão a realizar~se hoje, às 20 
hora:'>, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada 

~-- .... .-.. 



1148 Quinta-feira 8 

à apreciação do Requerímento n"' 4, de 1986, e Projeto de 
Lei n~> 7, de 1985. 

A Presidência designa para a sessão ordinária de ama­
nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~" 10, de 1981 (n9 1.529(79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-combatentes segura.dos da previdência sociaJ, ten--­
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 354 e 355, de 
1981, das Comissões: 

- de Legislat;ào Social; e 
- de Finanças. 

2 

Votação, em turnQJlni~. do Projeto de Lei da Câma­
ra n~ 84, de 1981 (nP 3.464/80, na Casa de origem), que 
instítui o.''Dia Nacional de Combate ao Fumo", tendo 

PARECERES. sob n•s 1.191, de 1981,461 e 462, de 
1985, das Coinissões: 

-de Saúde- 1"' Pronunciamento: favorável; 2"' Pro­
nunciamento: favorâvel à Emenda n9 1, de Plenário; 

-de Constituição e Justiça, favorável a'o Projeto e à 
Emenda nl' l, de Plenário. 

3 

Votação, em turno ún_ico1 do Prójeto de Lel da Câma­
ra n"' 28, de 1982 (n~ 1.096/79, na Casa de origem), que 
permite a impetraçlio de mandato de segurança contra 
atos de autoridade do ensino particular, de qualquer 
grau, tendo 

PARECERES, sob n•~878, de 1982 e 1.059, de 1985, 
da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, 1"' Pronunciamento: favo­
rável; 2~" Pronunciamento: pela constitucionalidade ejuri­
dicidade da Emenda n"' I, de Plenário. 

4 

Discussào, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 69, de 1981 (n"' 816/79, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 1 tO da Lei n"' 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966- Código Nacional de Trânsito; deter­
minando o pagamento, pelo infrator, de-multa de trânsi-, 
to de sua responsabilidade, tendo 

PARECERES, sob n9s 83 e 84, de 1984, das Comis­
sões: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas: fa­
vorável; e 

-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Sena­
dores Passos Põrto e José Lins. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 71, de 1981 (n9 81/79, na Casa de origem), que 
modifica a redação do caput do art. 7~ da Lei n~ 4.380, de 
21 de agosto de 1964, que institui o sistema financeiro 
para aquisição de casa própria, tendo · 

PARECERES, sob n•s 1.055 e 1.056, de 1983, das Co­
missões: 

-de Economia, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com Emenda que apresenta 

de n~ 1-CF. 

6 

Discussão, em turno úriiCo,-dO ProjetO-de Lei da Câ­
mara n'i' 85, de 1981 (n~ 3.652/80, na Casa- de origem), 
que altera dispositivo-s da Lei n~ 6.537, de 19 de junho de 
1978, dispondo sobre os Conselhos Federal e Regionais 
de Economia, tendo 

PARECERES, sob n9s 72 e 73, de 1983, das Comis~ 
sões: 

-de LegiSlação Social, favorável; e 
-de Constituição e Justiça, (exame solicitado em Ple-

nário) pela constitucionalidade e juridicidade: 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 197, de 1984 (n"' 953/83, na Casa de origem), que 
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institui o Programa Nacional do Milho- PROMILHO 
e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob tl'i's 747 e 748, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Agricultura, favorável; e 
-de Economia, favorável, com Emendas que apresen-

ta de n"'s l e 2-CE. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 1 19, de 1985 (n9 343/83, na Casa de origem), que 
estabelece normas sobre a utilização dos livros didátiços 
e dá outr~s providências, tendo 

PARECER, sob nQ 1.139, de 1985, da ComissãQ: 
-de Educação e Cultura, favorável, com Emendas 

êfüe- apresenta de n<?s 1 e 2-CEC. 

9 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 4, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, que 
introduz alterações no art. 17 da Lei n~ 5.107, de l3 de 
setembro de 1966, para dispor sobre indenização dos 
aposentados espontaneamente e que contavam mais de 
dez anos de serviço na mesma empresa anteriormente a 
setembro de 1966, tendo 

PARECERES, sob n~s 584 e 585, de 1985, das Comis­
sões: 

--de Constituição c Justiça, pela consiitucíon-alidade, 
jurldici(fade- e~-no mérito favôrável; e 

_-de Legislação Social,_ favoráveL 

lO 

Discussão, em prifneíro turno, do Projeto d~ L~i do 
Senado n~ 143, de 1985, de autoria do Senador Jorge Ka­
lume, que revoga disposição do Decreto-lei n_9 1.910, de 
29 de dezembro de 1981, tendo 

PARECERES, sob n~s 279 a 281, de 1986, das CoJ?is­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalid_aOe, 
juridicidade e, no mérito favorável; e 

-de Legislação Social e de Finanças, favoráveis. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 56 f1!inutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÃO LOBO NA SESSÃO DE 21-3-1985 E QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO LOBO (PFL- Pr.":Pronuncía o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta Casa se Órgulha por ter contribuído na formação 
ministerial, com vários brihantes colegas, Senadores que 
estão dando o seu concurso à formação da equipe Minis­
terial. Dentre eles eu destacaria o nossO iluStre cofega, o 
nobre Senador Pedro Simon, homem cuja combativida­
de, cujo temperamento irrequieto e aguerrido é conheci­
do de todos nós. 

Mas, Sr. Presidente, parece que S. Ex~ foi colocado, 
meio de surpresa, na Pasta da agricultura que, tenho cer­
teza, S. Ex~ conduzirá com brilhantismo. Quero me re­
portar às declarações de hâ pouco dias, quando S. Ex• 
falou sobre os programas da sua Pasta, sobre as metas da 
agricultura no Brasil e, dentre elas, referiu-se, em primei­
ro lugar, à retirada dos subsídios à agricultura. Apesar 
de S. Ex• dizer que o preço mínímo seria cOmpensatório 
e que se estudava um juro diferenciado para as regiões 
diversas deste País, não para as regiões deste País, mas 
para os pequenos, os médios e os grandes agricultores. 

Sr. Presidente, o conhecimento que sabemos ter S. Ex• 
da gente da terra gaúcha não o faz também Conhecedor 
da terra e da gente nordestinas. Não sei como isso pode­
ria ter acontecido se S. Ex• tivesse conhecimento da reali­
dade nordestina e soubesse que aquela região, como eu 
tenho certeza de que S. Ex• aprenderá dentro de pouco, 
tem uma produtividade baixíssima; apfóxim:adamente a 
metade da produtivade do Centro-Sul, na produção dos 
grãos. E como pois, Sr. Presidente, exigir que se configu­
re iarrianha injustiça, que lavradores que têm o dobro de 
outros, paguem o mesmo juro para o custeio da sua safra 
e da sua produção? Se o Nordeste tem produtividade 
igual a 50% do Centro-Sul, nã~ ~justo, Sr. Presidente, 
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que o Nordeste pague com juro igual para o custeio da 
sua safra do que paga o Centro-Sul, as regiões desenvol­
vidas deste País. 

Tudo no Nordeste é incentivo na agricult!lra; não há 
praticamente custeio. Enquanto os lavradores' do 
Centro-Sul, dos Estados desenvolvidos, usam os recur­
sos dos Bancos para aquisição de sementes selecionadas 
para o pagamento de óleo diesel dos seus tratores e para 
outros insumos que se configuram em custeio de pronto 
retorno, os lavradores do Nordeste tem que usar estes re­
cursos como incentivo para construir as suas cercas, as 
suas aguadas, derrubar as suas matas, tratar as suas ter­
ras; -Tazer -inveStimento que não tem retorno pronto 
como os custeios que se aplicam na agricultura. 

Sr. Presidente acho _gue o Senador Fábio Lucena tem 
razão: o antônimo de eqUidaóe é iniqiHdade. Exigir que 
o lavra!1or, o pobre lavrador nordestino, produza grãos 
sem ter recursal> para sobreviver durante todo esse perío­
do, do preparo das suas terras atê a colheita do grão, é 
desconhecer o Nordeste, porque não sabemos como esse 
lavrador vá sobreviver. Do mês de agosto, quando ele 
começa a tratar e a preparar as suas roças, plantar o seu 
grão, tratar das suas plantações, até que as colheitas 
ocorram em fevereiro ou março, esse homem não tem 
condições de sobreviver. 

Sr. Presidente, se não houver custeio para a safrá, se 
nào houver dinheii"o para o financiamento destes peque­
nos lavradores, não adianta tratar do preço mínimo, 
porque não haverá grão para ser vendido, não havl!l'ã 
grão para se usufruir dos altos preços mínimos que a 
agriculturi{ planeja-lançar neste País. 

Por isso, Sr. Presidente, junto com os nosso parabéns e 
com as nossas esperanças no Sr. MiniS1ro uã. AgficUJ.tu­
ra, Pedro Simon, queremos advertir S.' Ex• para a reali­
dade da nossa região. 

O nosso lavrador, o nosso homem do Nordeste, não 
pode arcar, primeiro, com os juros que arcam os lavra­
dores do Centro-Sul, da_s regiões mais evoluídas; segun­
do, não adianta apenas a realidade do mercado para o 
preço mínimo, não adianta apenas o preço mínimo alto 
para os produtos da agricultura, porque se o nosso lavra­
dor não tiver recursos, não tiver custeio que lhe dê con­
dições de sobreviver durante o trato da terra, durante o 
cuidado_com as suas lavouras, não haverá grão para ser 
financiado, para ser vendido pelos preços mínimos. 

Assim, Sr. Presidente, chamando a atenção de S. Ex•, 
e invocando a grande esperança que depositamos na sua 
administração à frente do Ministério da Agricultura, dei­
xamos este reparo neste momento. EsperamOs que S. Ex• 
saiba e compreenda que existem vários brasis neste Bra­
sil. 

Aquele B.rasil nordestino não pode receber o mesmo. 
tratamento que recebem as regiões desenvolvidas, as re­
giões ricas, as regiões prósperas do Brasil. 

Queremos, Sr. Presidente, encerrar estas palavras, 
apresentando a S. Ex• os nossos votos de uma feliz ges­
tão no Ministério da Agricultura, neste Governo, que é 
também o Governo da Nova Repúblíca. 

Era o que eu tinha'a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DISCUJ<SO PRONUNCIADO PliLO SR. JAI­
SON BARRETO NA SESSÃO DE27-fi-85 E QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JA!SON BARRETO (PMDB- SC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 23 de julho de 
1961, em Viçosa, Estado de Minas Gerais, quando se 
realizava o I Congresso Brasileiro de Olericultura, foi 
fundada a Sociedade de Olericultura do Brasil, que ago­
ra comemora o seu Jubileu de Prata. Os seguintes objeti­
vas inspiraram os idealizadores e fundadores dessa socie­
dade: 
"a) apoiar e estimular os trabalhos técnicos e científicos. 
no campo da olericultura; 

b) divulgar os resultados obtidos em trabalhos técni­
cos e científicos de interesse da olericultura;r 

c) cooperar com as pessoas físicas ou jurídicas na so­
lução de problemas técnicos referentes à olericultura; 

d) promover o intercâmbio técnico e cien~ífico com 
outros países; 

e) e promover o entrosamento entre ensino, pesquisa, 
extensão, comercialização e produtores." 



Maio de 1986 

Desde então, reatiza~se anualmente o Congresso Bra­
sileiro de Olericultura na terceira semana do mês de ju­
lho, promovido pela Sociedade de Olericultura do Brasil. 
Nesse conclave reúnem-se técnicos, produtores e demais 
interessados em olericultura, que discutem as questões 
relativas a produção e comercializaçã.o de hortaliças, 
pesquisas etc. 

Este ano, o XXV Congresso Brasileiro de Olericultura 
se reunirá no Centro de Convenções Carlos Gomes, em 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, no período de 15 a 
19 de julho do corrente ano, sob o patrocínio da Secreta­
ria de Agricultura e do_ Abastecimento daquele Estado. 
Nessa oportunidade, comemorar-se-á o Jubileu de Prata 
da Soci.edade Brasileira de Olericultura. O tema central, 
escolhido para debate nesse congresso, é o seguinte: 
.. Hortaliças: Saúde para todos". Haverã palestras sobre 
"A Olericultura no Mundo" G. "Controle de Pragas em 
Hortaliças". Em mesa-redonda, debater-se--á o tema 
''Alternativas para o Controle de Pragas em Hortaliças". 
A programação é intensa e prevê coquetéis, exposição, 
sessões técnicas, curso sobr~. "Métodos de Controle de 
Pragas em Hortaliças", encbntro de extensionfstas, pes­
quisadores e professores. Dar-se-â ênfase à utilização de 
n'iétodos alternativos de controle de pragas e doenças, 
que não sejam nocivos à saúde humana e ao meio­
ambiente. Este item me parece de suma importância, 
porquanto hoje ninguém ignora que se usam abusiva­
mente defensivos agrícolas no cultivo de hortaliças e fru­
tas, de tal modo que se põe em perigo não apenas a saúde 
dos consumidores, mas também o equilíbrio ecológico. 

Durante todo o ano, diuturnamente, a Sociedade de 
Olericultura do Brasil exerce a sua missão: incentiva os 
trabalhos técnicos e científicos que visam a aprimorar o 
cultivo de hortaliças; divulga os resultados das pesquisas 
realizadas; procura resolver os problemas técnicos surgi­
dos relativamente à matéria; promove o intercâmbio téc­
nico e científico com outros países; busca realizar o en­
trosamento das atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
produção e comercialização. E, uma vez por ano, quan­
do se realiza o Congresso Brasileiro de Olericultura, 
reúnem-se os interessados para discutir os temas mais 
palpitantes sobre a olericultura, ocasião em que procu­
ram atualizar-se, levantam problemas, propõem so­
luções. 

A olericultura, que compreende a ·produção de horta­
liças em geral, é uma atividade rendosa e de alta produti­
vidade. As hortaliças são alimentos fornecedores de sais 
minerais e vitaminas e têm outros valores dietéticos, in­
clusive terapêuticos sendo indispensáveis à alimentação 
do homem. A produção de hortaliças pode ser extensiva 
ou intensiva. Por exemplo, são extensivas a cultura da er­
vilha, no Rio Grande do Sul, e a do tomate, para fins in­
dustriais, em São Paulo e Pernambuco. Essa modalidade 
de produção se verifica, em geral, nas regiões distantes 
dos centros consumidores, e as espécies cultivadas supor­
tam melhor o armazenamento e o transporte, ou se desti­
nam à industrialização. Já a produção intensiva se en­
contra, em geral, nas proximidades dos centros urbanos, 
onde as terras são mais caraS- e se cultivam espécies mais 
perecíveis. Os olericultores, assim como os agricultores, 
de modo geral, recebem assistência técnica dos Serviços 
de Extensão Rural, existentes em todos os Estados do 
Brasil. Também, lhes oferecem orientação técnica as fir­
mas vendedoras de fertilizantes e defensivos agrícolas, as 
cooperativas de produtores, as indústrias de produtos 
alimentícios e, inclusive a própria Sociedci.de de dl"ericul­
tura do BrasiL 

O Estado de Santa Catarina, onde prevalecem os mini­
fúndios, tem condições de produzir as mais variadas es­
pécies de hortaliças durante o ano. Está próximo de 
grandes centros consumidores, como São Paulo, Paraná 
e Rio Grande do Sul, e dispõe de boas estradas para es­
coar sua produção. Aliás, convém lembrar que 50 mil 
proprietários, no meu Estado, produzem cerca de 600 
mil toneladas de hortaliças, utilizando apenas 80 mil hec­
tares. O meu Estado é o. primeiro produtor de batata­
semente certificada, o segundo produt_or de alho- o pri­
meiro é Minas Gerais- e o terceiro de cebola. A propó­
sito, cerca de 80% das sementes de hortaliças cultívadas 
no Brasil vêm do exterior- Estado.s Unidos, Europa, 
Japão- onerando a nossa Balança ComerciaL Ora, as 
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sementes nacionais são mais apropriadas para o nosso 
clima, oferecem maior produtividade e poupam as nos­
sas divisas. 

O Centro de Pesquisas da EMBRAPA e a Escola Su­
perior de Agricultura Luiz de Queiroz conseguiram, no 
ano passado, desenvolver uma variedade de cenoura 
chamada Kunoran e, há três anos, a variedade Brasília. 
Elas são mais resistentes a pragas, e utiliza-se menos fun­
gicida em seu cultivo, o que torna o produto mais saudá­
vel e mais barato. Parece incrível que, somente no cor­
rente ano, o País vai gastar mais de 10 bilhões de cruzei­
ros com importação de batata-seme-nte, quando poderia­
mos produzi-las aqui. Vejamos, a propósito, o que afir­
ma o produtor Leopoldo Bougeard, em entrevista conce­
dida à revista "'Agricultura de Hoje, de janeiro-fevereiro 
deste ano: 

, "No Brasil, principalmente em Santa Catarina, 
-"-Paraná, São Paulo e Minas Gerais, existem micro­

climas com boas condições para a produção de 
batatas-sementes bâsicas, que pode gerar uma pro~ 
dução nacional. Acho que o investimento em se~ 
mentes é uma boa opção, porque, em função do 
problema de importações, nós precisamos, basica­
mente, ter material de estoque de_ sementes, para al­
cançar maior autonomia na produção." 

Acreditamos que os nossos agricultores, de modo es­
pecial os olericultores, devem dedicar-se mais à pro~ 
dução de sementes, não apenas para o abastecimento do 
mercado interno, como também para a exportação, ten­
do em vista a geração de divisas para o País. É um inves­
timento que merecerá, por certo, prioridade nas linhas 
de crédito do Banco do BrasiL Por isso, gostaríamos de 
deixar duas sugestões para os participantes do XXV 
Congresso Brasileiro de Olericultura e para a Sociedade 
de Olericultura do Brasil: em primeiro lugar, que os ole­
ricultores sejam alertados para os perigos decorrentes do 
uso indiscriminado dos defensivos agrícolas, assim como 
para a necessidade de evitá-los, recorrendo aos meios de 
controle biológico e à cultura orgânica; em segundo lu­
gar, convém suscitar o interesSe dos olericultores para a 
produção de sementes, com o objetivo de abastecer o 
mercado interno, se possível gerando excedentes expor­
táveis, num esforço saudável para o equilíbrio da nossa 
Balança ComerciaL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao ensejo das comemo­
rações do Jubileu de Prata da Sociedade de Olericultura 
do Brasil, congratulamo-nos com os dirigentes e associa­
dos dessa entidade pelos relevantes serviços prestados 
aos olericultores e à comunidade em geral, e fazemos vo­
tos para que a sociedade continue obtendo êxito em to­
dos os seus empreendimentos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

(')ATO DO PRESIDENTE N• 201, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
TV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n'i' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n'i' 014279 85 1 resolve 
aposentar, voluntariamente, João Francisco da Silva, 
Inspetor de Segurança Legislativa, Classe Especial, Ride­
rência NS-19, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos termos dos artigos 101, inciso UI, e 102, inciso I, 
alíne(l,."a", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso 11, 429, in­
ciso I, 430, incísos IV e V, e 414, § 49, da Resolução SF n9 
58, de 1972, e artigo 29, parágraJo único, da Resolução 
SF n9 358, de 1983, e artigo J9, da Resolução SFn913, de 
1985, com proventos integrais, acrescidos de 20%, e a 
gratificação adicional por tempo de serviço a que faz jus, 
observado o limite previsto no artigo 102, § 29 da Consti­
tuição FederaL 

Senado Federal, em 10 de setembro de 1985.- José 
Fragclli, Presidente do Senado Federal. 

(*) Rcpublicado por haver saldo com incorreções no DC!\, Seção TI, de 12-
9-SS. 
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(')ATO DO PRESIDENTE N• 252, DE 1985 

O Presidente do -Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 019940 85 8, resolve 
aposentar, por invalidez, José Pinto Carneiro Lacerda, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Dire­
tor da Subsecretaria de Orçamento, código SF-DAS-
101.4, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos arts. I O 1, inciso I, e 102, inciso I, alínea b, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os arts. 428, inciso UI, § 2~>, 429, inciso 111, 
430, inciso V, 437, 414, § 49, 416, inciso 11, § 19, da Reso­
lução SF n"' 58, de 1972, art. 2'i', parágrafo único, e 39, da 
Resolução SF n'i' 358, de 1983, artig6 39, da Resolução 
SF n"' 13, de 1985, e art. 19 da Lei n9 1.050, de 1950, com 
proventos integrais correspondentes ao vencimento do 
cargo efetivo de Assessor Legislativo, DAS-3, do Qua­
dro Permanente, em virtude da opção prevista no art. 29, 
§ 29, ria Lei n<? 6.323, de 14 de abril de 1976, acrescidos da 
gratificação de representação de 85% e da gratificação 
adicional por tempo de serviço a que faz jus, observado o 
limite previsto no artigo 102, § 29, da Constituição Fede-­
ral. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1985. --José 
Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

(*) Republicado por haver saldo com lncorreç!o no DCN, Scç!io 11, de4-12· 
85. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 254, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n" 018448 85 2 resolve, 
aposentar, por invalidez, Waldir de Ar,!lújo Silva, Inspe­
tor de Segurança Legislativa, Classe Unica, Referência 
NS-16, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos arts. 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea b, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 428, inciso UI,§ 29, 429, inciso 111, 
430, incisos V, e 414, § 4"', da Resolução SF n\' 58, de 
1972, e arts. 2"', parágrafo iínico e 39, da Resolução SF n9 
358 de 1983 e art. 39, da Resolução SF n9 13, de 1985, e 
art.' l'~' da Lei n"'l.050, de 1950, com proventos integrais e 
a gratificação adicional por tempo de serviço a que faz 
jus, observado o limite previsto no artigo 102, § 29, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1985. -José Fra­
gelli, Presidente do Senado Federal. 

(*) Republieado por haver saldo com incorreções no DCN, Scçilo li, de 4· 

ll-85. 

ATO DO PRESIDENTE N• 47, DE 1986 

Modifica o Ato n9 26, de 1986, disciplinando a 
aplicação do Decreto-l~i n9 2.284/86 aos contratos 
administrativos do Senado Federal. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais, considerando a edição do Decreto­
lei n9 2.284, de lO de março de 1986, e o art. 55,§ 19, da 
Constituição Fe"deral, e tendo em vista o Parecer n9 
31/86, da Consultoria Gei-al desta Casa, resolve: 

Art. !9 Os contratos administrativos firmados pelo 
Senado, até 28 de fevereiro de 1986, relativos a prestação 
de serviços ou aquisição de bens, e que tenham bases 
pactuadas com correção monetária pela variação do 
INPC, do IPCA ou da ORTN, terão seus valores em cru­
zeiros atualizados pro-rata tempore e serão convertidos 
em cruzados, na forma e pelos índices estabelecidos pelo 
Decreto n9 92.592, de 25 de abril de 1986, em seu art. 79, 
parágrafo primeiro, e seu Anexo 111. 

§ J9 Os valores mensais calculados na forma deste 
artigo, terão vigência a partir de 19 de março de 1986, 
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compensando·se na primeira fatura, subseqilente as dife­
renças acaso já pagas. 

§ 2~ Aplica-se o disposto neste artigo às licitações 
em andamento a 28 de fevereiro de 1986. 

Art. 2<:> A atualizaÇão pro-rata tcmpore dos contra­
tos com correção monetária pactuada pela variação de 
outros índices, que não o IN PC, IPCA eORTN, serã fei­
ta segundo os índices que vierem a ser fixados pelo Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. Enquanto não sejam fixados os cri­
térios e índices para os contratos de que trata este artigo, 
os preços mensais vigentes a 28 de fevereiro de 1986 con­
tinuarão a ser pagos pela conversão de Cri 1.000 por 
CzS 1,00, compensando-se, posteriormente, as diferenças 
que forem apuradas. 

Art. 31' Caber_ã_ à Auditoria do Senado Federal pro­
videnciar os cálculos, nas formas estabelecidas neste 
Ato, devendo a Diretoria-Geral adotar as providêticias 
administrativas cabíveis. 

Art. 49 Os Órgãos Supervisionados do Senado deve­
rão observar as normas estabelecidas neste Ato, cabendo 
aos setores financeiros respectivos a elaboração dos cál­
culos pertinentes. 
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Art. 59 Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a l~' de 
março de 1986. 

Art. 69 Revoga-se o Ato n~' 26, de 1986 e demais dis-
posições em contrário. , 

Senado Federal, em 7 de maio de Í986. -José Fra-
gclli, Presidente. , 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

Reunião da Comissão Deliberativa 
realizada em 5~3-86 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia cinco de março 
do ano de mil novecentos e oitenta e seis, reúne-se em 
sua Sede a Comissão Deliberativa do Grupo BraSileiro 
da União lnterparlamentar, presentes os Senhores Sena­
dor Saldanha Derzi, Presidente, Deputado José Penedo, 
!~'-Vice-Presidente, Jorge Uequed, Secretário, João Re­
belo, Tesoureiro; Senadores Aloysio Chaves e Humberto 
Lucena, Membros do Conselho lnterparlamentar, Sena­
do"ú~s Nelson Carneiro, Murilo Badaró, Lourival Baptis­
ta, Milton Cabral e Amaral Peixoto; Deputados Carlos 
Wilson, Marcelo Unhares, Hélio Duque, Daso 
Coimbra, Vingt Rosado, Edison Lobão, Flávio 
Marcílio, Ossian Araripe e Joacit Pereira. Havendo nú­
mero legal, o Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos e comunica que a presente reunião fora convocada 
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para examinar·a constituição da Delegação que partici~ 
pará, de sete a doze -de_ abril próximo, da 75• Conferên­
cia, a realizar-se no México. Por proposta do Deputado 
Edison Lobão, é concedida delegação de poderes ao Pre­
sidente para, de comum acordo com as Presidências das 
duas .Casas do_ Congresso Nacional, constituir a Dele­
gação à Conferência do México. A Comissão resolve, 
ainda, fixar a ajuda de custo em até dois mil e quirrhentos 
dólares americanos e conceder passagem Brasnia-Rio­
México, ida e volta, em classe executiva, aos membros da 
Delegação. A seguir, a Comissão aprova os pedidos de 
filiação ao 'Grupo formulados pelos Senhores Senador 
Jamil Haddad e Deputados Cristina Côrtes, Floriceno 
Paixão, Genebaldo Correia e José Burnett, e de desliga­
mento, formulado pelo Senhor Senador Luiz Cavalca_n­
te. O Presidente submete ainda à apreciação da Comis­
são uma carta circular do Senhor Secretário-Geral con­
vidando o Grupo a indicar um candidato a participar do 
seminário de informação e realizar-se na Sede da União, 
no mês de junho vindouro. Decidiu-se indicar a funcio­
nária Carlota Barrionuevo Martin, Assessora do Grupo, 
concedendo-lhe passagem aérea Brasília-Genebra, ida e 
volfà, mais- ájuda de custo de quinhentos dólares ameri­
canos. Nada mais havendo a tratar. suspende-se a sessão 
para que se lavre a Ata. Reabertos os trabalhos, é ames­

_ffiª lida e aorovada. Eu, João Rebelo, Secretário em 
Exercício, lavrei a present~ Ata, que irá a publiCáção. 


